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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI, 
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Certificação de Posse para fins de 
Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 098/102 do Livro nº 088-E, do Serviço Notarial da 
Cidade de Tapejara-PR, datada de 23/12/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei 
n.º 6.015/1973. 
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 16, da quadra nº 99, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 – Livro 3-E de Transcrição das Transmissões do 
1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é expedido 
o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. Cruzeiro do 
Oeste-PR, em 05 de janeiro de 2022. (aa) Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 125/2021
PROCESSO DISPENSA 011/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: NEIDE GALENDE CORDOVA
OBJETO: 1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE
– (Objeto) – – LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 27-A/26-B/1, DA QUADRA 
23, LOCALIZADO À RUA ARAPONGAS, EM ALTO PARAÍSO – PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO 
DO TELECENTRO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Primeira do contrato 125/2021, passando como segue:
LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 27-A/26-B/1, DA QUADRA 23, 
LOCALIZADO À RUA ARAPONGAS, EM ALTO PARAÍSO – PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DO 
POSTO AVANÇADO DA AGÊNCIA DO TRABALHADOR.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Fica alterada a Cláusula Nona do contrato 125/2021, onde os recursos necessários ao pagamento das despesas 
inerentes a este contrato correrão de dotações orçamentárias à Secretaria de Industria e Comércio, conforme 
discriminado a seguir:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
4470 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 12.02..22.661.0019.2.059 DIVISAO DE 
INDUSTRIA E COMERCIO
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 01/01/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 193/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2021
HOMOLOGAÇÃO EM 20/10/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 34.479.558/0001-13
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA REALIZAR OS 
ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I – 
(TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS 
CONFORME A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 193/2021, passando seu valor contratual para R$ 53.243,00 (cinquenta 
e três mil duzentos e quarenta e três reais), baseado no parecer jurídico da assessoria do município autorizando o 
reequilíbrio financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir 
da data deste aditivo e nos produtos que ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente contrato é de R$ 
1.852,00 (Um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 193/2021, o reajuste 
terá validade a partir do dia 22 de Dezembro de 2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
Decreto n.º 004/2.022.
Ementa: Dispõe sobre a anulação do processo licitatório para aquisição futura e parcelada de refrigerantes, sucos, 
águas e gelo, assim como locação de cadeiras, mesas e térmicas para o Município de Cidade Gaúcha/PR
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
Considerando o princípio contido no caput do artigo 5°, bem como, aqueles inerentes à administração pública, 
descritos também no caput do artigo 37, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil e, pontualmente os 
princípios gerais atinentes as licitações; 
Considerando, o contido na Súmula n.° 473 do Supremo Tribunal Federal que, permite à administração pública 
proceder na anulação ou revogação de seus atos administrativos através dos seus meios próprios, em decorrência da 
auto-tutela do Estado, bem como, a boa doutrina que determina que, “Nenhum ato jurídico é válido a não ser que seja 
conforme às regras editadas pelo Estado. Nenhuma autoridade de nenhum dos Poderes pode tomar decisões que 
contrariem normas válidas no sistema jurídico em que se encontram.” ( CRETELLA Júnior, José, Direito Administrativo 
Brasileiro. 2ª Edição Ed. Forense, RJ, pg. 07);
Considerando a existência do presente processo licitatório para a aquisição de refrigerantes, sucos, águas e gelo, 
assim como a locação de cadeiras, mesas e térmicas para o Município de Cidade Gaúcha/PR;
Considerando que sessão pública presencial realizada no dia 1º de dezembro de 2021 restou deserta pelo não 
comparecimento de empresas interessadas na participação do certame;
Considerando que, em decorrência do prazo já transcorrido, os orçamentos obtidos para cálculo da média de cada 
item já expiraram, demandando a solicitação de novos orçamentos que deve se dar em novo procedimento;
Determino: 
Art. 1º - Pelo presente, anula-se o presente Procedimento Administrativo – Pregão Presencial n.º 068/2.021, 
aniquilando-se quaisquer efeitos futuros, tendo em vista que a sessão deserta e a expiração do prazo dos orçamentos. 
Art. 2º - Seja deflagrado novo procedimento, cumprindo-se as formalidades legais para finalização do presente 
processo.
Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições contrárias. 
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de janeiro do 
ano de Dois Mil e Vinte e Dois.
Henrique Domingues
Chefe de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
AVISO DE ADIAMENTO DA DATA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO
CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2022
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural destinados a atender os alunos da rede 
municipal de educação básica, observado os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, 
de 17 de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 e recomendação administrativa 
n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
O Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, por intermédio da Pregoeira/Agente de Contratação de Licitação 
Municipal, designada através da Portaria n.º 076/2022, de 06 de Janeiro de 2022, torna público, que foi adiada a data 
limite para credenciamento dos interessados na CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS NA ÁREA DA AGRICULTURA FAMILIAR”, em conformidade com o disposto no 
Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento: O credenciamento será até às 17:00 horas do dia 26 de janeiro de 2022, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 
2394, centro, Fone: (44) 3675-1122 ou (44) 3675-4300, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estará a disposição dos interessados de segunda à sexta feira, no horário das 
08h:00 às 11h:30min e das 13h:00 às 17h:00, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone (44) 3675-1122 / (44) 3675-4300, 
podendo também ser solicitado pelo e-mail h.p.dotto@cidadegaucha.pr.gov.br ou licitacao@cidadegaucha.pr.gov.br.
Cidade Gaúcha - PR, 13 de janeiro de 2022.
MÁRCIA ROSANA WINTER
Pregoeira/Agente de Contratação
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR

NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 925.568,56  - 

 925.568,56  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  763.556,63  - 

Obrigações Patronais  162.011,93  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 925.568,56  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 37.719.750,90  - 

 450.000,00  - 

 -  - 

 37.269.750,90  - 

 925.568,56  2,48

 2.236.185,05  6,00

 2.124.375,80  5,70

 2.012.566,55  5,40

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIRIQUI - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 

 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 

    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

Nota:

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 17/Jan/2022, 13h e 17m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 1/2022, para Contratação de empresa para fornecimento de materias esportivos.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA, CNPJ/MF: nº 11.011.496/0001-15, Contratação de empresa para 
fornecimento de materias esportivos., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 14/01/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 4/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materias esportivos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de janeiro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 43.258,00 (quarenta e três mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA DISPENSA nº 1/2022.
Alto Piquiri - PR, 18 de janeiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SAULA MARIA DA SILVA FARIA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 001/2022
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A
Art. 1º. - A Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, 
amparado no Art. 106, Inciso IV do Regimento Interno desta casa de Leis, convoca os senhores vereadores para uma 
sessão extraordinária a ser realizada no dia 18 (dezoito) de janeiro do ano de 2022, às 17 (dezessete) horas, para 
deliberarem sobre a seguinte matéria:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 1/2022 - Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito 
Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 318.857,00 (trezentos e dezoito mil oitocentos e cinquenta e sete reais).
Art. 2º. - Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2022 
(dois mil e vinte e dois).
DENISSE CABRAL DA LUZ
Presidente

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1600/2021
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS nº 5/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 175/2021 de 12 de maio 
de 2021, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 5/2021, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa especializada para execução por empreitada global para Reforma da Casa da Cultura Irene 
Ruaro de Alto Piquiri/PR de 277 m², de acordo com o Contrato de repasse nº 903886/2020/MTUR/CAIXA, Processo nº 
1072726-39/2020, conforme descrição constante no projeto, memorial descritivo, cronograma de execução, planilhas 
de serviços e demais condições e especificações constantes no edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
CONSTRUSEVEN CONSTRUTORA LTDA
R$ 243.385,99    duzentos e quarenta e três mil, trezentos e oitenta e cinco reais e noventa e nove centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 12 de janeiro de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 37/2022, de 17 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Revoga Portarias e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Revogar a partir de 31 de dezembro de 2021 as seguintes Portarias:
1.Portaria Nº 62/2021, de 25/01/2021 que designou a servidora ELIANA COLHADO LACAVA DA SILVA como 
Coordenadora Pedagógica por 40 horas da Escola Municipal Governador Parigot de Souza;
2.Portaria   Nº 65/2021, de 25/01/2021 que designou a servidora MARIA IZABEL DE FARIAS BECEGATO como 
Coordenadora Pedagógica por 40 horas na Escola Municipal Luiz Sibirino de Moura;
3.Portaria Nº 68/2021, de 25/01/2021 que designou a servidora VALDECI APARECIDA CARDOSO DIAS como 
Diretora do CMEI Nona Geni Fantin por 20 horas;
4.Portaria   Nº 69/2021, de 25/01/2021 que designou a servidora VALDECI APARECIDA CARDOSO DIAS como 
Diretora da Escola Municipal Saltinho do Oeste por 20 horas;
5.Portaria Nº 73/2021, de 26/01/2021 que designou a servidora THAMY KELLI APARECIDA CAMILO como 
Coordenadora Pedagógica do CMEI Isa Ferreira Dias por 10 horas e Cmei São Francisco por 10 horas;
6.Portaria Nº 76/2021, de 26/01/2021 que designou a servidora VANIA MARA VIEIRA RIBEIRO como Assessora 
Pedagógica por 40 horas na Secretaria Municipal de Educação;
7.Portaria Nº 109/2021, de 01/03/2021 que designou a servidora THAMY KELLI APARECIDA CAMILO como 
Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Heleno Luiz do Nascimento por 20 horas.
8.Portaria Nº 110/2021, de 01/03/2021 que designou a servidora MAURICEIA DE ALMEIDA FIGUEIREDO como 
Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Mirante do Piquiri por 20 horas e na Escola Saltinho do Oeste por 
10 horas;
9.Portaria Nº 111/2021, de 01/03/2021 que designou a servidora MAURICEIA DE ALMEIDA FIGUEIREDO como 
Coordenadora Pedagógica no CMEI Nona Geni Fantin por 10 horas;
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 31 de 
dezembro de 2021.
Alto Piquiri, 17 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 211/2021
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 091/2021 de 09 de dezembro de 2021 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 091/2021 de 09 de dezembro de 2021, que tinha como 
objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Seguros veículos da Frota Municipal.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS, nos lotes 01, 03, 04 e 05, com valor total de R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta reais). Fica 
cancelado o lote 02, por conveniência administrativa.
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de janeiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
  EXTRATO CONTRATUAL PL 076/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022
  PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e  BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA. – CNPJ 
08.680.158/0001-61
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA 
TRATAMENTO PELO PROCESSO DE AUTOCLAVAÇÃO E INCINERAÇÃO DOS RESÍDUOS DA SAÚDE, 
PERTENCENTES AOS GRUPOS A- INFECTANTES/ B- QUIMICOS/ E- PERFUROCORTANTES.  CONFORME A 
RESOLUÇÃO CONAMA N°358/05, RESOLUÇÃO N°
222/18 ANVISA, COM UMA QUANTIDADE MENSAL ESTIMADA DE RESÍDUOS DE 300
(TREZENTOS) KG QUE DEVERÁ SER COLETADO SEMANALMENTE.
VALOR TOTAL:  R$50.400,00 (CINQUENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS).
  FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e suas alterações.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
MARCELO GONÇALVES DIAS
BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA. – CNPJ 08.680.158/0001-61
17/01/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 009/2022
PREGÃO PRESENCIAL: 003/2022
OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de 
expediente e papelaria para a Secretaria de Educação do Município de Cidade Gaúcha/PR, pelo período de 12 
(doze) meses.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 13h00min do dia 28/01/2022, no protocolo geral da Prefeitura do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 28/01/2022 às 13h00min na sala da Divisão de 
Licitações, no mesmo endereço citado acima.
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 17/01/2022, pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à  Pregoeira, no Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 17/01/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 007/2022
PREGÃO PRESENCIAL: 002/2022
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que foi republicado o PROCESSO Nº. 
124/2021 – Pregão nº 69/2021 (eletrônico). OBJETO: aquisição de CALCÁRIO DOLOMÍTICO A GRANEL, de acordo 
com o Convênio nº 560/2021 firmado entre este Município de Cidade Gaúcha e a Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento – SEAB/PR. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 
04/02/2022. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 04/02/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min 
do dia 04/02/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por 
lote (item). Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 
4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 14 de janeiro de 2022.
Cidade Gaúcha, 14/01/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 316/2021
b) Licitação Nrº             :            110/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 17/01/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresa para fornecimento de 10.000m² de grama tipo “Esmeralda” em 
placas, Inclu-indo o plantio, em áreas determinadas pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
 f) Dotação Orçamentaria:
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) JOSE ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR inscrito no CNPJ/CPF Nº 06.316.654/0001-05 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 17 de janeiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE.
CONTRATADA: Empresa ANDRE LUIZ LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 03.716.753/0001-96, com sede na Rua RODOVIA PR 323, S/N Bairro: JARDIM ALVORADA, CEP: 87400-000, 
CRUZEIRO DO OESTE – PR
OBJETO: O objeto do presente contrato refere-se Contratação de Empresa para a  Execução de 450,90 metros 
linear de muro para o Cemitério Municipal com altura de 1,80m, incluindo chapisco., CONFORME PROJETOS E 
PLANILHAS EM ANEXO.,  da(o) Tomada de Preços nº 15 /2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
VALOR R$237.249,80 (duzentos e trinta e sete mil, duzentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos),
PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 meses, iniciando 14 de janeiro de 2022 e encerra-se em 14 de janeiro de 2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses  a partir da data da assinatura do contrato.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 11/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA
 SEDE: Cruzeiro do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 3/2022 , na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços de técnico de enfermagem, nutricionista, 
farmacêutico, agente de saúde e médico clínico para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.756,98 (sete mil, setecentos e cinquenta e seis 
reais e noventa e oito centavos)
Data da assinatura do contrato: 17 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 18 de Abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06/2022
O Município de Tapira/PR torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor Preço 
por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET - na Bolsa de Licitações 
do Brasil - BLL www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital, visando à AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO 
CALCÍTICO PARA ATENDER AO CONVENIO Nº 466/2021 FIRMADO ENTRE A SEAB – SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E O MUNICÍPIO DE TAPIRA. Limite para acolhimento das propostas 
de preços: até às 09:00 horas do dia 01/02/2022. Início da disputa as 09:30 horas. Valor máximo é de R$ 49.989,81 
(quarenta e nove mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e um centavos). O edital completo estará à disposição 
dos interessados no site www.bllcompras.com e no sitio Eletrônico do Município: www.tapira.pr.gov.br - Portal de 
Transparência.
Tapira/PR, 17 de Janeiro de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 001/2022
Súmula: Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Previdência do FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, em especial o artigo 27, da Lei nº 59/2012,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Previdência do FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, os seguintes servidores:
1. Para Diretor Presidente – ADILSON MIOTTI.
2. Para Diretora Financeira – KEILA FERREIRA DE SOUZA.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita  Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI  Nº 070/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$600.000,00 (seiscentos 
mil reais), destinados  a custear as obras de Construção do Centro do Idoso, decorrentes da Emenda Parlamentar 
nº 202138090010, oriunda de transferência especial prevista no art. 166-A da Emenda Constitucional nº 105/2019.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$600.000,00 (seiscentos mil reais), destinados  a custear as obras de Construção do Centro 
do Idoso, decorrentes da Emenda Parlamentar nº 202138090010, oriunda de transferência especial prevista no art. 
166-A da Emenda Constitucional nº 105/2019, através do excesso de arrecadação da fonte de recursos 1016, na 
seguinte dotação orçamentária:
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUN ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.0016.1.112- 60
Fonte de recursos: 1016 (Emendas Parlamentares Individuais Impositivas – Transf Especial)
 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 600.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .................................................................. 600.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 1016 Lei 4.320/64 
– artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte -  1016 Emendas Parlamentares Individuais Impositivas – Transf. Especial (excesso de arrecadação previsto 
para o  exercício corrente)
600.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 31, de 27/07/2020, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2021, na Secretaria Municipal de Ação Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...)Construção Centro do Idoso-Emenda 202138090010
Unidade Orçamentária: 10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0016 – Atendimento Social
Tipo:  PROJETO
Função: 11 – Assistência Social
Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores
Construção Centro do Idoso-Emenda 202138090010 Obras P Un.  
Ordinário
    Vinculado  600.000,00
    Meta na LDO 600.000,00
Data Inicio: 09/09/2021
Data Fim:    31/12/2021
ART. 4º -  - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:   0016 – Atendimento Social
Objetivo:  Nosso município possui centenas de idosos que necessitam de abrigo e amparo. A Construção do Centro 
do Idoso vem ao encontro desse anseio, pois propiciará atendimento humanizado e com equipe multidisciplinar aos 
nossos idosos, melhorando substancialmente a qualidade de vida dos mesmos.
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores
Construção Centro do Idoso-Emenda 202138090010
Obras
P Un.
01 2021 600.000,00
    TOTAL 600.000,00
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 31(trinta e um) dias do mês dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 42/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ANDREIA JOSÉ RODRIGUES
 SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 7/2022 , na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços de técnico de enfermagem, nutricionista, 
farmacêutico, agente de saúde e médico clínico para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.271,00 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais)
Data da assinatura do contrato: 18 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 18 de abril de 2022.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 43/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: VAGNER RODRIGUES CAMILO
 SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 7/2022 , na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços de técnico de enfermagem, nutricionista, 
farmacêutico, agente de saúde e médico clínico para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.271,00 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais)
Data da assinatura do contrato: 18 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 18 de abril de 2022.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 9/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: FABIANE DE FATIMA DOORNELAS SILVA
 SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 3/2022 , na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços de técnico de enfermagem, nutricionista, 
farmacêutico, agente de saúde e médico clínico para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.271,00 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais)
Data da assinatura do contrato: 18 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 18 de abril de 2022.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6119/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 16.249,63 (dezesseis mil e duzentos e quarenta e nove reais e 
sessenta e três centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.94.00.00 79 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.474,62
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.474,62
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.1.90.94.00.00 181 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 775,01
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 775,01
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00.00 76 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.474,62
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.474,62
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.1.90.11.00.00 178 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 775,01
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 775,01
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do  mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 047 /2022
DATA: 14/01/2022
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma 
– Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 17 a 18 de janeiro  do corrente ano, representando este Poder 
Executivo  na Casa Civil, na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, na Secretária da  Saúde do Paraná e na  
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, com direito ao recebimento de duas diárias,  com duas pernoites, 
no valor total de R$1.100,00 (um mil e cem reais ), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 publicada 
em 22/12/2020 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 040/2022
DATA: 14/01/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da RG n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 
735.650.169-49, Como Fiscal de Contrato nº 217/2021 Empresa: MABI PATRÍCIA PUERTAS 37365093838, Fiscal de 
Contrato nº 218/2021 Empresa: MARTA FERREIRA PAIVA DA SILVA 93730055968, Fiscal de Contrato nº 219/2021 
Empresa: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do Mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 048/2022
DATA: 17/01/2022
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Viviane de Souza Campos, para o Cargo de Zeladora.
Considerando a aprovação da Sra. Viviane de Souza Campos, para o cargo de Zeladora no Concurso Público 
001/2019 em 10º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 001/2022 de 
04/01/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Viviane de Souza Campos, portadora do RG n.º 7.557.265-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
005.851.649-24, para o Cargo de Zeladora 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Zeladora, conforme Lei 
0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
    Prefeito Municipal
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2021

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 17/Jan/2022, 13h e 19m.

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar
Empenhados e Não

Liquidados de
Exercícios AnterioresDe Exercícios

Anteriores
Do Exercício

Demais Obrigações
Financeiras

(a) (b) (c) (d) (e)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)¹

(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

(g)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) - - - - - - - - -

Recursos Ordinários - - - - - - - - -

Outros Recursos não Vinculados - - - - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - - - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - - - - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - - - - - -

Recusos Vinculados a Precatórios - - - - - - - - -

Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - - - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) - - - - - - - - -

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

Página: 1 de 1
17/01/2022 13:21

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  925.568,56 2,48

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  2.236.185,05  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  2.124.375,80  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  2.012.566,55  5,40

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      -    

 37.269.750,90

 37.269.750,90

 37.269.750,90

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIRIQUI - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2021

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 17/Jan/2022, 13h e 21m.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de janeiro de 2022. 

BRUNO TAINAN PAES DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES 
CNPJ:326.354.450-00134 

RG:10.913.427-9 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.147/2021, decorrente de PREGÃO n°42/2021 de Aquisição de materiais 
hospitalares para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob nº. 
32.635.445/0001-34, com sede no endereço AVENIDA LADISLAO GIL FERNANDEZ, 1230, CENTRO, 
JARDIM NOVO VERSALHES IVAIPORÃ-PR neste ato representada por BRUNO TAINAN PAES DA 
SILVA, portador do RG n° 10.913.427-9, portador do CPF sob n° 077.418.739-54, acordam por meio deste 
o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro). Fica concedido o pedido 
de reequilíbrio econômico conforme documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

u
m
 
r
e
a
l 

CPF:077.418.739-54 

www.elotech.com.br 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1605/2022, de 17 de Janeiro de 2022.

Declara Situação de Emergência no Município de Alto Piquiri
atingido por ESTIAGEM (1.4.1.1.0), de acordo com a Codificação
Brasileira de Desastres (COBRADE).

CONSIDERANDO a intensa estiagem no território do Alto Piquiri desde 15 de março de 2020, intensificada no
último trimestre de 2021;

CONSIDERANDO quem em decorrência do desastre, estão caracterizados danos humanos, ambientais e
consequentes prejuízos econômicos públicos e privados de grande volto, impactando diretamente a população,
especialmente nas áreas rurais, com desabastecimento de água inclusive para dessedentação de animais;

CONSIDERANDO o Parecer da Agricultura e Pecuária, da Secretaria Municipal de Alto Piquiri, relatando a
ocorrência deste desastre é favorável à declaração de situação de emergência;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 10002, que declara Situação de Emergência nas áras dos municípios
atingidos por Estiagem no estado do Paraná.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada situação de emergência em todo território do município de Alto Piquiri, estado do Paraná,
conforme Parecer da Secretaria Municipal de Agricultura, em virtude do desastre classificado e codificado como
ESTIAGEM (1.4.1.1.0.), conforme IN/MI nº 02/2016.

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, nas ações de resposta ao desastre e
reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de
campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à
população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil -
COMPDEC.

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as
autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos
desastres, em caso de risco iminente, a:

I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização
ulterior, se houver dano.

Parágrafo único Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de
suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o
início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente

localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§ 1º No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2º Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o
processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela
comunidade.

Art. 6º Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens
necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a
reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta
dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos
contratos.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Janeiro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1604/2022, de 17 de Janeiro de 2022.

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de "Autoridade Sanitária" do
município de Alto Piquiri e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados "Autoridade Sanitária" do município de Alto Piquiri, os seguintes servidores:

Nome CPF RG

Sandra Regina Puziol 931.568.049-91 5.532.257-0/SSP-PR

Carolina Richter 037.231.259-48 7.091.991-5/SSP-PR

Wellington Rodrigo Vieira da Silva 076.116.289-50 11.107.796-7/SSP-PR

Art. 2º Considerar de relevância os serviços a serem prestados pelos servidores ora constituídos, porém, sem
ônus para o município.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 1486/2021, de 16 de junho de 2021.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Janeiro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                         
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 (RETIFICADO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 08:30 dia 28 de janeiro de 
2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor 
Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica 
abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÕES DE INSUMOS, MATERIAIS E INSTRUMENTAIS MÉDICO HOSPITALAR DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. Saúde 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 2.630.409,16(dois milhões, seiscentos e trinta mil, quatrocentos e nove reais e 
dezesseis centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 
08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no 
portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 04 de janeiro de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022 

PREGÃO Nº 1/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 18 de janeiro de 
2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:15 do dia 28 de 
janeiro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:20 do dia 28 de janeiro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08:30 do dia 28 de janeiro de 2022 
 

 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 037/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Gislaine Nobre Eziquiel, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Gislaine Nobre Eziquiel, 
brasileira, Portador da Carteira de Identidade RG nº 8.716.694-5, relativas ao período 
aquisitivo 09/03/2020 a 08/03/2021, por 20 (vinte) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 18 de Janeiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao quatorze 
do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 038/2022
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Claudecir 
Nascimento e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Claudecir 
Nascimento, Motorista l, portador da Cédula de Identidade RG Nº 7.625.778-7-SSP-
PR, por 30 (trinta) dias, com fundamento no artigo 81, da Lei nº 438 de 22 de abril de 
2010, conforme protocolo sob nº 013/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001 DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
** Republicada por conter incorreções.
SÚMULA: “Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, 
nos processos de Licitação, para o exercício de 2022, nas modalidades CARTA 
CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICA E LEILÃO”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, MILENA 
SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei Federal 8.666/1993 
e suas alterações, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual 
pertinente a matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º Designar e nomear os senhores abaixo relacionados para sob a presidência do 
primeiro e secretaria pelo segundo, integrarem a Comissão permanente de abertura, 
julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação nas Modalidades CARTA 
CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICA E LEILÃO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, realizados durante o exercício de 2022 no (período de 10/01/2022 até 
31/12/2022), conforme segue;
1.PRESIDENTE: DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO;
2.SECRETARIO: ANDRÉ LUIS CRIPA;
3.MEMBRO (SUPLENTE): UESLEI DE OLIVEIRA SILVA;
4.MEMBRO (SUPLENTE): IGOR CAETANO TESTI;
5.MEMBRO (SUPLENTE): DIRCEU POLETINI.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados 
designados para dar continuidade aos trabalhos referente aos processos de licitação 
em andamento.
 Art. 3º - A comissão permanente acima deverá se reunir sempre em número de 03 
(três), membros, no mínimo, quando solicitado pelo setor competente e/ou definidos 
em editais específicos, realização dos testes das amostras, emissão de laudo de 
aprovação ou reprovação do produto, para proceder a analise dos documentos, 
julgar as propostas apresentadas, emitirem pareceres, encaminhando em seguida a 
documentação ao Prefeita Municipal, para as devidas providências.
Art. 4º - Os serviços prestados pela comissão permanente de Abertura, julgamento 
e atividades afins para os processos licitatório do exercício de 2022 (período de 
10/01/2022 até 31/12/2022), serão considerados de relevância e, porém sem 
quaisquer ônus para a municipalidade.
Art. 5º - Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
poderes para baixar editais, assinar avisos e demais documentos dela decorrentes, 
bem como sua execução e coordenação.
Art. 6º - Em função da complexidade da análise de qualquer nomenclatura do objeto 
solicitado para licitar, a comissão caso necessário for poderá solicitar orientação e 
apoio de técnicos e especialistas quando julgar necessário.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de Janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVAROSA 
Prefeita Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO No 004 DE 17 DE JANEIRO DE 2022.
SÚMULA: “Institui e nomeia membros da Equipe Técnica Municipal (ETM) para 
adequação do Plano Diretor Municipal PDM, e dá outras providências”.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1o  Fica instituída a Equipe Técnica Municipal (ETM) para adequação do Plano 
Diretor Municipal (PDM) de Francisco Alves/PR.
Art. 2º Ficam nomeados para compor a Equipe Técnica Municipal (ETM) de que trata 
este Decreto os seguintes servidores:
I – Douglas Duarte Schemmer Mariano – Engenheiro Civil;
II – Jair Bonfim – Arquiteto;
III – João Vitor de Oliveira Botura – Assessor Jurídico;
IV – Marcelo Vaz Geraldeli – Diretor Departamento Serviços Urbanos;
V – Sidnei Gonçalves de Freitas: Secretário da Saúde;
VI – Lucimara Dantas Galdino Vargas – Secretária de Educação;
VII - Igor Caetano Testi – Diretor do Departamento de Tributação;
VIII – Paulo Sérgio da Cruz Pinto – Diretor do Departamento de Meio Ambiente;
IV – Paulo Rogério Hiroshi Fuji – Diretor Departamento de Agricultura;
X – Silvanira Cristina Alves de Oliveira – Diretora do Departamento de Contabilidade;
Art. 3o - A Equipe Técnica Municipal (ETM) terá o prazo até 31 de dezembro 2022 para 
a realização dos trabalhos, podendo, para tanto, solicitar a contratação de empresas 
especializadas para auxiliar na revisão/adequação do Plano Diretor Municipal.
Art. 4o  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Francisco Alves, em 17 de Janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2022.
Objeto: é a contratação do curso “Inteligência Emocional e Relacionamento” que 
será realizado na semana pedagógica no dia 03 de fevereiro de 2022, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de 
Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: CINTIA MARA JONER – ME (VIVA TREINAMENTOS), devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 19.243.728/0001-72, sediada na Rua Sagrado Coração de 
Jesus, N°700, Bairro Campo Centro, Campo Ere, Santa Catarina.
VALOR DA DISPENSA: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
Francisco Alves – Pr. 17 de Janeiro de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAíRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 016/2022
Data: 17.01.2022
Ementa: concede Licença Especial ao servidor público municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 074/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome / Cargo RG Nº Período aquisitivo
Período de gozo
Carlos Roberto Ignacio Perez / Motorista de Veículos 13.546.997 - SSP/SP 
2007/2012 18/01/2022 a 17/04/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de janeiro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 012/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de materiais confeccionados em 
acrílico e/ou HDF e argolinhas para chaveiro que serão utilizados 
para atender a demanda nos projetos e campanhas das secretarias 
do município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 31 de janeiro de 2022. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em serviços gráficos, para confecção de 
planners para professores (planejamento/registro organizacional de 
aulas) e agendas personalizadas, que serão utilizadas pelos 
estudantes e professores da Rede Municipal de Ensino. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 31 de janeiro de 2022. 
Nota: os editais acima são LICITAÇÕES EXCLUSIVAS PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. Os editais e seus anexos poderão 
ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos 
Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 17 de janeiro de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

  
 

MUNICíPIO DE GUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 001/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Contratada: PEDREIRA DO TREVO LTDA, CNPJ nº 76.098.623/0003-72
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais (pedra marroada, rachão, pedrisco, pó de pedra, brita graduada e cascalho 
- basalto alterado), os quais serão aplicados na manutenção de diversas estradas 
rurais deste Município de Guaíra/PR.
Rescisão: Conforme parecer da procuradoria jurídica do Município, embasado no 
artigo 79, inciso II da Lei 8.666/93, fica rescindida a Ata de Registro de Preços nº 
077/2021, do Pregão Presencial nº 030/2021 por MÚTUO CONSENSO ENTRE AS 
PARTES, a partir de 17 de janeiro de 2022.
Guaíra, Paraná, 17 de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 015/2022
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Tomada de Preços nº 020/2021 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ.  
 O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Tomada 
de Preços nº 020/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
execução de obras de pavimentação em pedra poliédrica, estrada rural, extensão 
de 5.303,00 metros lineares, estrada do Encruzo Lovera (parte) e antiga estrada 
Guaíra-Toledo (parte), no Município de Guaíra-PR, tendo em vista que não houveram 
interessados em participar da sessão pública de abertura realizada no dia 14/01/2022, 
às 08h30min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICíPIO DE GUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 014/2022
Extrato do Sexto Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 116/2021, do Edital de 
Pregão Presencial nº 045/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: I.M.S. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI, CNPJ 
nº 23.956.344/0001-74
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada 
na zona urbana, para fornecimento de combustíveis, para o abastecimento de 
veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município de 
Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valor do item 
3 da Ata de Registro de Preços nº 116/2021.
Alteração do Valor: A partir de 17 de janeiro de 2022, o valor contratado na presente 
Licitação através da Ata de Registro de Preços nº 116/2021 sofre realinhamento 
econômico contratual no item 3, conforme descrito abaixo:
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Va l o r 
Unitário Reajustado
3 Óleo Diesel comum (...). Litro R$ 4,86 R $ 
5,24
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 
Guaíra, Paraná, 17 de janeiro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 015/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 029/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 022/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CHRISTOFER MORAES BALEN LTDA, CNPJ nº 34.720.850/0001-86
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CHRISTOFER MORAES BALEN LTDA, 
credenciada através do Chamamento Público nº 004/2021, que será responsável pela 
prestação de serviços de consultas médicas especializadas em SAÚDE MENTAL, 
conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com 
valores básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 029/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 029/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 19 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra, Paraná, 17 de janeiro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 016/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 035/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 023/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CLÍNICA MÉDICA ENTRE AMIGOS LTDA, CNPJ nº 28.200.123/0001-95
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CLÍNICA MÉDICA ENTRE AMIGOS 
LTDA, credenciada através do Chamamento Público nº 004/2021, que será 
responsável pela prestação de serviços de consultas médicas especializadas em 
ORTOPEDIA, conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que 
serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 035/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 035/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 19 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra, Paraná, 17 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICíPIO DE GUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 017/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 036/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 024/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: NATALE & FIORELLI LTDA, CNPJ nº 14.256.910/0001-44
Objeto do Contrato: Contratação da empresa NATALE & FIORELLI LTDA, 
credenciada através do Chamamento Público nº 004/2021, que será responsável 
pela prestação de serviços de consultas médicas especializadas em ORTOPEDIA, 
conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com 
valores básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 036/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 036/2021 por mais 12 (doze) meses, encerrando-se, 
portanto, em 19 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra, Paraná, 17 de janeiro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 018/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 131/2021, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 055/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ORTOFISIOCLIN CLÍNICA DE ORTOPEDIA LTDA, CNPJ nº 
07.285.502/0001-55
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ORTOFISIOCLIN CLÍNICA DE 
ORTOPEDIA LTDA, credenciada através do Chamamento Público nº 004/2021, que 
será responsável pela prestação de serviços de consultas médicas especializadas 
em ORTOPEDIA, conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que 
serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 131/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 131/2021 por mais 08 (oito) meses, encerrando-se, 
portanto, em 19 de setembro de 2022.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra, Paraná, 17 de janeiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO Nº 004/2022, Dispensa de 
Licitação por Justificativa nº 001/2022
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Concessionária: SANDRA CANDIDO SALINO SCHMIDT, CNPJ nº 37.421.889/0001-90
Objeto do Contrato: Concessão de Bens Móveis pertencentes ao município de Guaíra, 
a título gratuito, destinados ao incentivo e estímulo à geração de empregos e renda, 
no Município de Guaíra, sendo disponibilizados 01 (uma) MAQUINA DE COSTURA 
OVERLOCK a empresa SANDRA CANDIDO SALINO SCHMIDT, destinados ao 
incentivo e estímulo à geração de empregos e renda, no Município de Guaíra.
Valor Total: Concessão a título gratuito.
Prazo de Vigência: início em 17 de janeiro de 2022 e término em 5 (cinco) anos contatos 
a partir da data de assinatura, encerrando-se, portanto, em 17 de janeiro de 2027.
Data de Assinatura: 17 de janeiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 17 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

BATERAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACUMULADORES LTDA torna público que 
irá  requer ao IAT a renovação de sua Licença operação  para Fabricação de Baterias 
, localizada na Rodovia PR 323- KM 302, S/N, Município de Umuarama – PR

Energex Baterias Ltda, torna público que irá requerer ao IAT a renovação de sua 
licença de operação para fabricação de Baterias e acumuladores para veículos, 
localizada na Rodovia PR 323 km 301, no município de Umuarama – PR.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de janeiro de 2022. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
6° Termo aditivo do contrato nº.25/2021, decorrente de PREGÃO n° 9/2021 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de ALTO PIQUIRI-PR, conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
4.019,17 (quatro mil e dezenove reais e dezessete centavos) Fica reajustado o valor unitário do item 
DIESEL-S10 em R$ 5,55 conforme documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de janeiro de 2022. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
12° Termo aditivo do contrato nº.53/2021, decorrente de DISPENSA n°23/2021 de Contratação de 
empresa para fornecimento de combustível. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
17.967,24 (dezessete mil, novecentos e sessenta e sete reais e vinte e quatro centavos). Fica reajustado o 
valor unitário do Óleo Diesel S500 passando o valor a ser R$ 5,43 e o valor unitário do Etanol passando o 
valor a ser R$ 5,04, conforme documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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SúMULA DO PEDIDO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS

GRAN REAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 39.281.535/0001-
13, torna público que requereu ao IAT, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para 
fins de PARCELAMENTO DE SOLO URBANO PARA FINS RESIDENCIAIS - JARDIM 
MALTA, a ser implantado no Lote nº A/8-A-5-2/10-A-17-2/1, Gleba 14 - Figueira, 
Umuarama-PR.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 001/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
   OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS ESPORTIVOS A SEREM REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO DE ACORDO COM O TERMO 
DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h00m do dia 01/02/2022.
 INÍCIO DA SESSÃO: 14h30m do dia 01/02/2022.
            PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato.
            VALOR MÁXIMO R$ 192.100,00 (cento e noventa e dois mil e cem reais).
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. entende-se 
como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/
PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica mais 
vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do objeto 
por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara 
em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da 
contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 
2017 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020. Como a lei exige 
para a aplicação do tratamento diferenciado e simplificado, estão anexados ao 
processo licitatório, cartões de CNPJ de empresas locais e regionais para configurar 
a aplicabilidade do beneficio regional, cujos CNAE´s comprovam suas atividades 
vinculadas ao objeto deste processo, bem como, os orçamentos que compõem o 
presente processo, visando pormenorizar a presente justificativa.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
     Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 17 de Janeiro 
de 2022.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação n° 001/2022
Processo nº 001/2022
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a contratação da empresa PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº 75.858.704/0001-07, para aquisição de materiais hidráulicos, para a 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do município de Iporã/Pr., com dispensa de 
licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.
Iporã /PR, 04 de janeiro de 2022.
Sérgio Luiz Borges
Prefeito

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação n° 002/2022
Processo nº 002/2022
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a contratação da empresa ADEMIR ANTÔNIO DA SILVA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.326.543/0001-42, para aquisição e montagem de carnes e guias de 
tributos municipais, para a Secretaria de Finanças e Compras do município de Iporã/
Pr., com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93.
Iporã /PR, 05 de janeiro de 2022.
Sérgio Luiz Borges
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 001/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais hidráulicos, para a 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 16.893,89 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta 
e nove centavos.
Vigência: 04/01/2022 a 04/03/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 001/2022
Iporã-PR, 04 de janeiro de 2022
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 002/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: ADEMIR ANTÔNIO DA SILVA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição e montagem de carnes e guias 
de tributos municipais, para a Secretaria de Finanças e Compras do município de 
Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 15.542,76 (quinze mil quinhentos e quarenta e dois reais e setenta 
e seis centavos)
Vigência: 05/01/2022 a 05/03/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 002/2022
Iporã-PR, 05 de janeiro de 2022
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

PORTARIA Nº 025/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LETICIA DE 
LIMA GARCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº.     835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 12 de janeiro de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA o Servidora LETICIA DE LIMA GARCIA, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 11.121.381-0, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 096.461.499-52, residente e domiciliada na cidade e comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da 
Portaria nº. 136/2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de janeiro de 2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de janeiro de 2022.
    SÉRGIO LUIZ BORGES
         Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2022 – Município de Mariluz
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário Fernando dos Santos Xavier, RG. nº 15.431.574-8, 
brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Chefe de Gabinete, para 
responder como Gestor do Convênio e como fiscal fica designado o funcionário Edson 
Noboru Simakawa, RG. n° 9.280.007 – SSP-SP, CREA-RJ 5846/D, brasileiro, servidor 
desta Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheiro Civil, para atuar e auxiliar na 
fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Mariluz, 17 de janeiro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal de Mariluz
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI  Nº 071/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil 
reais), destinados  a custear as obras de infraestrutura urbana decorrentes da Emenda Parlamentar nº 2021407400, 
oriunda de transferência especial prevista no art. 166-A da Emenda Constitucional nº 105/2019.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), destinados  a custear as obras de infraestrutura urbana 
decorrentes da Emenda Parlamentar nº 2021407400, oriunda de transferência especial prevista no art. 166-A da 
Emenda Constitucional nº 105/2019, através do excesso de arrecadação da fonte de recursos 1016, na seguinte 
dotação orçamentária:
08.00 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0032.1.111 – Obras de infraestrutura urbana – Emenda 202140740001
Fonte de recursos: 1016 (Emendas Parlamentares Individuais Impositivas – Transf Especial)
4.4.90.30.00 – material de consumo 200.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL............................................................ 200.000,00
    ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito 
previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 1016 Lei 4.320/64 
– artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte -  1016 Emendas Parlamentares Individuais Impositivas – Transf. Especial (excesso de arrecadação previsto 
para o  exercício corrente)
200.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 31, de 27/07/2020, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2021, na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...)Obras de infraestrutura urbana – Emenda 202140740001
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa:  0032 – PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
Tipo:  PROJETO
Função: 15 - URBANISMO
Subfunção: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores
Obras de infraestrutura urbana – Emenda 202140740001 Obras P Un.  
Ordinário
    Vinculado  200.000,00
    Meta na LDO 200.000,00
Data Inicio: 09/09/2021
Data Fim:    31/12/2021
ART. 4º -  - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa:   0032 – PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
Objetivo:  Nosso município necessita de investimentos em canteiros e calçadas públicas. Tais recursos serão de suma 
importância para aquisição de concreto e grama para revitalização de canteiros e calçadas, inclusive com paisagismo.
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores
Obras de infraestrutura urbana – Emenda 202140740001
Obras
P
Un.
01 2021 200.000,00
TOTAL 200.000,00
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura urbana
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 31(trinta e um) dias do mês dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

VALOR DATA
4.046,90         30/11/2021

54.494,88       03/12/2021
20.150,00       03/12/2021
20.150,00       03/12/2021

9.675,00         06/12/2021
2.453,00         06/12/2021

10.587,16       13/12/2021
27.122,73       16/12/2021

1.484,43         16/12/2021

MS/FNS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
600.000,00     21/12/2021

 BÁSICA EM SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL

4.417,50         02/12/2021
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

4.717,05         

03/12/2021
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM. AOS ESTADOS,

9.516,40         06/12/2021
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

FNAS - BL PSB

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

TÂNIA ROBERTA SANTOS STEVANATO

Federais para o município.

1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 
         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

IVATÉ, 17 DE JANEIRO DE 2022

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________

03/12/2021
MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
PROCEDIMENTOS NO MAC
MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

1.000,00         03/12/2021
E MUN. PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM. AOS ESTADOS,

4.417,50         03/12/2021
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

232,50            
MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

232,50            

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
12.567,34       

03/12/2021
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA
MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

21/12/2021
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

FNAS - BL GBF

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO
MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

ME/FNDE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROGRAMA NACIONAL

FNAS - BL PSB

MS/FNS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
150.000,00     28/12/2021

 BÁSICA EM SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL
MS/FNS - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA NO SUS

6.000,00         29/12/2021

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 
ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 

 CNPJ N.º 81.099.491/0001-71 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLEIAS DE NÚCLEOS  
 

O Presidente da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri Abcd – Sicredi 
Vale do Piquiri Abcd PR/SP, no uso das atribuições estatutárias, convoca os 197.025 (cento e noventa 
e sete mil e vinte e cinco) associados, integrantes das Unidades de Atendimento e Núcleos a seguir 
relacionados, para participarem das Assembleias de Núcleos, a serem realizadas entre os dias 
07/02/2022 e 15/02/2022, nas seguintes datas e horários abaixo. A Assembleia será realizada na 
modalidade digital, transmitida da Sede da Cooperativa, localizada na Av. Presidente Kennedy, n.º 
2268, Centro, nesta cidade, utilizando a Ferramenta Pertencer* acessada pelo site 
www.sicredi.com.br/assembleiadigital (no qual o associado deverá cadastrar-se antecipadamente): 
 

Data Horário Unidade de Atendimento  Núcleo(s) 
 
 
 
 
 
 

07/02/2022 

 
 
 
 
 
 

19h30min 

Vila Candeia 1 
Assis Chateaubriand 1, 2, 3 e 4  
Santa Rita D’Oeste 1 
Palotina Centro 1, 2, 3 e 4 
Terra Roxa 1, 2 e 3  
Maripá 1 e 2 
Francisco Alves 1 e 2 
Pérola Independente 1 
Brasilândia do Sul  1 
Alto Santa Fé 1 
Palotina Morada do Sol 1 
C.Vale Palotina 1 
Bragantina 1 

 
 
 
 
 
 
 

08/02/2022 

 
 
 
 
 
 
 

19h30min 

Umuarama Av Brasil 1, 2 e 3  
Iporã 1 e 2 
Perobal 1 
Altônia 1 e 2 
Pérola 1 e 2 
Esperança Nova 1 
Moreira Sales 1 e 2  
Umuarama Av Londrina 1 e 2  
Cafezal do Sul 1 
São Jorge do Patrocínio 1 
Alto Piquiri 1 
Xambrê 1 
Mariluz 1 
Alto Paraíso 1 
Umuarama Shopping Palladium 1 

 
 

 
09/02/2022 

 
 
 

 
 
 

19h30min 
 

 
 

Quarto Centenário 1 
Campina da Lagoa 1 e 2  
Nova Cantu 1 
Ubiratã 1, 2 e 3  
Braganey 1 
Anahy 1 
Juranda 1 

 

 

 
 
 

09/02/2022 

 
 

 
19h30min 

Iguatu 1 
Roncador 1 
Iretama 1 
Boa Esperança 1 
Mamborê 1 
Mato Rico 1 
Altamira do Paraná 1 

 
 
 
 
 
 

10/02/2022 

 
 
 
 
 
 

19h30min 

Engenheiro Beltrão 1 e 2  
Goioerê 1, 2 e 3  
Farol 1 
Janiópolis 1 
Rancho Alegre D’Oeste 1 
Campo Mourão Rua São José 1, 2, 3 e 4  
Campo Mourão Lar PR 1 e 2  
Luiziana 1 
Campo Mourão Centro 1 
Araruna 1 
Peabiru 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

14/02/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

19h30min 

Avenida Paulista 1 
Santana 1 
Santo Amaro 1 
Fetcoop 1 
AC São Paulo 1 
Avenida Rebouças 1 
Vila Maria 1 
Avenida Berrini 1 
Avenida Brigadeiro Faria Lima 1 
Campo Belo 1 
Lapa 1 
ACSP - Distrital Centro 1 
ACSP - Distrital Sudeste 1 
ACSP - Distrital Pinheiros 1 
ACSP - Distrital Sul 1 
ACSP - Distrital Norte 1 
ACSP - Distrital Centro Sul 1 
ACSP - Distrital Noroeste 1 
ACSP - Distrital Sudoeste 1 
ACSP - Distrital Nordeste 1 
ACSP - Distrital Oeste 1 

 
 
 
 

 
15/02/2022 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

19h30min 
 
 
 
 
 
 
 

São Bernardo do Campo  1 e 2  
Santo André 1 e 2  
Mauá 1 e 2  
Diadema 1 e 2  
ACISBEC 1 
São Caetano do Sul 1 
ACE Diadema 1 
Ribeirão Pires 1 
Mooca 1 
ACIAM Mauá 1 
Tatuapé 1 
São Bernardo Rua Marechal 
Deodoro 

1 

 

 

 
 

 
15/02/2022 

 
 

 
19h30min 

 

Santo André Rua Senador Flaquer 1 
Ipiranga 1 
ACSP - Distrital Penha 1 
ACSP - Distrital Ipiranga 1 
ACSP - Distrital Mooca 1 
ACSP - Distrital São Miguel 1 
ACSP - Distrital Tatuapé 1 
Vila Carrão 1 

 
A Assembleia de núcleo irá deliberar sobre a seguinte: 
 

ORDEM DO DIA 
 

I. Definir o posicionamento (voto) de cada Núcleo em relação às matérias que serão objeto da 
Assembleia Geral da Cooperativa, o qual será representado pelo Delegado do Núcleo na Assembleia 
Geral Ordinária, nos termos do art. 16 do Estatuto Social, como segue: 

 
1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, compreendendo: 
a) relatório da gestão; 
b) balanço dos dois semestres do correspondente exercício; 
c) demonstrativo do resultado. 
2. Destinação do resultado. 
3. Eleição dos componentes do Conselho Fiscal. 
4. Destinação dos recursos advindos do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social.  
 
II. Outros assuntos de interesse do quadro social (caráter não deliberatório). 

 
 

Palotina/PR, 17 de janeiro de 2022. 
 

Jaime Basso 
Presidente 

 
 
OBSERVAÇÕES:  
 

1 A Assembleia se realizará em formato DIGITAL, com base no art. 43-A da Lei 5764/71, bem 
como na Instrução Normativa DREI n.º 81, de 10 de junho de 2020, e em razão de medidas de 
proteção a saúde pública, tendo em vista as recomendações emitidas pelas autoridades 
competentes para evitar aglomerações, garantindo a segurança e saúde de nossos associados e 
colaboradores. 
 

2 *Instruções para participação e votação na videoconferência na data e horário indicado: 
O associado deverá cadastrar-se antecipadamente no site www.sicredi.com.br/assembleiadigital, 
para ter acesso à Assembleia. As instruções do cadastro serão enviadas através de e-mail ou 
WhatsApp e também estarão disponíveis na Unidade de Atendimento. Para acesso no dia da 
Assembleia basta clicar no link do site e preencher sua identificação, oportunidade em que será 
admitido seu ingresso na Assembleia. O acesso se dará através de navegador/computador ou 
aplicativo de smartphone compatível com os sistemas IOS e Android. Os mecanismos utilizados 
permitirão aos associados que se identifiquem, assim como exerçam seu direito a voz e voto, 
mediante atuação remota através de áudio, vídeo e chat, em tempo real.  
 

3 A Assembleia será gravada eletronicamente.  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 003/2022
SÚMULA: Nomeia Membros da Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear os seguintes servidores para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, para 
condução dos processos licitatórios na aquisição de bens e serviços de interesse da municipalidade:
a) PRESIDENTE: SERGIO APOLONIO, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Planejamento;
b) SECRETÁRIO: JHENNIFFER MARIANE ROMIG, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento 
de Materiais;
a) MEMBRO: JOÃO TADEU GIROTTO, ocupante do cargo de provimento de Motorista;
b) MEMBRO: NILVANDO ALVES DA SILVA, Ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo;
c) MEMBRO: WAGNER DA SILVA, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Serviços Gerais;
 Art. 2° - A presente comissão será soberana em suas decisões para resolver todos os assuntos pertinentes as 
licitações realizadas pelo Município no âmbito da administração.
Art. 3° - Os serviços prestados pela comissão serão considerados de relevância para o Município, no entanto, sem 
ônus para o erário.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 17 de janeiro de 2022
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 02/2022
SÚMULA: Nomeia Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio para o procedimento aos processos de licitações sob a 
modalidade Pregão no exercício de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear os seguintes servidores para comporem a Comissão de Licitações, para condução dos processos 
licitatórios instaurados sob a modalidade PREGÃO na aquisição de bens e serviços comuns de interesse da 
municipalidade:
I - PREGOEIRA: JHENNIFFER MARIANE ROMIG, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento 
de Material;
II - MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:
a) JOÃO TADEU GIROTTO, ocupante do cargo de provimento de Motorista;
b) NILVANDO ALVES DA SILVA, Ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo;
c) WAGNER DA SILVA, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Serviços Gerais;
 Art. 2° - Os serviços prestados pela equipe de apoio serão considerados de relevância para o Município, no entanto, 
sem ônus para o erário.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 17 de janeiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 009/2022
Revoga a Portaria 072/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 072/2021, que designou o Servidor Agnaldo da Silva Souza, portador da Cédula de 
Identidade nº. 6.741.017-3 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de janeiro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 010/2022
Designar ANDRE ANTONIO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR ANDRE ANTONIO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade nº. 8.818.922-1 SESP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, para responder cumulativamente sem ônus, pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste município, a partir de 03 de janeiro 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 011/2022
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal MARIA FERREIRA DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.717.985-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 23/04/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº002/2022
Regulamenta Cobrança de Preço Público
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 
113 § único da Lei Orgânica Municipal e artigo 189 § 5º da Lei Municipal nº 61/2012.
DECRETA:
Art. 1º –  Ficam estabelecidos como serviços prestados diretamente aos interessados as atividades constantes 
do presente decreto sujeito ao pagamento de preço público conforme estabelece o artigo 113 parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município de Perobal e artigo 189 § 5º da Lei Municipal nº 061/2012 (Código Tributário Municipal).
Art. 2º.  Os interessados deverão requerer os serviços junto à Secretaria competente para a prestação dos 
serviços solicitados.
Art. 3º. A programação e a prestação dos serviços solicitados serão efetuadas pela secretaria competente de 
acordo com a disponibilidade de equipamentos e calendário de atendimento ao público.
Art.4º.  Após efetuar o requerimento do serviço, o interessado deverá retirar junto à Divisão de Tributação e 
Cadastro o boleto bancário destinado ao pagamento da prestação de serviço.
Art. 5º.  A solicitação do interessado somente será atendida após pagamento do boleto bancário diretamente nos 
estabelecimentos autorizados.
Art. 6º. Ficam estabelecidas as atividades e os valores dos serviços prestados a seguir:
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS UNIDADE VALOR
Serviço de roçagem M² R$ 1,70
Serviço de Capina M² R$ 2,30
Transporte de terra/perímetro urbano Viagem R$ 90,00
Retirada de entulhos/perímetro urbano Viagem R$ 90,00
Motoniveladora ou Patrola Hora R$ 210,00
Pá Carregadeira Hora R$ 180,00
Retroescavadeira Hora  R$ 180,00
Escavadeira Hidráulica Hora  R$ 270,00
Transporte Escavadeira Hidráulica  Por Km R$ 4,00
Trator 4x4 Hora  R$ 150,00
Trator 4x2  Hora  R$ 110,00
Transporte Rodoviário em geral Por km R$ 3,80
Emissão de Habite-se Unidade R$ 92,00
Emissão certidão construção Unidade R$ 76,00
Guia de sepultamento Unidade R$ 76,00
Exumação de restos mortais Unidade R$ 145,00
Aquisição de terreno à titulo perpétuo (cemitério) Unidade R$ 580,00
Meu Campinho Hora R$ 36,00
Locação - Salão Comunitário - Conj. habitacional 29 de Dezembro - Cobrança esta, não inclusa a taxa de limpeza. 
Diária R$ 95,00
Locação - Salão Comunitário - Distrito do Cedro - Cobrança esta, não inclusa a taxa de limpeza. Diária 
R$ 85,00
Art. 7º. Os valores constantes do artigo anterior serão atualizados sempre que ocorrer elevação dos custos para 
a prestação dos serviços.
Art. 8º.  Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o decreto nº 001/2021, de 22 de Janeiro 
de 2021. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, em 06 de Janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 006, de 13 de janeiro de 2022.
Nomeia a Srta. Laila Salvadego para responder como Gestora e Fiscal do Convênio de Obras para Revitalização do 
Parque do Bosque em nosso Município.
    A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
    Art. 1º. Designar a servidora LAILA SALVADEGO, RG. nº 12.733.396-3, CPF nº 088.634.759-97, brasileira, servidora desta 
Município, no cargo de Engenheira Civil, para responder como Gestora e Fiscal do Convênio de Obras para Revitalização 
do Parque do Bosque, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Pérola Pr, 13 de janeiro de 2022.
VALDETE  CUNHA
Prefeita Municipal
(Republicado por incorreção em 17/01/2022)

CÂMARA MUNICIPAL DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2022
DATA: 17.01.2022
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público Municipal, Sr. José Aparecido Bisarri.
CONSIDERANDO, o Requerimento Protocolado sob n.º 0001/2022, em 17 de janeiro de 2022;
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L VE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal, Sr. José Aparecido Bisarri, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade sob n.º 516.575 - SSP/PR e do CPF/MF sob nº 043.956.389.53, ocupante do Cargo de Comissão 
de Secretário Geral da Câmara Municipal de Pérola, 20 (vinte) dias de férias regulamentares relativas ao período 
aquisitivo de 01/01/2020 à 31/12/2020, iniciando-se em 02/01/2022 à 21/01/2022.
Art.2º. Autorizar o pagamento do equivalente a dez dias de férias do período aquisitivo supracitado, como forma de 
abono, nos termos do art. 57 da Lei Complementar n.º 09/2011, de 31.10.2011 e art. 120 da Lei Complementar n.º 
02/2010, de 12.04.2010.
 Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos à 01/01/2022.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola-PR., 17 dias do mês de janeiro de 2022.
Joel Wenceslau Marques
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ.
       PORTARIA N.º 002/2022
DATA: 17.01.2022
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público do Legislativo Municipal, Sr. Fábio Ferreira Bueno.
CONSIDERANDO, o Requerimento Protocolado sob n.º 002, em 17 de janeiro de 2022;
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal, Sr. Fábio Ferreira Bueno, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade sob n.º 5.745.830-5 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 805.573.339-20, ocupante do Cargo Efetivo de 
Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Pérola, 20 (vinte) dias de férias regulamentares relativas ao período 
aquisitivo de 18/08/2018 à 17/08/2019, iniciando-se em 02/01/2022 à 21/01/2022.
 Art.2º. Autorizar o pagamento do equivalente a dez dias de férias do período aquisitivo supracitado, como forma de 
abono, nos termos do art. 57 da Lei Complementar n.º 09/2011, de 31.10.2011 e art. 120 da Lei Complementar n.º 
02/2010, de 12.04.2010.
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos à 01/01/2022.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola-PR., 17 dias do mês de janeiro de 2022.
Joel Wenceslau Marques
Presidente

PORTARIA N.º 004/2022
DATA: 17.01.2022
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública do Legislativo Municipal, Sra. Sandra Regina de Oliveira Torbes Bisarri.
CONSIDERANDO, o Requerimento Protocolado sob n.º 004/2022, em 17 de janeiro de 2022;
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a Servidora Pública do Legislativo Municipal, Sra. Sandra Regina de Oliveira Torbes Bisarri, 
brasileira, casada, portadora da CI/RG. n.º 6.926.090-0 SSP/PR e do CPF n.º 006.439.229-54; ocupante do Cargo 
Efetivo de Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Pérola-PR., 20 (vinte) dias de férias regulamentares relativas ao 
período aquisitivo de 06/06/2019 à 05/06/2020, iniciando-se em 02/01/2022 à 21/01/2022.
 Art.2º. Autorizar o pagamento do equivalente a dez dias de férias do período aquisitivo supracitado, como forma de 
abono, nos termos do art. 57 da Lei Complementar n.º 09/2011, de 31.10.2011 e art. 120 da Lei Complementar n.º 
02/2010, de 12.04.2010.
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos à 01/01/2022.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola-PR., 17 dias do mês de janeiro de 2022.
Joel Wenceslau Marques
Presidente

PORTARIA Nº 003/2022
DATA: 17.01.2022
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público Municipal, Sr. Idenilso Scalco.
CONSIDERANDO, o Requerimento Protocolado sob n.º 003, em 17 de janeiro de 2022;
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal, Sr. Idenilso Scalco, brasileiro, casado, portador da CI/RG. n.º 
3.733.541-0 SSP/PR e do CPF n.º 513.001.509-63; ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar Contábil da Câmara 
Municipal de Pérola-PR, 20 (vinte) dias de férias regulamentares relativas ao período aquisitivo de 03/09/2018 à 
02/09/2019, iniciando-se em 02/01/2022 à 21/01/2022.
 Art. 2º. Autorizar o pagamento do equivalente a dez dias de férias do período aquisitivo supracitado, como forma 
de abono, nos termos do art. 57 da Lei Complementar nº 09/2011, de 31.10.2011 e art. 120 da Lei Complementar nº 
02/2010, de 12.04.2010.
 Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos à 01/01/2022.
 Edifício da Câmara Municipal de Pérola-PR., 17 dias do mêsde janeiro de 2022.
Joel Wenceslau Marques
Presidente

PRFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO Nº 001/2022
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS
NÍVEIS SUPERIORES E DA PÓS GRADUAÇÃO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO a realização de processo de seleção de estagiários residentes no município de 
São Jorge do Patrocínio, que estejam cursando o Ensino Médio Profissionalizante (Formação de Docentes), os níveis 
superiores e da pós-graduação, visando compor o cadastro de Estagiários na área Educacional, admitindo para isso, 
os seguintes cursos:
•Ensino Médio Profissionalizante (Formação de Docentes);
•Graduação - Licenciatura em Pedagogia;
•Graduação - Licenciatura (Letras, Matemática, Geografia, Arte, História ou Educação Física) desde que possua o 
curso de Formação de Docentes ou Pedagogia; e de
•Pós-Graduação na área de Educação desde que possua o curso de Formação de Docentes ou Pedagogia.
1.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1.O presente processo seletivo tem por objetivo selecionar estudantes para estágio de complementação educacional 
(extracurricular), em atividades compatíveis com seu tipo de formação profissional, possibilitando-lhes vivenciar, na 
pratica, os conhecimentos teóricos que lhes estão sendo ministrados.
1.2.Não caracteriza vínculo empregatício de qualquer natureza, não sendo devidos encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, e sua realização dar-se-á mediante Termo de Compromisso, celebrado entre o estudante e o Agente 
de Integração contratado pelo município, com a interveniência da Instituição de Ensino que o acadêmico estiver 
vinculado.
2.DOS PRÉ REQUISITOS
2.1.Ter no mínimo 18 anos completos no ato da convocação;
2.2.Residir no município de São Jorge do Patrocínio;
2.3.Estar matriculado em Curso de Formação de Docentes, curso superior de Graduação licenciatura (cursos citados 
acima) e/ou de pós-graduação, na área de educação em instituições reconhecidas pelo MEC;
3.DAS VAGAS
3.1.Este processo destina-se a formação de Cadastro Reserva de acadêmicos para eventuais vagas de estágio na 
Rede Municipal de Ensino deste município;
3.2.A duração do estágio será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período a critério das partes.
3.3.A jornada do estágio será de no máximo 06 (seis) horas diárias, ou 30 (trinta) horas semanais, de segunda à sexta-
feira, durante o expediente regular de funcionamento de cada instituição de ensino, com horário de entrada e saída 
determinado pela direção da instituição.
4.DA BOLSA AUXÍLIO
4.1.Na atividade do estágio o acadêmico receberá uma bolsa auxílio no valor de até R$ 954,00 (novecentos e 
cinquenta e quatro reais), para aqueles que cumprirem o total de 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais;
4.2. Nos casos em que o acadêmico exercer sua atividade em carga horária inferior a 06 (seis) horas diárias, este 
receberá o valor da bolsa auxílio proporcional as horas de estágio realizadas;
4.3.A bolsa auxilio será paga por meio do agente integrador de estágio ao acadêmico, até o 5º dia útil de cada mês, 
em uma conta que deverá ser apresentada pelo mesmo junto com a documentação regulamentar para seu ingresso.
4.4.A falta da assinatura de quaisquer documentos: termo de estágio e/ou relatório de avaliação, constitui motivo 
para o não pagamento da bolsa pelo agente de integração, portanto o acadêmico deve estar atento com a sua 
documentação.
5.DAS INSCRIÇÕES
5.1.A inscrição é gratuita, e os acadêmicos interessados deverão procurar a Secretaria Municipal de Educação, sito à 
Avenida Carlos Spanhol, nº 200, no período de 18 a 21 de janeiro de 2022, das 07:30 às 11:30 horas da manhã, e das 
13:00 às 17:00h para adquirir e preencher a ficha de inscrição.
5.2.Somente será considerada para efeitos de seleção as fichas de inscrição entregues devidamente preenchidas até 
o dia 21 de janeiro de 2022, as 17:00 hs acompanhada das cópias dos seguintes documentos:
1. Cópia do RG e do CPF;
2. Cópia de um comprovante de residência atualizado;
3. Cópia de declaração de matrícula atualizada;
4. Cópia do Histórico escolar atualizado ou diploma do Curso de Formação de Docente (antigo magistério), Pedagogia 
ou outra Graduação ou ainda Pós Graduação (quem possuir).
6.DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
6.1.A classificação dos acadêmicos será realizada em 5 grupos, obedecendo aos seguintes critérios:
1.Serão classificados primeiramente os acadêmicos que possuem curso de Formação de Docentes (antigo 
Magistério), curso de Graduação Completo e estão matriculados em curso pós graduação na área educacional;
2.Em seguida, os que possuem curso de Pedagogia Completo e estão matriculados em uma segunda Licenciatura;
3.Em seguida os que possuem curso de Pedagogia Completo e estão matriculados em curso de Pós Graduação na 
área educacional;
4.Em seguida aqueles que possuem curso de Formação de Docentes (antigo Magistério) estão matriculados em curso 
de Graduação em Licenciatura;
5.Em seguida os que estão matriculados em curso de graduação em Pedagogia, ou Formação de Docentes, ficando 
classificados de acordo com o tempo cursado (do último ano para o primeiro ano).
7.DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1.Os acadêmicos serão desempatados dentro de cada grupo, seguindo os seguintes critérios:
1.Para desempate no grupo 1 o critério será a idade do mais velho para o mais novo.
2.Para desempate no grupo 2 aplica-se o critério de antiguidade no curso (do último ano para o primeiro ano). 
Permanecendo o empate, aplica-se o critério de idade, do mais velho para o mais novo.
3.Para desempate no grupo 3, aplica-se o critério de idade, do mais velho para o mais novo.
4.Para desempate no grupo 4 fica em primeiro os que estiverem cursando Graduação em Pedagogia, seguido 
do critério de antiguidade no curso (do último ano para o primeiro ano). Depois os que estiverem cursando outra 
licenciatura seguido do critério de antiguidade no curso (do último ano para o primeiro ano), seguido do critério de 
idade, do mais velho para o mais novo.
5.Para desempate no grupo 5 aplica-se o critério de antiguidade no curso (do último ano para o primeiro ano). 
Permanecendo o empate, aplica-se o critério de idade, do mais velho para o mais novo.
6.Os casos não previstos neste edital serão avaliados e julgados pela comissão de apuração do processo de seleção 
de estágio.
8.DA CONVOCAÇÃO
8.1.Os acadêmicos classificados poderão ser convocados no decorrer da vigência deste edital para firmar “Termo de 
Compromisso de Estágio”, conforme a necessidade da Administração Pública, o qual deverá apresentar no ato da 
convocação os seguintes documentos:
1.Comprovante atualizado de frequência regular em uma Instituição de Ensino Superior, devidamente reconhecida 
pelo MEC (declaração de matrícula e frequência);
2.Comprovante de residência atualizado;
3.Número de uma conta corrente para o pagamento da bolsa auxílio.
9.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1.O acadêmico, após classificado e firmado o Termo de Compromisso de Estágio, seguirá o que dispõe a Lei nº 
11.788 de 25 de setembro de 2008 que dispõe sobre o estágio de estudantes;
9.2.O horário em que o acadêmico irá realizar o seu estágio não deverá coincidir com o horário escolar;
9.3.O acadêmico convocado, caso não esteja apto a assumir a vaga existente, perderá a sua vez, sendo remanejado 
para o final da classificação.
9.4.A presente seleção terá validade de 01 (um) ano a contar da data de publicação de homologação do seu resultado 
final, podendo ser prorrogado por até igual período.
São Jorge do Patrocínio, 17 de janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PRFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EDITAL
 PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que PRORROGA o prazo de abertura 
do Pregão eletrônico nº 001/2022 para o dia 28 de janeiro 2022, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço Global, através do Sistema de Pregão, (licitações) da 
Bolsa de Licitações do Brasil, para: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA OPERACIONALIZAR 
O PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, MEDIANTE CONCESSÃO DE 
BOLSA DE ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA EFETIVA EM 
CURSOS DE ENSINO REGULAR OFERECIDOS POR INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADA DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E 
ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Informações sobre o presente edital poderão se 
obtidos, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, 
através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. Ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com) FONE: 41-3097-
4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PRFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ.
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 98/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 253/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 063/2021 
de 11 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 98/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
J H AR CONDICIONADOS - EIRELI
AR LIMP - COMERCIO E SERVICOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA.
JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/01/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004, DE 17 DE JANEIRO DE 2022
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora municipal SANDRA HENRIQUE DE SOUZA, matrícula n.º 1988, portadora da CI/RG 
n.º 4.316.703-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 2013/2018, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 19 de janeiro de 2022 e término em 18 de abril de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de janeiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 299/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA 
CONTÍNUA DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DE CLASSE RESIDENCIAL 
E COMERCIAL, COLETA, TRANSPORTE, POR MEIO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 063/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: UTC RESIDUOS SOLIDOS - EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-530.193,96 (quinhentos e trinta mil, cento e noventa e três reais e noventa e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de dezembro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, VISANDO À REALIZAÇÃO DE 
SOM DE ALTA POTÊNCIA, PARA SHOW E RODEIO COM SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE RODEIO, PARA A 
PROGRAMAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR.
MODALIDADE: Carta Convite n° 009/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CARLOS CHAGAS EVENTOS - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-174.500,00 (cento e setenta e quatro mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de janeiro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 002/2022 

 

O Presidente em exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 18/01/2022 a 
24/01/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

3º 020 Marcelo Junior da Silva Técnico de Enfermagem Socorrista Barbosa Ferraz/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Goioerê, Iretama, Terra Boa, Ubiratã 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 17 de janeiro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em exercício do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 19/2022 
 
 
 

EXONERA O SERVIDOR  
 

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS ZANETTI 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 16 de janeiro de 2022, o Sr.ª 

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS ZANETTI, portador da Cédula de Identidade nº 8.418.275-3 

SESP PR, admitido em 5 de Março de 2018, ocupante do emprego público por tempo indeterminado de 

MEDICO INTERVENCIONISTA, pelo regime CLT, com lotação na base situada no município de 

Ivaiporã, Estado do Paraná, ficando revogada a portaria nº 50/2018 de 2 de março de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 17 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 68/2019 - Pregão Presencial nº 26/2019 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
02/2020, celebrado junto à empresa COOPERCARD ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES LTDA, sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores 
contratuais acordados, tendo em vista a total necessidade continuidade 
da prestação de serviços de administração, gerenciamento e 
fornecimento de auxílio alimentação, através do cartão eletrônico 
alimentação para os servidores do CIUENP, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 68/2019, Pregão Presencial nº 26/2019, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.    
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 17 de Janeiro de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE bONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 01/2022 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: instalação de portas de vidros no local destinado a armazenamento dos 
materiais de trauma no expurgo da base alocada em Umuarama, conforme 
orientação do COREN após visita ao CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 17 de janeiro de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE bONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2022
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA, para efeitos de transparência na gestão fiscal, AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre de 
2.021, conforme previsto na seção 4 no artigo 9º, da Lei Complementar Nº 101 de 04 
de maio de 2.000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, a ser realizada na Comissão de 
Economia, Finanças, e Fiscalização da Câmara Municipal de Tapira, situada à Rua 
Paranaguá, 518, no dia 28 de janeiro de 2022, a partir das 10h00 horas.
Edifício da Prefeitura do Municipal de Tapira, Estado do Paraná aos 14 (quatorze) dias 
do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 001/2019
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Organização da Sociedade Civil 
– Termo de Fomento
Base legal: Art. 31, II da Lei nº. 13.019/2014. 
Organização da Sociedade Civil/Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE TAPIRA – CNPJ 00.056.991/0001-4524
Endereço: Rua Maria Carraro de Aguiar, 1553, bairro Centro, Tapira – PR, CEP n. 
º 87830-000.
Objeto proposto: TERMO DE FOMENTO ENTRE O MUNICÍPIO DE TAPIRA/
PR E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, PARA 
COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA CUSTEAR O PAGAMENTO DE 
DESPESAS CORRENTES NECESSÁRIAS PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
INSTITUIÇÃO, VISANDO À MELHORIA DA QUALIDADE DE ATENDIMENTO E A 
INCLUSÃO SOCIAL DE 47 (QUARENTA E SETE) PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL E MÚLTIPLA, TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO E 
SEUS FAMILIARES.
Valor total do repasse: R$ 277.755,60 (duzentos e setenta e sete mil, setecentos e 
cinquenta e cinco reais e sessenta centavos)
Período: 12 meses (17/01/2022 a 31/12/2022).
Tipo da Parceria: Termo de Fomento.
JUSTIFICATIVA PELA INEXIGIBILIDADE
Considerando as especificidades da Lei n. º 13.019/2014 quanto à inexigibilidade do 
chamamento público, ato respaldado na mesma lei, em seu artigo 31;
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE de Tapira é a única organização instalada neste Município que trabalha com o 
atendimento de pessoas com deficiência intelectual, múltipla (deficiência intelectual 
associada à outra deficiência) e/ou transtorno global do desenvolvimento, que 
necessitam de apoio;
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE, é uma associação civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência 
social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia 
de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou 
de fins não econômicos, com duração indeterminada, conforme especificado em seu 
Estatuto;
Considerando a capacidade técnica e operacional da Instituição, onde possui em 
seu quadro funcionários as seguintes especialidades: neurologia, fisioterapia, 
psicologia, fonoaudiologia, pedagogia, assistência social e outros colaboradores para 
manutenção e cumprimento de sua finalidade.
Considerando que a APAE, na área da assistência social, oferece o serviço de 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade, as 
pessoas com deficiência intelectual e múltipla e suas famílias, em situação de 
vulnerabilidade ou risco social. Trabalha ainda na defesa e garantia de direitos de seu 
público alvo, considerando as situações de violação de direitos identificadas;
Considerando que o serviço é ofertado nos termos da Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Política 
Nacional de Assistência social (PNAS) e demais legislações que norteiam a Política 
Nacional de Assistência Social;
Considerando que segundo a Política Nacional de Assistência Social, a Proteção 
Social Básica tem como objetivo prevenir situações de risco, por meio do 
desenvolvimento de potencialidades, aquisições e fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários;
Considerando também a necessidade de realizar atendimento de inclusão para 
pessoas com deficiência que tiveram direitos violados;
Considerando que a APAE busca promover a inclusão social e incentivar o exercício 
da cidadania. Na área da assistência as atividades socioassistenciais visam a 
valorização da autonomia, contemplando as potencialidades de cada usuário;
Considerando esta situação, o Presente Termo de Fomento faz-se necessário, pois 
possibilita ao Município contornar as falhas e preencher as lacunas que eventualmente 
inviabilizam o correto atendimento dos anseios sociais pela Administração;
RESOLVE FIRMAR O PRESENTE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE TAPIRA.
Tapira/PR, 17 de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura do Município de Tapira

DECRETO Nº 2072/2022 de 17 de Janeiro de 2022.

Declara nas áreas do Situação de Emergência
município afetadas por Estiagem (14110).

O(A) Senhor(a) , Prefeito(a) do município de , localizado no estado de(o)CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Tapira
Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do artigo 8º da
Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

Que ocorreu A Estiagem no Município iniciou mais severamente a partir do dia 01 de novembro de 2021
até hoje, deveria chover aproximadamente 331 mm de chuva no período, porém choveu apenas 50 mm
de forma isolada. afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre (FIDE) anexo ao
presente Decreto;

Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário FIDE anexo a este Decreto;

Que o parecer da COMDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 
.Situação de Emergência

DECRETA:

 Fica declarada  nas áreas do município contidas no Formulário deArt. 1º. Situação de Emergência
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
classificado e codificado como .Estiagem (14110)

 Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMDECArt. 2º.
municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

 Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização deArt. 3º.
campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência
à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMDEC municipal.

 De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, autoriza-seArt. 4º.
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao desastre e em caso de risco iminente, a: 

Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização posterior se houver dano;

 Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir deParágrafo único:
suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

 De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941,Art. 5º.
autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

 No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem§ 1º.
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

 Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o§ 2º.
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

 Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, sem prejuízo dasArt. 6º.
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
aquisição de , de prestação de serviços e obrasbens necessários às atividades de resposta ao desastre
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo
vedada a prorrogação dos contratos.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.Art. 7º.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 17 de Janeiro de 2022.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito(a) Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 041/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/
RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa SOCIRTELE ELETRICOS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.936.693/0001-12, com estabelecimento à Av. União nº 419, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste PR, com telefone de contato (44)99904-1358 
representada neste ato por Felipe Ricardo Blanco, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 9.122.596-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 065.383.689-99, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) do item, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021, considerando a vantajosidade 
à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS:
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-239.623,00 (duzentos e trinta e nove mil, seiscentos e vinte e três reais) para R$- 
297.601,05 (duzentos e noventa e sete mil, seiscentos e um reais e cinco centavos), considerando o acréscimo de R$-57.978,05 (cinquenta e sete mil, novecentos e setenta e oito 
reais e cinco centavos) referente a 25% do valor do item aditivado, conforme tabela abaixo:
LOTE 01
Item Descrição Marca Quant.Aditiv. Valor Unit. Valor Total Aditivado
1 ARRUELA LISA 1/4 INCER 75 R$ 0,03 2,25
2 ARRUELA QUADRADA ICL 75 R$ 0,70 52,50
3 BARRA ROSCAVEL 1/4 1 METRO INCER 50 R$ 3,00 150,00
4 BASE P/ RELE FOTO CELULA EXTERNA MAR-GIRIUS 25 R$ 8,00 200,00
5 BRAÇO TEMPO PADRÃO BR3 - 3,60 48MM GALVANIZADO FMB 10 R$ 450,00 4.500,00
6 CABO FLEXIVEL 10 MM CONDUSUL 300 R$ 8,40 2.520,00
7 CABO FLEXIVEL 16,0 MM 1KV 90° PRETO CONDUSUL 75 R$ 15,00 1.125,00
8 CABO FLEXIVEL 2,5 MM CONDUSUL 500 R$ 2,10 1.050,00
9 CABO FLEXIVEL 35,0 MM 1KV 90° PRETO NAMBEI 50 R$ 25,00 1.250,00
10 CABO PP  2 X  2,5 MM 1KV HEPR 90º CONDUSUL 375 R$ 5,10 1.912,50
11 CABO PP 2 X 1,5 MM 1 KV HEPR 90° CONDUSUL 375 R$ 3,30 1.237,50
12 CABO PP 2 X 4,0 MM 1 KV HEPR 90º CONDUSUL 200 R$ 8,20 1.640,00
13 CAIXA DE PASSAGEM DE CONCRETO 30X30 MEGAPOSTE 12 R$ 35,00 420,00
14 CONECTOR PERFURANTE M 16-120/4,0-35,0MM INTELLI 50 R$ 10,00 500,00
15 CONECTOR PERFURANTE P 10-70/1,5-10MM INTELLI 75 R$ 6,00 450,00
16 CONECTOR SPLIT BOLD 50,0MM INTELLI 12 R$ 7,00 84,00
17 CONECTOR SPLIT BOLD 95,0MM INTELLI 12 R$ 17,00 204,00
18 CONECTOR SPLIT BOLT 35,0MM INTELLI 37 R$ 6,00 222,00
19 CONECTOR TAPITE ICL 50 R$ 3,50 175,00
20 CONTATOR CWM 18A 220V 60 HZ SCHUHMACHER 05 R$ 90,00 450,00
21 CONTATOR CWM 25A 220V 60 HZ SCHUHMACHER 05 R$ 110,00 550,00
22 CONTATOR CWM 32A 220V 60 HZ SCHUHMACHER 05 R$ 170,00 850,00
23 CONTATOR CWM 40A 220V 60 HZ SCHUHMACHER 05 R$ 240,00 1.200,00
24 CONTATOR CWM 50A 220V 60 HZ SCHUHMACHER 02 R$ 330,00 660,00
25 DISJUNTOR DIN 2 X 32A ENERBRAS 07 R$ 40,00 280,00
26 DISJUNTOR DIN 2 X 32A ENERBRAS 07 R$ 29,00 203,00
27 DISJUNTOR DIN 2 X 40A ENERBRAS 07 R$ 29,00 203,00
28 DISJUNTOR DIN 2 X 50A ENERBRAS 07 R$ 29,00 203,00
29 DISJUNTOR DIN 2 X 5A ENERBRAS 07 R$ 29,00 203,00
30 DISJUNTOR DIN 3 X 40A ENERBRAS 07 R$ 42,00 294,00
31 DISJUNTOR DIN 3 X 50A ENERBRAS 07 R$ 42,00 294,00
32 FITA ALTA FUSÃO 10 MTS PIRELLI 25 R$ 20,00 500,00
33 FITA ISOLANTE 20 MT PIRELLI 50 R$ 7,00 350,00
34 LUMINÁRIA PÚBLICA LED 180W PULSE 24.840 LM 5000K 50.000H 220V PULSE LED 10 R$ 1.510,00 15.100,00
35 PADRAO 2X50A - SAIDA SUB. NO POSTE (PADRAO COPEL - MONTADO) MEGAPOSTE 02 R$ 850,00 1.700,00
36 PADRAO 3X50A - SAIDA SUB NO POSTE (PADRAO COPEL - MONTADO) MEGAPOSTE 02 R$ 1.100,00 2.200,00
37 PARAFUSO MAQUINA 5/8 X  08” 200 MM ICL 12 R$ 6,00 72,00
38 PARAFUSO MAQUINA 5/8 X 10” - 250 MM ICL 12 R$ 6,90 82,80
39 PARAFUSO MAQUINA 5/8 X 12” - 300 MM ICL 12 R$ 9,50 114,00
40 PORCA TORNEADA ZINCADA 1/4 ICL 50 R$ 0,07 3,50
41 POSTE 150 DAN 9,0 M COLOCADO MEGAPOSTE 07 R$ 530,00 3.710,00
42 POSTE 75 DAN 7,20 M COLOCADO MEGAPOSTE 05 R$ 230,00 1.150,00
43 PRENSA CABO (B) 3/8 CZ PG-11 SCHUHMACHER 25 R$ 5,00 125,00
44 RECEPTACULO PORCELANA E-40 ENERBRAS 50 R$ 9,00 450,00
45 RECEPTACULO REFORÇADO E-27 ENERBRAS 50 R$ 4,70 235,00
46 REFLETOR LED 100W MAK LED 07 R$ 125,00 875,00
47 REFLETOR LED 150W MAK LED 07 R$ 230,00 1.610,00
48 REFLETOR LED 200W MAK LED 07 R$ 280,00 1.960,00
49 REFLETOR LED 50W MAK LED 12 R$ 65,00 780,00
50 RELE FOTOCELULA MAR-GIRIUS 125 R$ 30,00 3.750,00
51 TRILHO TS35 LISO 2MTS SCHUHMACHER 07 R$ 18,00 126,00
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula Quarta, 4§ do Contrato nº 041/2021 e do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 17 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
SORCITELE EELTRICOS LTDA – ME
Felipe Ricardo Branco
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Patrícia Barbato
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 7.370.550-9 SSP/PR
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 097/2021 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa JOSÉ 
AGOSTINI AUTO PEÇAS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.787.473/0001-92, com 
estabelecimento à Rua Paraná, nº 36, Centro, em Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com 
telefone para contato (44) 3653-131 representada neste ato por José Agostini, brasileiro, 
portador da CI/RG nº 1.373.639 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 161.641.219-49, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 097/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme 
tabela abaixo anexada: 
 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS: 
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-100.000,00 (cem mil reais) para R$-125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), 
considerando o acréscimo de R$-25.000,00 (vinte e cinco mil reais) referente a 25% do valor 
do item aditivado, conforme tabela abaixo: 
 
 

LOTE 1 
 
Item Especificação Unid Quant. Valor Unit. 

Aditivado 
11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, EM 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE (SEM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS) 

UNID 1,00 8.750,00 

12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, EXCETO 
EM VEÍCULOS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE (SEM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS) 

UNID 1,00 8.750,00 

13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
AR-CONDICIONADO VEICULAR, 
(SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) 

UNID 1,00 7.500,00 
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3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §4 do Contrato nº 097/2021 e do art. 65, §1º da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 17 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

JOSÉ AGOSTINI AUTO PEÇAS - ME 
José Agostini 

Representante Legal 
Contratado 

 
Testemunhas: 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo              Nome: Patricia Barbato 
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR     R.G.  : 7.370.550-9 SSP/PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 384/2022/TRIB/PMTO
Súmula: dispõe sobre a atualização monetária da Unidade Fiscal do Município 
– UFM, e da Unidade de Serviço – US, para o exercício de 2022, das outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, Sr. Taketoshi Sakurada, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas e facultadas por Lei, e em 
conformidade com o artigo 434, combinado com os artigos 226, §1º e 431, § 
1º da Lei Complementar nº 084/2006
CONSIDERANDO que o §2º do Art. 431, do Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar nº 84/2006) preconiza que a atualização do valor da UNIDADE 
FISCAL DO MUNICÍPIO – UFM, não importa em aumento de tributos,
CONSIDERANDO que o §2º do Art. 226 do Código Tributário Municipal 
(Lei Complementar nº 084/2006) preconiza que a atualização do valor da 
UNIDADE DE SERVIÇO – US, não importa em aumento de tributos.
DECRETA:
Art. 1º. Para a atualização monetária dos créditos tributários do Município 
de Tuneiras do Oeste, para o exercício de 2022, fica o Departamento de 
Tributação autorizado à aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor 
Amplo – IPCA, a taxa de 10,06% (dez vírgula zero seis por cento), divulgada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, referente ao 
período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Art. 2º. A Unidade Fiscal Municipal – UFM, estabelecida pelo Art. 431, §1º da 
Lei complementar nº 084/2006, no valor nominal atualizado até 31/12/2021 
pelo decreto municipal nº 298/2021 de 12 de janeiro de 2021, na ordem de 
R$ 460,64 (quatrocentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos), 
reajustada segundo o Índice estabelecido no caput do artigo 1º, passando 
para o valor nominal de R$ 506,98 (quinhentos e seis reais e noventa e oito 
centavos).
 Art. 3º. A Unidade de Serviço – US, estabelecida pelo Art. 226, §1º da Lei 
complementar nº 084/2006, no valor nominal atualizado até 31/12/2021, pelo 
art. 3º do decreto municipal nº 298/2021 de 12 de janeiro de 2021, na ordem 
de R$ 576,97 (quinhentos e setenta e seis reais e noventa e sete centavos), 
reajustada segundo o Índice estabelecido no caput do artigo 1º, passando 
para o valor nominal de R$ 635,01 (seiscentos e trinta e cinco reais e um 
centavos).
Art. 4º. Todos os créditos tributários vencidos e não pagos pelos contribuintes 
serão reajustados monetariamente segundo o índice indicados pelo artigo 1º 
deste decreto para todos os fins fiscais.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario,
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 
12 dias do mês de janeiro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 385/2022/TRIB/PMTO
Súmula: Fixa o valor venal mínimo para recolhimento de ITBI, em razão de imóveis 
rurais, para o exercício de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná. Sr. 
Taketoshi Sakurada, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e facultadas 
pelo seu cargo;
CONSIDERANDO que o imposto sobre transmissão de bens imóveis e direitos a eles 
relativos, por ato oneroso inter vivos tem como fato gerador a transmissão inter vivos, 
a qualquer título, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis por natureza ou 
por acessão física, conforme definido no Código Civil de 2002;
CONSIDERANDO que a base de cálculo do imposto é o valor da transação pactuada 
no negócio jurídico ou o valor venal atribuído ao imóvel conforme Lei Complementar 
nº 084/2006 de 29 de dezembro de 2006,
DECRETA:
Art. 1º - Fica estipulado o valor venal mínimo de R$ 24.793,40 (vinte e quatro mil, 
setecentos e noventa e três reais e quarenta centavos), por hectares, ou seja, R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) por alqueires paulista, da área territorial do Município 
de Tuneiras do Oeste para fins de recolhimento do imposto sobre transmissão de 
bens imóveis- ITBI na transmissão de bens imóveis de natureza rural.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 12 dias 
do mês de janeiro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 28 de dezembro de 2021, o 
servidor RAFAEL BUENO DE MELO, portador do CPF nº 068.319.969-22, ocupante 
do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA, pelo Regime Jurídico Estatutário, 
conforme artigo 35, da Lei Municipal nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir 
de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos, a partir de 01 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 17 de janeiro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 001/2022
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR: A pedido Srª. KETLEN FRANTCHESCA APARECIDA GIMENES 
portador (a) do RG sob nº 12.868.468-9 e inscrito (a) no CPF sob nº 106.376.189-12, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TECNICO DE ENFERMAGEM - 40 HRS, 
a contar de 12 de janeiro de 2022.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 13 de janeiro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 Estado do Paraná
PORTARIA Nº 8/2022
Concede licença para tratamento de saúde.
O Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
inciso VI do art. 96 e arts. 203 a 207, Lei Complementar nº 18, de 28 de maio de 1992,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido ao servidor Rogério Siqueira Pinheiro, matrícula nº 9771, 
nomeado no cargo de provimento efetivo de Assistente de Contabilidade, pelo 
Regime Estatutário, lotado no Departamento de Administração Geral, Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme atestado médico e arts. 203 a 207 da Lei 
Complementar nº 18/1992, de 28 de maio de 1992 do Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Umuarama, pelo período de 12 de janeiro a 12 de março de 
2022, pelo Regime Próprio de Previdência Social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 17 de janeiro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 Estado do Paraná
PORTARIA Nº 081/2022
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
CONSIDERANDO as disposições do artigo 12-L, §1º da Lei Complementar nº 492, 
de 17 de dezembro de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Constituir Comissão Especial de enquadramento da concessão de 
progressão em virtude de gratificações por produção, representação, administração, 
controladoria, direção superior, direção, chefia e assessoramento e/ou equivalentes, 
concedidas antes da vigência da Lei Complementar nº 492, de 17 de dezembro de 
2021.
Art. 2º A Comissão Especial será constituída pelos seguintes servidores:
I – DANIEL DUTRA DE SOUZA, ocupante do cargo de carreira de Analista De 
Contabilidade e designado Controlador Interno, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.481.817-6 e inscrito no CPF nº 072.139.199-03, representante do Controle 
Interno;
II – LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.062.156-0 e 
inscrita no CPF nº 005.198.451-29, representante da Secretaria de Administração;
III – ALEXANDRE FAKER RIBEIRO, ocupante da função de emprego público de 
Agente Administrativo I e designado Diretor de Recursos Humanos, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 7.872.771-3 e inscrito no CPF nº 007.312.379-00, 
representante da Secretaria de Administração;
IV – ANDERSON MARTINS ROCHA, ocupante do cargo de carreira de Contador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 5.735.713-4 e inscrito no CPF nº 
015.432.649-64, representante da Secretaria de Fazenda;
V – ANDRÉ LUIZ HARA DOS SANTOS, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.481.817-6 e inscrito no CPF 
nº 072.139.199-03, representante da Secretaria de Fazenda.
Art. 3º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 170/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: C. H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência (suporte técnico) do presente 
contrato para até 01 Cláusula Primeira: Fica alterado a razão social da contratada, 
passando a ser C.H. DA CRUZ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA EIRELI. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o endereço da contratada, para RUA ARICANDUVA, 
3873, ZONA III, QUADRA 06, LOTE 02, UMUARAMA – PR, CEP: 87.502-200.
Cláusula Terceira: O sócio proprietário o Sr. CARLOS HENRIQUE DA CRUZ 
GUIMARÃES, retira-se da sociedade, transferindo para a sócia JANETE IZIDORO 
CASTANHARO FRANCHINI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Registro Civil 
RG: 63.800.688-0 SSP/PR e CPF sob n° 045.786.109-69, residente e domiciliada na 
cidade de Maringá/PR.
Cláusula Quarta: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio 
econômico financeiro, do Item 100, passando de R$ 48,00 (quarenta e oito reais), 
para R$ 68,04 (sessenta e oito reais e quatro centavos), perfazendo o valor deste 
termo em R$ 81.542,76 (oitenta e um mil quinhentos e quarenta e dois reais e setenta 
e seis centavos), conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 261.625,80 (duzentos e sessenta e um mil, seiscentos 
e vinte e cinco reais e oitenta centavos), para R$  343.168,56 (trezentos e quarenta e 
três mil cento e sessenta e oito reais e cinquenta e seis centavos).
Cláusula Quinta: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
Conforme Anexo II.
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/01/2022.
Umuarama, 17 de janeiro de 2022
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 Contrato nº 002/2021
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: MAX CESTAS.COM LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado a Marca/Modelo dos itens 01 
e 02, passando de PADRÃO DE MINAS para CAFÉ PELÉ.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 07/01/2022.
Umuarama, 17 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

       FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
     Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar,4253 - Fone:(44)3639-1900  

        Home-page: www.umuarama.pr.gov.br- E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br 
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 001/2022 
 
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 014/2021 – 
FMS.   

 
 

   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
                               
                          Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 014/2021 – FMS, que tem por objeto 
a contratação de empresa para fornecimento de materiais odontológicos, para atender os  
procedimentos odontológicos da Atenção Primária e  CEO (Centro de especialidades 
odontológicas), deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas FUSAO 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP, para os itens 01, 10, 27, 34, 53, 58, 
59, 60, 61, 62, 63, 64 e 65 ; DENTAL UNIVERSO EIRELI, para os itens 02, 06, 36 e 57; 
ODONTOSUL LTDA, para os itens 03, 04, 05, 25, 43, 45, 46, 48, 49 e 52; EXCELLENCE 
MEDICAL COMÉRCIO E SERVIÇOS, para os itens 07, 08, 30, 35, 38, 47 e 56; CIRURGICA 
ITAMBE EIRELI ME, para os itens 09, 26, 29, 31, 39, 40 e 42; PRIORITTÁ PRODUTOS 
HOSPITALARES – EIRELI, para o item 11; CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os itens 12, 41, 44 e 50; PROLINE MATERIAL 
HOSPITALAR – EIRELI, para os itens 13, 19, 21, 22, 23 e 24; JETHAMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os itens 14, 15, 16, 17, 18 e 20; DENTAL OESTE 
EIRELI - EPP, para os itens 28, 33, 37, 51, 54 e 55. 
 
                                Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
                                UMUARAMA, 17 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

HERISON CLEIK DA SILVA LIMA 
Secretário de Saúde 
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°001/2022
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica, considerando a Lei 2.098/2017 que dispõe sobre a contratação temporária para atender à necessidade de 
excepcional interesse público, mediante Teste Seletivo, ressalvado os casos de calamidade pública, torna público 
o presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS.
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1.1. O presente processo seletivo simplificado será regido por este edital e pela legislação vigente.
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender exclusivamente a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas temporárias que vierem a surgir, mediante Contrato 
em Regime Especial – CRES.
1.3. A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de sua contratação. A inclusão 
no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de convocação e contratação, ficando reservado ao 
Município de São Jorge do Patrocínio, o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e 
as necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade 
deste Edital.
1.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado por meio de publicação no diário oficial do município ou por meio do endereço eletrônico www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/.
2. DA DIVULGAÇÃO:
2.1. A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será feita através de Editais, Avisos e 
Listagens de Resultados. Essas informações estarão à disposição dos candidatos nos seguintes locais:
§1°. Na Internet, na página do Município: www.sjpatrocínio.pr.gov.br; no jornal Umuarama Ilustrado na página: www.
ilustrado.com.br (publicações legais).
§ 2°. No Paço Municipal, sito à Av. Carlos Spanhol, nº. 164.
§ 3°. Na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, sito à Av. Carlos Spanhol, 200.
3. DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS:
3.1. Tabela com as informações gerais com exigências mínimas, vagas, carga horária e salário:
Nº
EMPREGO
VAGAS
ESCOLARIDADE E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS CARGA HORÁRIA  SEMANAL
(HORAS) SALÁRIO BASE
MENSAL (R$)
1 Professor de 20 Horas 1 Magistério e/ou Normal Superior, Curso de Pedagogia com Licenciatura 
em Educação Infantil, Séries Iniciais e suas Equivalências.
20:00
R$ 1.508,35
2 Enfermeiro CR Curso superior na área especifica mais o registro no Conselho de 
Classe 40:00 R$ 3.378,62
3 Técnico em Enfermagem CR Ensino Médio Completo mais curso técnico em enfermagem e o 
Registro no Conselho de Classe 40:00 R$ 1.732,58
4 Auxiliar Administrativo CR Ensino Médio Completo 40:00 R$ 1.282,41
5 Auxiliar de Serviços Gerais Feminino CR Primeiro Grau Incompleto 40:00 R $ 
1.282,41
6 Servente de Serviços Gerais CR Primeiro Grau Incompleto 40:00 R $ 
1.282,41
3.2. O candidato deve ser brasileiro nato ou naturalizado amparado pela reciprocidade de direitos advinda da 
legislação específica;
3.3. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos no ato da convocação.
3.4. Possuir cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal.
3.5. Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme conta neste edital.
4. DAS INSCRIÇÕES:
4.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria de Educação Cultura e Esporte, no período de 18/01/2022 a 
20/01/2022.
4.2. O candidato deverá apresentar cópia digitalizada dos seguintes documentos:
a) Documento de identificação oficial com foto; (Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social com o número do PIS, Certificado de Reservista ou Passaporte);
b) CPF;
c) Comprovante de residência atualizado (máximo 60 dias);
d) Ficha de Inscrição constante no Anexo II do presente Edital, ficando o campo nº da inscrição a cargo do 
Departamento de Educação;
e) Declaração de pontuação (anexo III);
4.3. O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com     as consequências 
de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele documento, inclusive consequências 
administrativas, civis e penais.
4.4. O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas estabelecidas neste 
Edital, e estar de acordo com as mesmas.
5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1. Publicação do Edital: 18/01/2022
5.2. Período de inscrição: 18/01/2022 a 20/01/2022
5.3. Publicação dos resultados preliminares: 22/01/2022
5.4. Interposição de recursos da avaliação de títulos e experiências: 24/01/2022
5.5. Julgamento de recursos pela Comissão: 25/01/2022
5.6. Homologação e Publicação do resultado final: 26/01/2022
6. DOS RECURSOS:
6.1. Da divulgação Provisória será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas corridas para Interposição de 
Recurso.
6.2. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar fundamentados e formalmente apresentados.
6.3. Os pedidos de recurso devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente pelo candidato ou por procurador 
habilitado por meio de procuração, no Recepção da Prefeitura de São Jorge do Patrocínio, sito à Av. Carlos Spanhol, 
nº164,das 7:30 h às 11:30h e das 13:00h às17:00h.
6.4. Os recursos protocolados fora do prazo estabelecido serão considerados intempestivos.
6.5. Os Recursos serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), 
contadas a partir do encerramento do prazo para recebimento dos recursos.
6.6. Após o julgamento dos Recursos, será emitida a Classificação Final.
6.7. Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso.
7. DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO:
7.1. Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, certificados de cursos de capacitação, 
Especializações (Pós graduação, lato sensu) e experiência profissional declarados no momento da inscrição, 
conforme descrito no Anexo III.
a) A prova de Títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados os títulos de experiência 
profissional do emprego e função em que o candidato está concorrendo;
b) Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função específica, por comissão nomeada para 
essa finalidade, conforme ato do poder executivo;
c) Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências mínimas para o emprego, bem como a 
participação em projetos de pesquisa ou trabalho voluntário;
7.2. A pontuação de cada candidato será calculada pela soma dos valores atribuídos a cada item obtido pelo candidato 
sendo, para os indicadores de Escolaridade o máximo de 90 pontos e para os indicadores de Experiência Profissional, 
o máximo de 10 pontos, totalizando o máximo de 100 pontos.
7.3. Se a soma dos pontos obtidos pelo candidato for maior que 100 pontos, o candidato obterá a pontuação máxima 
de 100 pontos, independente da soma por ele obtida.
7.4. O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos e experiência profissional.
7.5. A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo seletivo simplificado.
7.6. Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do emprego e função pretendidos e 
aprovados no processo seletivo.
7.7. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá 
preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que:
a) Tiver maior nível de formação escolar comprovada;
b) Apresentar maior carga horária em cursos realizados nos últimos cinco anos, dentro da área a que concorre a vaga;
c) Apresentar maior idade;
d) Sorteio em ato público.
8. DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS:
8.1. A comprovação dos títulos e experiência profissional, declarados pelo candidato na inscrição, serão comprovados 
mediante apresentação dos mesmos no ato da convocação.
8.2. Da comprovação dos cursos:
a) Os diplomas e certificados e certidões de conclusão de curso deverão ser entregues pessoalmente, por meio de 
cópias, mediante apresentação do documento original ou cópias autenticadas no ato da convocação;
b) Será considerado apenas Pós-graduação Lato Sensu, reconhecida pelo Ministério da Educação(MEC);
c) Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da inscrição;
d) Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas e entrelinhas;
e) Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino superior no 
Brasil.
8.3. Da comprovação da Experiência Profissional:
a) Para a comprovação da experiência (Anexo III), serão considerados os seguintes documentos, devidamente 
comprovados:
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias, mediante apresentação do documento original ou 
autenticado, que incluam as páginas com os dados de identificação do trabalhador – folha de rosto e de qualificação 
civil – e com o registro do contrato de trabalho com todos os campos preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o 
caso, com assinaturas, e alteração contratual, quando for ocaso;
Quando a experiência solicitada no Edital  não  estiver  especificada  na  CTPS,  deverá  ser entregue cópia do Livro 
de Registro de empregado ou declaração da  empresa  devidamente assinada pelo responsável técnico do setor de 
atuação, contendo claramente o cargo/função  exercido pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e 
ano) e de permanência ou término; No caso de servidor público, serão consideradas Portarias, Decretos de nomeação 
e exoneração devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões fornecidas por Entidades Públicas, em papel 
timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo  claramente o  cargo/função exercido pelo candidato.
Para comprovação de Estágio Remunerado não Obrigatório, o candidato deverá apresentar declaração emitida pelo 
Agente Regulador de Estágio contendo o período de início e término do Termo de Compromisso de Estágio e o nome 
da empresa em que o candidato realizou o estágio remunerado;
b) Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação;
c) O candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e informar o total do Tempo de Serviço em anos, 
meses e dias.
8.4. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia   do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não receber pontuação nos títulos com nome diferente da inscrição e/ou 
identidade.
8.5. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de mais de uma cópia de um mesmo título, com o fim de obter dupla pontuação, será anulada 
a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do respectivo processo 
seletivo.
8.6. Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do prazo, local e horários 
estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, ou sem carga horária mínima, ou em desacordo com o disposto neste 
Edital.
8.7. Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, mesmo após o encerramento do 
presente processo seletivo.
9. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS:
9.1. Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no diário oficial do município(www.ilustrado.
com.br).
10. DO INGRESSO NOEMPREGO:
10.1. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, reserva-se o direito de chamar os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo, de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela necessidade de função.
10.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga temporária mediante
Contrato por prazo determinado conforme a Lei Nº 2.098/2017.
10.3. Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas de indenizar a parte 
contrária pelo período restante do contrato.
10.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de Edital, publicado no site 
www.ilustrado.com.br.
10.5. O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado 
na convocação, será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação 
respeitando a ordem de classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente excluído do certame.
11. DA CONTRATAÇÃO:
11.1. A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por nomeação mediante 
Portaria expedida pelo Município, com contribuições para o Regime Geral de Previdência Social.
11.2. O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não estará apto à 
contratação.
11.3. Relação de Documentos para Admissão ficará a cargo do Departamento de Recursos Humanos do Município.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1. As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato 
e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização.
12.2. É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço manifestonafichadei
nscriçãooucomunicarporescritoqualqueralteraçãonomesmo.
12.3. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de:
a) endereço, telefones ou e-mail não atualizado.
12.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através de Edital, tendo este todas as 
informações necessárias para o mesmo.
12.5. O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, durante a sua realização e contratação:
a) Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com as autoridades estabelecidas;
b) Utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros.
12.6. Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, falsidade nas declarações e/ou quaisquer 
irregularidades nos documentos, o candidato será eliminado ou terá rescindido seu contrato, conforme o caso.
12.7. Esse processo seletivo é válido por um ano a partir da data da homologação do resultado final.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 17 dias do mês de janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°001/2022
ANEXO I
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES
1. PROFESSOR 20 HORAS: Compete ao Professor, no exercício de suas funções: Docência na Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Participar na elaboração do Projeto Político-
Pedagógico da Instituição Educacional; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica 
da Instituição Educacional; Zelar pela aprendizagem das crianças; Estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para as crianças de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar 
integralmente dos períodos 7 dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar 
com as atividades de articulação da Instituição Educacional com as famílias e a comunidade; Divulgar as experiências 
educacionais realizadas; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da 
Instituição Educacional e ao processo de ensino-aprendizagem; Assegurar suporte Pedagógico direto à docência na 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
a execução do Projeto Político-Pedagógico da Instituição Educacional; Administrar o pessoal e os recursos materiais 
e financeiros da Instituição Educacional, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar 
o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 
docente; Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com 
a Instituição Educacional; Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como 
sobre a execução do Projeto Político-Pedagógico da Instituição Educacional; Coordenar, no âmbito da Instituição 
Educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar o processo de 
desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; Elaborar estudos, levantamentos 
qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da Instituição 
Educacional; Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento 
do sistema e/ou rede de ensino e da Instituição Educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, 
financeiros, de pessoal e de recursos materiais; Acompanhar e supervisionar o funcionamento das Instituições 
Educacionais, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; 
Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
2. ENFERMEIRO: Compete ao Enfermeiro, no exercício de suas funções: Coordenar a equipe de enfermagem 
integrante da instituição de saúde desenvolvendo atividades e programas de organização e planejamento dos 
serviços assistenciais de saúde, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Dirigir a equipe de enfermagem 
integrante da estrutura básica da instituição de saúde, chefiando os serviços e a unidade de enfermagem; Planejar, 
organizar, coordenar, a execução e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem; Executar cuidados diretos 
de enfermagem a pacientes graves com risco de vida e de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos 
científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; Prescrever medicamentos previamente 
estabelecidos em programas de saúde; Promover a prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; Participar 
na formação de medidas de prevenção e controle de danos que possam ser ocasionados aos pacientes durante a 
assistência de enfermagem; Atuar na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de 
vigilância epidemiológica; Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, e ao recém-nascido; Executar 
e dar assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distorcia; Participar de programas 
e atividades de educação sanitária, visando a melhoria da saúde do indivíduo, da família e da população em geral, 
e de programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação 
continuada; Desenvolver e atuar em programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 
doenças profissionais; e Desenvolver outras atividades correlatas às constantes na lei 7.498/86.
3. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Compete ao Técnico em Enfermagem, no exercício de suas funções: Executa 
serviços de Técnico em Enfermagem, sob a supervisão do Enfermeiro Padrão, auxiliando no atendimento 
aos pacientes, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Preparar o paciente para consultas, exames e 
tratamento; Observar, reconhecer, e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; Executar tratamentos 
especificamente prescritos, ou de rotina, ministrar medicamentos por via oral, enteral e parenteral, realizar controle 
hídrico e fazer curativos; Aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema de calor ou frio; Executar tarefas 
referentes à conservação e aplicação de vacinas; Efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças 
transmissíveis; Realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídios de diagnósticos e colher material para exames 
laboratoriais; Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatório, circular em sala de cirurgia e, se necessário, 
instrumentar; Executar atividades de desinfecção e esterilização, prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente 
e zelar pela sua segurança, alimentando-o ou auxiliando-o a alimentar-se; Integrar a equipe de saúde, participar de 
atividades de educação em saúde orientando pacientes na pós-consulta e auxiliar o Enfermeiro na execução dos 
programas de educação para a saúde; Executar trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes e participar dos 
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procedimentos pós morte; Atender dentro das suas competências técnicas e quando necessário as exigidas pelo PSF 
– Programa Saúde da Família; e Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
4. AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Compete ao Auxiliar Administrativo, no exercício de suas funções: Recepcionar 
os cidadãos, prestando atendimento, anunciando e encaminhando-os aos setores procurados, orientando sobre 
horários de atendimento, a fim de atender a todos com rapidez e eficiência; Assegurar o correto cumprimento dos 
processos envolvendo o Município, organizando e preparando documentos em geral, ordenando dados, efetuando 
cálculo de valores, verificando sua exatidão, observando prazos de entrega e datas de vencimento, e efetuando 
análises e conferências; Realizar controle de documentos e materiais, recebendo, protocolando, arquivando, 
registrando e encaminhando os mesmos, baseando-se em instruções e procedimentos preestabelecidos, evitando 
extravios; Redigir correspondências e documentos de rotina, obedecendo aos padrões estabelecidos, assegurando 
o funcionamento do sistema de comunicação interna e externa; Providenciar o acondicionamento e conservação 
de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-os e classificando-os, visando 
garantir o controle dos mesmos e a fácil localização; Executar tarefas administrativas como: recepcionar e expedir 
listagem de trabalhos processados; efetuar controle de material de expediente; digitar e inserir no sistema tabelas, 
correspondências, relatórios, circulares, formulários, informações processuais, requerimentos, memorando e 
outros relatórios; providenciar a duplicação de documentos utilizando máquinas para tal, preenchendo requisições 
e angariando assinaturas; conferir nomes, endereços e telefones extraídos de documentos recebidos, fichas e 
outros; fechamento de planilhas e de bloquetes de débitos e créditos bancários; entre outros; Executar as atividades 
relativas ao processo de aposentadoria, desde a pré-contagem até a informação final, com os cálculos e seus 
detalhes; Preparar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, mapas, formulários, fluxogramas e outros instrumentos, 
consultando documentos, efetuando cálculos, registrando informações com base em dados levantados, com o intuito 
de criar relatórios, disponibilizar informações pertinentes e padronizar e otimizar o rendimento; Elaborar cronogramas 
e acompanhar a realização dos eventos, bem como administrar a agenda do superior, facilitando o cumprimento 
das obrigações assumidas, contribuindo com o cumprimento de prazos; Acompanhar e coordenar a execução de 
atividades em sua área de atuação, quando necessário e/ou solicitado, distribuindo tarefas, apurando irregularidades, 
efetuando conferências e analisando resultados; Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais 
desenvolvidos pela Administração Pública, direta, indireta, entidades e organizações populares do Município visando 
auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; Elaborar pareceres, informes e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos e orientações, fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 
de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.
5. AUXILIAR DE SERVIÇÕES GERAIS (FEMININO): Compete ao Auxiliar de Serviços Gerais, no exercício de suas 
funções: Executar tarefas de zeladoria, limpeza geral em móveis, paredes, tetos, portas, janelas, equipamentos, 
escadas, pisos, passadeiras, tapetes, vidros, espelhos, persianas, utensílios, e outros; Varrer, espanar, lavar, encerar, 
lustrar (dependências, móveis, utensílios e instalações diversas); Limpar e arrumar banheiros e toaletes; Manter as 
condições de higiene e conservação do ambiente de trabalho; Diluir produtos de limpeza; Efetuar a limpeza e a 
higienização da cozinha, lavando pisos, peças, azulejos e outros, para manter um bom aspecto de higiene e limpeza; 
Providenciar a lavagem e guardar os utensílios, para assegurar sua posterior utilização; Preparar e servir café, chá, 
sucos, água e lanches rápidos, para atender os funcionários e visitantes da Prefeitura; Zelar pela conservação de 
cantinas, copas, cozinhas e afins; Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o 
cardápio, quantidade estabelecida e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozendo os alimentos, para 
obter o sabor adequado a cada prato; Distribuir as refeições preparadas, colocando-as em recipientes apropriados, 
a fim de servir os comensais; Controlar os gêneros alimentícios necessários ao preparo das refeições, recebendo-
os e armazenando-os em lugar apropriado, para assegurar as condições necessárias ao preparo das refeições 
sadias; Receber, armazenar e controlar o estoque dos produtos alimentícios e material de limpeza, requisitando a sua 
reposição sempre que necessário, a fim de atender ao expediente da unidade; Recolher o lixo, depositando-os em 
cestos e outros depósitos apropriados, para facilitar a coleta e transporte; Supervisionar limpeza das dependências 
do prédio; Zelar pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios 
diversos; Varrer vias públicas e calçadões; Recolher o lixo em latões ou sacos plásticos; Lavar vias públicas após 
varrição e coleta de feira; Separar material para reciclagem; Fazer limpeza de ruas, parques, jardins e outros 
logradouros públicos; Verificar fechamento de portas e janelas; Inspecionar o consumo da água para verificar 
vazamentos; Obedecer escala de serviços estabelecidos, atendendo às convocações para a execução de tarefas 
compatíveis com a sua habilidade; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato.
6. SERVENTE DE SERVIÇÕES GERAIS (MASCULINO): Compete ao Auxiliar de Serviços Gerais, no exercício de 
suas funções: Realizar a manutenção preventiva e corretiva de edifícios, prédios, calçadas, pontes e outras estruturas, 
guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, bem como utilizando instrumentos e ferramentas pertinentes 
ao ofício; Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e outros, para obter a cor e quantidade 
desejada; Realizar levantamento das necessidades de materiais, ferramentas entre outros, sempre que solicitado; 
Pintar paredes, tetos, assoalhos, muros, ruas, palcos, palanques, móveis, entre outros, observando as medidas, 
a posição e o estado da superfície a ser pintada; Executar trabalhos gerais de carpintaria, cortando, armando, 
instalando, pregando, colando, encaixando, montando, reformando peças ou conjuntos de madeira para edificações, 
veículos, mobiliário, cenários, entre outros, bem como para manutenção e/ou reformas; Auxiliar na construção e 
montagem das armações de madeira dos edifícios, pontes galpões, viveiros e obras públicas diversas, utilizando 
processos e ferramentas adequadas; Pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e obras similares, alinhando, 
demarcando, preparando o solo, assentando o material, escavando, nivelando-os e demais procedimentos, conforme 
a necessidade, para dar-lhes melhor aspecto e facilitar o tráfego de veículos; Demolir edificações de concreto, de 
alvenaria e outras estruturas; Preparar canteiros de obras, limpando a área e compactando solos; Efetuar manutenção 
de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos equipamentos e reparando eventuais 
defeitos mecânicos nos mesmos; Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, válvulas, bombas, ligações 
de água, corte e re-ligação, adequamento do sistema, estudando projetos, definindo traçados das tubulações, 
identificando pressão do fluido, dimensionando tubulações, identificando e quantificando materiais; Pré-montar 
e instalar tubulações, cortando e alinhando tubos conforme ângulo específico, assentando e vedando tubulações 
e instalando acessórios e equipamentos; Carregar e descarregar veículos; Efetuar podas de gramas e árvores; 
Executar tarefas de ordem geral e específica, sob orientação; Realizar outras atribuições compatíveis as acima 
descritas, conforme demanda e solicitação do superior imediato; Executar trabalhos de limpeza em geral em edifícios, 
escritórios, instalações e outros locais, para manutenção das condições de higiene e conservação do ambiente; 
Realizar todas as operações referentes à movimentação de móveis e equipamentos, fazendo-o sob orientação direta; 
Proceder à lavagem de vidraças e persianas, ralos, caixas de gordura e esgotos, assim como desentupir ralos, pias; 
Zelar pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e 
conservação, para obter melhor aproveitamento; Receber orientação do seu superior imediato, trocando informações 
sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho; Zelar pela conservação e limpeza 
de pátios; Efetuar a poda de árvores e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e o asseio do 
Município; Conhecer sobre coleta e reciclagem do lixo; Efetuar a remoção de entulhos de lixo; Armazenamento e 
recipientes apropriados para o lixo; Varrer vias públicas e calçadões; Amontoar detritos e fragmentos; Lavar vias 
públicas após varrição e coleta de feira; Pintar guias, sarjetas e alambrados; Fazer limpeza de ruas, parques, 
bosques, jardins e outros logradouros públicos, fazendo a coleta do material; Informar ao chefe imediato sobre as 
irregularidades encontradas nas instalações das dependências de trabalho;  Executar outras atividades correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°. 001/2021
ANEXO II
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: _____________/2022 DATA DA INSCRIÇÃO: ______/______/ 2022
NOME DO CANDIDATO:
DATA DE NASCIMENTO: _____/_____/________ SEXO: (    ) FEMININO     (   ) MASCULINO
RG: CPF:
FONE: CELULAR:
E-MAIL:
ENDEREÇO: N°
BAIRRO: COMPLEMENTO:
CIDADE: UF:
CONTATO P/ RECADO:
ESTADO CIVIL: (   ) SOLTEIRO             (   ) CASADO              (   ) VIÚVO             (   ) OUTROS
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2021, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO
FICHA DE INSCRIÇÃO
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 001/2022

ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 1 - PROFESSOR 20 HORAS:
1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1 e 1.2 não são cumulativos) PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1 – Histórico ou Certificado de Conclusão do Magistério 50 pontos
1.2 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior de Pedagogia
 60 pontos
1.3 – Diploma ou Certidão de Conclusão de outro curso de Nível Superior 10 pontos
1.4 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 10 pontos
(Máximo 20 pontos)
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano
Máximo 10 pontos Total
2.1 –Conforme descrito no item 8.3 do Edital.
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 12 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 001/2022

ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 2 – ENFERMEIRO:
1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior Específico
 50 pontos
1.2 - Diploma ou Certidão de conclusão de Pós Graduação Específico na Área de Saúde 15 pontos
(Limitado a 30 pontos)
1.3 – Curso de Qualificação Profissional em instituição reconhecida, com carga horária de 20 a 60 horas/aula. 1 0 
pontos
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano
Máximo 10 pontos Total
2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado no item 9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 001/2022

ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 3 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM:
1 – ESCOLARIDADE  PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1- Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio + Curso de Técnico em Enfermagem 5 0 
pontos
1.2 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior
 20 pontos
1.3 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação 10 pontos
(Limitado a 20 pontos)
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano
Máximo 10 pontos Total
2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado no item 9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 001/2022

ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 4 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1- Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio 50 pontos
1.2 – Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior
 10 pontos
(Limitado a 20 pontos)
1.3 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação 10 pontos
(Limitado a 20 pontos)
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano - Máximo 10 pontos Total
2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado no item 9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL N° 001/2022
ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 5 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 não são cumulativos). PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Incompleto 50 pontos
1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Completo (9º Ano ou Antiga 8ª série) 55 pontos
1.3 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio Incompleto 60 pontos
1.4 - Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio 70 pontos
1.5 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior 10 pontos
1.6 - Certificado ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação 10 pontos
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano
Máximo 10 pontos Total
2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado noitem 9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 001/2022

ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 6 - SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO):
1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 não são cumulativos). PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Incompleto 50 Pontos
1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Completo 55 Pontos
1.3 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio Incompleto 60 pontos
1.4 - Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio 70 pontos
1.5 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior 10 pontos
1.6 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação 10 pontos
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano
Máximo 10 pontos Total
2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado no item 9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2021

Período de 01/11/2021 a 30/11/2021 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  131,49
10/11/2021 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  3.903,14
30/11/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  95.225,12
30/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  324,17
30/11/2021 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  929,01
01/11/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  80.140,99
01/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  608,48
11/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  356,96
11/11/2021 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00  17.415,00
12/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  38,13
22/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.617,52
03/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  81,43
23/11/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  125.755,00
04/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  0,01
24/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  249,00
05/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  74,73
25/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  968,91
26/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  467,55
17/11/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  194.220,55
17/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  225,52
08/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  861,00
08/11/2021 Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS1.7.2.8.07.1.1.01.00.00.00.00  18.750,00
18/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  510,80
09/11/2021 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  42.568,37
19/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  673,37
19/11/2021 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  1.683,34
19/11/2021 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00  12.975,25
29/11/2021 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.124,06

 601.878,90Total ........:
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/12/2021 a 31/12/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  706.334,82Receitas Correntes10/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -141.266,95Receitas Correntes10/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  706.334,82Transferências Correntes10/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -141.266,95Transferências Correntes10/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  706.334,82Transferências da União e de suas Entidades10/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -141.266,95Transferências da União e de suas Entidades10/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  706.334,82Transferências da União - Específica E/M10/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 -141.266,95Transferências da União - Específica E/M10/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  706.334,82Participação na Receita da União10/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 -141.266,95Participação na Receita da União10/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  591.604,26Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 -118.320,84Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  591.604,26Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 -118.320,84Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  114.730,56Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 -22.946,11Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  114.730,56Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 -22.946,11Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  233.093,68Receitas Correntes20/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -46.618,72Receitas Correntes20/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  233.093,68Transferências Correntes20/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -46.618,72Transferências Correntes20/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  233.093,68Transferências da União e de suas Entidades20/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -46.618,72Transferências da União e de suas Entidades20/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  233.093,68Transferências da União - Específica E/M20/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 -46.618,72Transferências da União - Específica E/M20/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  233.093,68Participação na Receita da União20/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 -46.618,72Participação na Receita da União20/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  227.916,84Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 -45.583,36Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  227.916,84Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 -45.583,36Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  5.176,84Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 -1.035,36Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  5.176,84Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 -1.035,36Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  421.966,62Receitas Correntes30/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -83.484,31Receitas Correntes30/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  421.966,62Transferências Correntes30/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -83.484,31Transferências Correntes30/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  421.966,62Transferências da União e de suas Entidades30/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -83.484,31Transferências da União e de suas Entidades30/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  421.966,62Transferências da União - Específica E/M30/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 -83.484,31Transferências da União - Específica E/M30/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  417.421,62Participação na Receita da União30/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 -83.484,31Participação na Receita da União30/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  377.491,26Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 -75.498,24Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  377.491,26Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 -75.498,24Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  39.930,36Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 -7.986,07Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  39.930,36Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 -7.986,07Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/12/2021 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00  4.545,00Outras Transferências da União30/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00  4.545,00Outras Transferências da União30/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00  4.545,00Outras Transferências da União - Principal30/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00  4.545,00Outras Transferências da União - Lei Complementar n 176/202030/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  628.811,56Receitas Correntes21/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  628.811,56Transferências Correntes21/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  628.811,56Transferências da União e de suas Entidades21/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  628.811,56Transferências da União - Específica E/M21/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  609.219,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B21/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  609.219,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária21/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  609.219,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal21/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.16.00.00.00.00  609.219,00INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSIC21/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  19.592,56Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE21/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00  19.592,56Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 21/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00  19.592,56Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 21/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00Receitas Correntes31/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00Transferências Correntes31/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00Transferências da União e de suas Entidades31/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00Transferências da União - Específica E/M31/12/2021 1 - Receita
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/12/2021 a 31/12/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B31/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  1.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária31/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  1.000,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal31/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.18.00.00.00.00  1.000,00IMPLEMENTACAO DE POLITICAS DE ATENCAO A SAUDE DO ADOLESCENTE E 31/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.945,00Receitas Correntes02/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.945,00Transferências Correntes02/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.945,00Transferências da União e de suas Entidades02/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  2.945,00Transferências da União - Específica E/M02/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  2.945,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B02/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00  2.945,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde02/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00  2.945,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal02/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.02.00.00.00.00  2.945,00ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 02/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  168.885,00Receitas Correntes22/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  168.885,00Transferências Correntes22/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  168.885,00Transferências da União e de suas Entidades22/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  168.885,00Transferências da União - Específica E/M22/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  168.885,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B22/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  168.885,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária22/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  168.885,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal22/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.16.00.00.00.00  168.885,00INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSIC22/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  101.412,75Receitas Correntes03/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  101.412,75Transferências Correntes03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  101.412,75Transferências da União e de suas Entidades03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  101.412,75Transferências da União - Específica E/M03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  101.412,75Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  63.482,34Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  63.482,34Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.03.00.00.00.00  24.800,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.11.00.00.00.00  38.682,34INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferência de Recursos do SUS  Atenção Especializada03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00  33.675,41Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00  33.675,41Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00  4.255,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00  4.255,00Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal03/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.3.1.02.00.00.00.00  4.255,00ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 03/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  10.942,63Receitas Correntes13/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  10.942,63Transferências Correntes13/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  10.942,63Transferências da União e de suas Entidades13/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  10.942,63Transferências da União - Específica E/M13/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00  10.942,63Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS13/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00  10.942,63Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS13/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00  10.942,63Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal13/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  225,77PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94113/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00  4.046,90PISO BASICO FIXO - Fonte 93413/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00  6.669,96SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - Fonte 93413/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  4.525,64Receitas Correntes23/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  4.525,64Transferências Correntes23/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  4.525,64Transferências da União e de suas Entidades23/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  4.525,64Transferências da União - Específica E/M23/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  4.525,64Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais23/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00  4.525,64Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP23/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00  4.525,64Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal23/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  24.355,40Receitas Correntes06/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  24.355,40Transferências Correntes06/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  24.355,40Transferências da União e de suas Entidades06/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  24.355,40Transferências da União - Específica E/M06/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  17.556,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B06/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  17.556,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária06/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  17.556,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal06/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.09.00.00.00.00  6.450,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO06/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.03.1.1.12.00.00.00.00  11.106,00NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS06/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  6.799,40Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE06/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00  6.799,40Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 06/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00  6.799,40Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 06/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.053,70Receitas Correntes16/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.053,70Transferências Correntes16/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.053,70Transferências da União e de suas Entidades16/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  21.053,70Transferências da União - Específica E/M16/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  198,11Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais16/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.4.0.00.00.00.00.00  198,11Cota-parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e16/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.4.1.00.00.00.00.00  198,11Cota-parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e16/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  19.092,53Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE16/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00  19.092,53Transferências do Salário-Educação16/12/2021 1 - Receita
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/12/2021 a 31/12/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  19.092,53Transferências do Salário-Educação - Principal16/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00  1.763,06Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS16/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00  1.763,06Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS16/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00  1.763,06Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal16/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  1.763,06 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94016/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.217,59Receitas Correntes17/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.217,59Transferências Correntes17/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.217,59Transferências da União e de suas Entidades17/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  21.217,59Transferências da União - Específica E/M17/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  21.217,59Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais17/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00  21.217,59Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP17/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00  21.217,59Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal17/12/2021 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  519.781,84Receitas Correntes09/12/2021 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  519.781,84Transferências Correntes09/12/2021 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  519.781,84Transferências da União e de suas Entidades09/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  519.781,84Transferências da União - Específica E/M09/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  519.781,84Participação na Receita da União09/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00  519.781,84Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembr09/12/2021 1 - Receita
1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00  519.781,84Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembr09/12/2021 1 - Receita
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  222.857,14Receitas de Capital24/12/2021 1 - Receita
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  222.857,14Transferências de Capital24/12/2021 1 - Receita
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  222.857,14Transferências da União e de suas Entidades24/12/2021 1 - Receita
2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  222.857,14Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios24/12/2021 1 - Receita
2.4.1.8.10.0.0.00.00.00.00.00  222.857,14Transferência de Convênios da União e de suas Entidades24/12/2021 1 - Receita
2.4.1.8.10.9.0.00.00.00.00.00  222.857,14Outras Transferências de Convênios da União24/12/2021 1 - Receita
2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00  222.857,14Outras Transferências de Convênios da União - Principal24/12/2021 1 - Receita
2.4.1.8.10.9.1.09.00.00.00.00  222.857,14Iluminação e Reforma do Estádio Municipal  Convenio 878560/201824/12/2021 1 - Receita

Total ........:  2.817.813,39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 135/2021 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do Edital 
de Pregão Eletrônico n°. 135/2021 - PMU, objetivando a Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de 02(duas) estufas (materiais e mão de obra) agrícolas, para compor a divisão de arborização e agricultura familiar, 
deste Município, com o fim específico de analisar  impugnação ao edital, fica determinada a suspensão da  sessão de 
abertura e  julgamento, que seria realizada no dia 19 de janeiro de 2022, às 09:00 horas.
Umuarama, 17 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Administração Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento 
tiverem, que, por esta Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o 
Processo Administrativo n. 41.029.001.21-0005634 em face do fornecedor   SPLASH PISCINAS 
UMUARAMA,  inscrito no CNPJ sob n°22.603.528/0001-98, atualmente em local incerto e não 
sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO para comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 
15/02/2022 às 11h30min, na sede deste Órgão, salientando que deverá trazer carta de preposição 
ou instrumento de mandato emitido pela empresa fornecedora e  na mesma oportunidade 
APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao referido processo administrativo no prazo de 10 (dez) dias, 
na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 2.181/97, indicando em sua defesa: I- a 
autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a qualificação do impugnante; III- as razões de fato e de 
direito que fundamentam a impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, 
a apresentação de documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, 
(receita auferida no ano com o produto de venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos 
mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e com período mínimo de 
três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza 
crime de desobediência, na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 17 de janeiro de 2022.
Beatriz de Souza Silva
OAB/PR 95.192
Chefe de Div. de Atendimento e Fiscalização
 PROCON - Umuarama
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 009/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J H AR CONDICIONADOS - EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de aparelhos de ar condicionado, para atender as 
demandas de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama. 
Valor: R$ 65.520,00 (sessenta e cinco mil quinhentos e vinte reais). 
Vigência: 11/01/2022 a 11/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 
2021/08/1102 e no Pregão Eletrônico n° 115/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 025/2022, em 07 
de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 017/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: WIKE MATERIAL ELÉTRIO E DECORAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais elétricos a serem utilizados 
na manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública municipal.
Valor: R$ 107.405,00 (cento e sete mil e quatrocentos e cinco mil reais). 
Vigência: 12/01/2022 a 12/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2021/07/835 e no Pregão Eletrônico n° 096/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 007/2022, em 06 
de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 012/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais elétricos a serem utilizados 
na manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública municipal.
Valor: R$ 163.328,00 (cento e sessenta e três mil e trezentos e vinte e oito reais). 
Vigência: 12/01/2022 a 12/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2021/07/835 e no Pregão Eletrônico n° 096/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 007/2022, em 06 
de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 011/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AIRTON FERREIRA TEIXEIRA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais elétricos a serem utilizados 
na manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública municipal.
Valor: R$ 183.545,50 (cento e oitenta e três mil e quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 12/01/2022 a 12/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2021/07/835 e no Pregão Eletrônico n° 096/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 007/2022, em 06 
de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 018/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TFPM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais elétricos a serem utilizados 
na manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública municipal.
Valor: R$ 26.360,00 (vinte e seis mil e trezentos e sessenta reais). 
Vigência: 12/01/2022 a 12/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2021/07/835 e no Pregão Eletrônico n° 096/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 007/2022, em 06 
de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 019/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: REALLUZ – COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais elétricos a serem utilizados 
na manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública municipal.
Valor: R$ 28.428,80 (vinte e oito mil e quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 
Vigência: 12/01/2022 a 12/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2021/07/835 e no Pregão Eletrônico n° 096/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 007/2022, em 06 
de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 014/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais elétricos a serem utilizados 
na manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública municipal.
Valor: R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais). 
Vigência: 12/01/2022 a 12/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2021/07/835 e no Pregão Eletrônico n° 096/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 007/2022, em 06 
de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 020/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hidráulicos, que serão utilizados nos 
serviços de manutenção e reparos dos prédios próprios do Município de Umuarama-PR. 
Valor: R$ 209.989,80 (duzentos e nove mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos). 
Vigência: 13/01/2022 a 13/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 
2021/08/1049 e no Pregão Eletrônico n° 112/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 029/2022, em 07 
de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 024/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hidráulicos, que serão utilizados nos 
serviços de manutenção e reparos dos prédios próprios do Município de Umuarama-PR. 
Valor: R$ 7.491,50 (sete mil quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 13/01/2022 a 13/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 
2021/08/1049 e no Pregão Eletrônico n° 112/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 029/2022, em 07 
de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 004/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de toners compatíveis, tintas originais, 
cartuchos HP originais, para uso das Secretarias e órgãos pertencentes ao Município de Umuarama.
Valor: R$ 35.160,00 (trinta e cinco mil e cento e sessenta reais). 
Vigência: 07/01/2022 a 07/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2021/05/568 e no Pregão Eletrônico n° 062/2021 – PMU, homologado pela Portaria n°. 006/2022, em 06 
de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de janeiro de 2022, edição nº. 12.327, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº. 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 013/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais elétricos a serem utilizados 
na manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública municipal.
Valor: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
Vigência: 12/01/2022 a 12/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2021/07/835 e no Pregão Eletrônico n° 096/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 007/2022, em 06 
de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços n° 385/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M AMALIA TEIDER MENDES EDITORA E GRÁFICA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa, para a prestação de serviços gráficos, para impressão à laser do 
IPTU/2022 e ALVARÁ/2022, deste Município.
Valor: R$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais).
Vigência: 21/12/2021 a 21/06/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2021/09/1198 e no Pregão Eletrônico n° 116/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.798/2021, em 
13 de dezembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de dezembro de 2021, edição 
nº. 12.311, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 17 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
 Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 004/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa COSSI & SILVA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,para prestação de serviços especializados de consultas de eletrocauterização de pele/ condiloma em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de 
Umuarama, conforme edital de chamamento público 005/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 004/2022, anexo. Em 17 de janeiro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/01/2022
                                                                        
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 005/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa INSTITUTO DE MEDICINA E 
CIRURGIA DE UMUARAMA LTDA, para prestação de serviços especializados de Colonoscopia, Endoscopia Digestiva Alta (com retirada de corpo estranho), Endoscopia digestiva alta com sedação, pesquisa 
de H. Pillory e foto, Polipectomia, Retossigmóidoscopia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de chamamento público 005/2021 – Saúde, 
com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 005/2022, anexo. Em 17 de janeiro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/01/2022
                                                                        
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 006/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa N M GAUDIM – CLINICA MEDICA 
EIRELI,  para prestação de serviços especializados de consultas de Infectologi em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de chamamento público 
005/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 006/2022, anexo. Em 17 de janeiro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/01/2022
                                                                        
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 007/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa COSSI & SILVA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para prestação de serviços especializados de consultas de Dermatologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital 
de chamamento público 005/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 007/2022, anexo. Em 17 de janeiro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/01/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
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Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 076/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:   MAX CESTAS.COM LTDA 
Cláusula Primeira: Fica alterada a marca do item 1 – Café torrado e Moído conforme tabela abaixo: 

Item Cód. Descrição 
 

Marca  
 

Nova Marca   

01 11446 

Café torrado e moído – embalagem almofadas/vácuo sendo de 
500g - Contendo identificação de data de fabricação e validade, 
empresa procedente e demais especificações de embalagens se-
gundo exigências da ANVISA. O produto no ato da entrega deverá 
conter: odor, sabor e aspectos característicos e estar livre de qual-
quer impureza. OBS: No modo de preparo deverá conter as ins-
truções que para cada 1 litro de água, use 3 a 4 colheres(sopa) 
cheias de “café”. - COTA PRINCIPAL DE 75% DO VALOR TO-
TAL DO ITEM, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

Padrão de Minas Café Pelé 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/01/2022. 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 077/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:   OXI1000 – MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 18 de março de 2022. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 17/12/2021. 
 
 

Umuarama, 14 de janeiro de 2022. 
 

 
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 

Secretária Municipal de Administração Designada 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/02/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABU4125 279350T000043416 28/12/2021 54600
AHF0C25 279350T000040842 29/12/2021 55414
AJF9787 279350T000043412 28/12/2021 55417
ANU3413 279350T000040841 29/12/2021 55414
API9G28 279350T000044335 30/12/2021 76331
APQ9855 279350T000043405 28/12/2021 55414
ARG2986 279350T000044336 30/12/2021 76332
ARQ6813 279350T000043413 28/12/2021 55417
ASB2642 279350T000043407 28/12/2021 55414
ASI0E91 279350T000043406 28/12/2021 55414
AUG3111 279350T000044327 30/12/2021 76252
AVC0J77 279350T000044322 30/12/2021 76332
AVJ5J74 279350T000043411 28/12/2021 55417
AVU1320 279350T000044326 30/12/2021 76252
AWG3346 279350T000044319 30/12/2021 55414
AWP0084 279350T000043410 28/12/2021 55417
AWS1I86 279350T000043403 28/12/2021 55414
AXA6194 279350T000043402 28/12/2021 76331
AXL5691 279350T000044320 30/12/2021 54600
AYF8E98 279350T000044318 30/12/2021 55414
AYH2099 279350T000044332 30/12/2021 76331
AYI4162 279350T000044321 30/12/2021 55417
BAY5F12 279350T000040843 29/12/2021 55414
BAZ0942 279350T000044333 30/12/2021 51930
BBG4388 279350T000043414 28/12/2021 55417
BBL9036 279350T000043415 28/12/2021 54600
BCA8991 279350T000044323 30/12/2021 76251
BCZ1993 279350T000046664 29/12/2021 54600
BDO1I48 279350T000044325 30/12/2021 55417
CTZ4609 279350T000043409 28/12/2021 55417
DKQ2H97 279350T000040844 29/12/2021 55414
DRF2I37 279350T000044328 30/12/2021 76331
FBO4B44 279350T000043404 28/12/2021 55414
FEI4154 279350T000044330 30/12/2021 76331
FZS1676 279350T000044334 30/12/2021 76331
QAR9E97 279350T000046663 27/12/2021 76331
QCD0413 279350T000047162 31/12/2021 55411
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ADP7236 279350S000116757 12/09/2021 56732
AKQ5766 279350S000116924 12/09/2021 56732
AMR6540 279350S000116808 12/09/2021 56732
ARF8311 279350S000116718 11/09/2021 56732
ATZ5J91 279350S000117002 13/09/2021 56732
AYF4286 279350S000116825 12/09/2021 56732
AYO3378 279350S000117000 13/09/2021 56732
AYR9643 279350S000116981 13/09/2021 56732
BAO9038 279350S000117120 13/09/2021 56732 06343064909
BAU6579 279350S000117005 13/09/2021 56732
DJE4815 279350S000116773 12/09/2021 56732
ENA9193 279350S000116713 11/09/2021 56732
EVB2H78 279350S000116922 12/09/2021 56732
MHJ4B16 279350S000116918 13/09/2021 56732
NIZ1302 279350S000116856 13/09/2021 56732
NQA5174 279350S000116842 13/09/2021 56732
OOL0698 279350T000040494 11/09/2021 54600
PGM2H81 279350S000116917 13/09/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AOC0302 279350S000117199 14/09/2021 56732 00527566661
ATT7322 279350S000117321 15/09/2021 56732
AVF3A45 279350S000117123 14/09/2021 56732
AXQ4925 279350S000117185 14/09/2021 56732
AXZ3732 279350S000117092 14/09/2021 56732
AYR7307 279350S000117109 14/09/2021 56732 02520860702
BAF5D63 279350S000117328 15/09/2021 56732
BCB2725 279350S000117318 15/09/2021 56732
BCC6F32 279350S000117059 14/09/2021 56732
BDT6E14 279350S000117013 14/09/2021 56732
CKD0074 279350S000117190 14/09/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ANF8744 279350S000117669 18/09/2021 56732 05129652607
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AEJ5B51 279350S000117588 17/09/2021 56732
AEU1319 279350S000117509 17/09/2021 56732
AKS4A22 279350S000117399 16/09/2021 56732
AMU9901 279350S000117590 17/09/2021 56732
ART8270 279350S000117417 16/09/2021 56732
ASE3F25 279350S000114480 27/08/2021 56732
ATA5C85 279350S000117472 17/09/2021 56732
ATJ4935 279350S000117441 16/09/2021 56732 05441433621
AUZ9C47 279350S000117507 17/09/2021 56732
AZA5335 279350S000117586 17/09/2021 56732
CBA5655 279350S000117574 17/09/2021 56732
DBJ2A19 279350S000117606 17/09/2021 56732
EUK7178 279350S000117596 17/09/2021 56732
IUX5C60 279350S000117624 17/09/2021 56732
MCQ9234 279350S000117592 17/09/2021 56732
MDB6A82 279350S000117692 18/09/2021 56732
MFF6231 279350S000117578 17/09/2021 56732
PXM7964 279350S000117427 16/09/2021 56732 05375925595
QAJ1612 279350S000117474 17/09/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/02/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA9483 279350S000128454 31/12/2021 56732
AAF8236 279350S000128234 31/12/2021 60503
AAJ2023 279350S000127825 25/12/2021 60503
AAN4A55 279350S000128099 28/12/2021 60503
AAO5633 279350S000128002 30/12/2021 60503
AAT4494 279350S000128328 31/12/2021 60503
AAX1E00 279350S000127838 26/12/2021 60503
AAZ4811 279350S000128324 31/12/2021 60503
ABB7E47 279350S000127704 23/12/2021 60503
ABE2973 279350S000127920 26/12/2021 60503
ABK6E92 279350S000127769 25/12/2021 60503
ABL7388 279350S000128260 01/01/2022 60503
ABM5870 279350S000127627 25/12/2021 60503
ACJ3117 279350S000128231 30/12/2021 60503
ACR0472 279350S000128343 31/12/2021 60503
ACS3120 279350S000127615 26/12/2021 60503
ACS3120 279350S000127804 28/12/2021 60503
ACS3120 279350S000128076 27/12/2021 60503
ACS3120 279350S000128081 28/12/2021 60503
ADE7868 279350S000128452 31/12/2021 60503
ADF7G86 279350S000128449 31/12/2021 60503
ADL9549 279350S000128342 31/12/2021 60503
ADN2892 279350S000127914 25/12/2021 60503
ADN3I39 279350S000128281 01/01/2022 60503
ADO4080 279350S000128436 01/01/2022 60503
ADY9401 279350S000127569 27/12/2021 60503
AED1B14 279350S000128258 01/01/2022 60503
AEJ7J99 279350S000127812 28/12/2021 60503
AEL5179 279350S000127670 24/12/2021 56732
AEM4H95 279350S000128341 31/12/2021 60503
AEP6012 279350S000128383 02/01/2022 60503
AEU2424 279350S000127762 25/12/2021 60503
AEX7586 279350S000128085 29/12/2021 60503
AFA9948 279350S000128170 31/12/2021 60503
AFA9948 279350S000127679 24/12/2021 60503
AFD2128 279350S000127558 26/12/2021 60503
AFK5403 279350S000128315 30/12/2021 60503
AFN4791 279350S000127859 27/12/2021 60503
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AFR4429 279350S000128007 30/12/2021 60503
AFS1619 279350S000127984 27/12/2021 60503
AFS1619 279350S000127519 27/12/2021 60503
AFT3C12 279350S000127665 23/12/2021 60503
AFU1C17 279350S000127779 26/12/2021 60503
AFU2379 279350S000127712 24/12/2021 60503
AFX9205 279350S000127839 26/12/2021 56732
AFY0091 279350S000128485 02/01/2022 60503
AGA1775 279350S000128427 31/12/2021 60503
AGD7145 279350S000128398 02/01/2022 60503
AGD7145 279350S000128250 31/12/2021 60503
AGE1465 279350S000127729 27/12/2021 60503
AGE7655 279350S000128175 31/12/2021 60503
AGE7655 279350S000127813 28/12/2021 60503
AGN8973 279350S000127496 24/12/2021 56732
AGQ0344 279350S000128006 30/12/2021 60503
AGS8650 279350S000127681 24/12/2021 60503
AGZ3775 279350S000127827 25/12/2021 60503
AHB8I94 279350S000127733 28/12/2021 60503
AHK1499 279350S000128249 31/12/2021 60503
AHK4604 279350S000128397 02/01/2022 56732
AHL7316 279350S000127865 28/12/2021 56732
AHO2735 279350S000128109 28/12/2021 56732
AHO7D23 279350S000127918 25/12/2021 56732
AHS0499 279350S000128464 02/01/2022 60503
AHT8952 279350S000128500 01/01/2022 60503
AHW2778 279350S000128354 31/12/2021 56732
AIE4551 279350S000127783 26/12/2021 60503
AIE4551 279350S000127667 23/12/2021 60503
AIH3531 279350S000127744 26/12/2021 60503
AII3444 279350S000128293 28/12/2021 60503
AIK8597 279350S000127966 30/12/2021 60503
AIK8660 279350S000127784 27/12/2021 60503
AIM6482 279350S000127954 26/12/2021 60503
AIN9I54 279350S000127909 25/12/2021 56732
AIQ2192 279350S000127749 28/12/2021 60503
AIT3C24 279350S000128063 29/12/2021 56732
AIU1293 279350S000128247 31/12/2021 60503
AIZ3613 279350S000128140 27/12/2021 60503
AIZ5816 279350S000128359 31/12/2021 60503
AJH0237 279350S000127512 26/12/2021 60503
AJH0237 279350S000127940 29/12/2021 60503
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AJI5J34 279350S000128302 28/12/2021 56732
AJJ4878 279350S000128207 29/12/2021 56732
AJK6398 279350S000128026 30/12/2021 60503
AJK7117 279350S000127901 26/12/2021 60503
AJN5031 279350S000127700 26/12/2021 60503
AJN6211 279350S000128327 31/12/2021 60503
AJN6211 279350S000127619 24/12/2021 60503
AJO4253 279350S000128422 02/01/2022 60503
AJQ1D83 279350S000127524 27/12/2021 56732
AJQ4763 279350S000127969 25/12/2021 60503
AJR4097 279350S000127732 28/12/2021 60503
AJR4097 279350S000127751 28/12/2021 60503
AJR9J33 279350S000127948 29/12/2021 60503
AJS2D88 279350S000128415 31/12/2021 60503
AJT7774 279350S000128257 01/01/2022 60503
AJU0033 279350S000128253 01/01/2022 60503
AJX7709 279350S000128223 30/12/2021 60503
AJY4907 279350S000128267 01/01/2022 56732
AJY4907 279350S000128458 01/01/2022 60503
AJY5D01 279350S000128014 29/12/2021 60503
AJZ7833 279350S000128211 29/12/2021 60503
AKC2048 279350S000127946 29/12/2021 60503
AKG8641 279350S000128142 28/12/2021 60503
AKG8641 279350S000128080 28/12/2021 60503
AKH7821 279350S000127495 24/12/2021 60503
AKH7821 279350S000128034 28/12/2021 60503
AKH7821 279350S000128056 29/12/2021 60503
AKI5887 279350S000127780 26/12/2021 60503
AKL8I57 279350S000128025 30/12/2021 60503
AKM9720 279350S000128495 31/12/2021 60503
AKP7I58 279350S000128270 01/01/2022 60503
AKW6284 279350S000128123 30/12/2021 60503
AKW6284 279350S000127708 23/12/2021 56732
ALA3415 279350S000128136 27/12/2021 60503
ALA7187 279350S000127580 24/12/2021 60503
ALB6510 279350S000128064 30/12/2021 60503
ALC0675 279350S000128321 31/12/2021 60503
ALC0785 279350S000127997 29/12/2021 56732
ALC3924 279350S000128088 30/12/2021 60503
ALC5735 279350S000128245 31/12/2021 60503
ALD6782 279350S000127485 23/12/2021 60503
ALK9246 279350S000128467 02/01/2022 60503
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ALQ0135 279350S000128291 28/12/2021 60503
ALQ5804 279350S000128020 29/12/2021 60503
ALS4F54 279350S000127993 28/12/2021 60503
ALS5044 279350S000127755 25/12/2021 60503
ALV4837 279350S000127924 26/12/2021 60503
ALV4837 279350S000127931 27/12/2021 60503
ALV4837 279350S000127979 26/12/2021 60503
ALV4837 279350S000128201 30/12/2021 60503
ALV4837 279350S000128096 27/12/2021 60503
ALV4837 279350S000127916 25/12/2021 60503
ALV4837 279350S000128045 30/12/2021 60503
ALY4485 279350S000127666 23/12/2021 56732
AMC4C07 279350S000128199 29/12/2021 60503
AMF2864 279350S000128122 30/12/2021 60503
AMF4973 279350S000128018 29/12/2021 60503
AMF8496 279350S000128057 29/12/2021 60503
AMF8496 279350S000128042 29/12/2021 60503
AMH2F04 279350S000128033 30/12/2021 60503
AMH3283 279350S000128366 01/01/2022 60503
AMJ2I20 279350S000127814 25/12/2021 60503
AMM7980 279350S000127618 24/12/2021 60503
AMN6952 279350S000128370 02/01/2022 60503
AMP4320 279350S000127973 25/12/2021 60503
AMP9722 279350S000128053 28/12/2021 60503
AMQ9275 279350S000128480 31/12/2021 60503
AMR4664 279350S000128035 28/12/2021 60503
AMR4664 279350S000128044 29/12/2021 60503
AMS1241 279350S000127917 25/12/2021 60503
AMS1241 279350S000127926 26/12/2021 60503
AMS1241 279350S000127908 25/12/2021 60503
AMS1241 279350S000127945 29/12/2021 60503
AMS1241 279350S000127932 27/12/2021 60503
AMS1241 279350S000127936 28/12/2021 60503
AMS1241 279350S000128483 31/12/2021 60503
AMS1241 279350S000128344 31/12/2021 60503
AMS1241 279350S000128423 02/01/2022 60503
AMS1241 279350S000127923 26/12/2021 60503
AMS3085 279350S000128082 28/12/2021 60503
AMS8139 279350S000128118 29/12/2021 60503
AMT9C09 279350S000128409 02/01/2022 60503
AMV6774 279350S000127623 24/12/2021 60503
AMV6774 279350S000127745 26/12/2021 60503
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AMY8407 279350S000127849 27/12/2021 60503
ANA0H65 279350S000127640 24/12/2021 60503
ANC7262 279350S000127616 23/12/2021 60503
ANH4G11 279350S000127850 27/12/2021 60503
ANH9532 279350S000127644 24/12/2021 60503
ANJ3782 279350S000127998 29/12/2021 60503
ANJ5474 279350S000127517 27/12/2021 60503
ANK7J99 279350S000127816 25/12/2021 60503
ANN3855 279350S000127584 24/12/2021 60503
ANP3F98 279350S000127782 26/12/2021 60503
ANR8J99 279350S000128187 01/01/2022 60503
ANT6098 279350S000128120 29/12/2021 60503
ANT6341 279350S000127484 22/12/2021 60503
ANW7E53 279350S000128217 29/12/2021 60503
ANX6187 279350S000128039 28/12/2021 60503
ANX6187 279350S000127513 26/12/2021 60503
ANZ3077 279350S000127759 25/12/2021 56732
ANZ4680 279350S000127746 27/12/2021 60503
AOA4045 279350S000128347 01/01/2022 60503
AOB4256 279350S000127743 26/12/2021 60503
AOB6939 279350S000127879 25/12/2021 60503
AOB6939 279350S000127885 25/12/2021 60503
AOB6939 279350S000127882 25/12/2021 60503
AOC7G16 279350S000128252 31/12/2021 60503
AOC8328 279350S000128197 01/01/2022 60503
AOC8678 279350S000128067 30/12/2021 60503
AOC9I69 279350S000127675 24/12/2021 60503
AOE3B24 279350S000127851 27/12/2021 60503
AOE5870 279350S000128001 30/12/2021 60503
AOG7D53 279350S000127847 27/12/2021 56732
AOI9H77 279350S000127486 23/12/2021 56732
AOJ4F88 279350S000128145 28/12/2021 60503
AOJ4F88 279350S000127551 26/12/2021 60503
AOJ4F88 279350S000127548 25/12/2021 60503
AOJ8379 279350S000127654 25/12/2021 60503
AOP1763 279350S000127564 27/12/2021 60503
AOP4010 279350S000128202 30/12/2021 60503
AOP4010 279350S000128441 02/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128200 30/12/2021 60503
AOP4010 279350S000128440 02/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128439 02/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128190 29/12/2021 60503
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AOP4010 279350S000128421 02/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128438 02/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128198 30/12/2021 60503
AOP4010 279350S000128437 02/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128435 01/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128432 01/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128434 01/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128433 01/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128429 31/12/2021 60503
AOP4010 279350S000128447 02/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128446 02/01/2022 60503
AOP4010 279350S000127734 28/12/2021 60503
AOP4010 279350S000127735 28/12/2021 60503
AOP4010 279350S000127736 28/12/2021 60503
AOP4010 279350S000127737 28/12/2021 60503
AOP4010 279350S000127738 28/12/2021 60503
AOP4010 279350S000128445 02/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128444 02/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128192 29/12/2021 60503
AOP4010 279350S000128443 02/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128442 02/01/2022 60503
AOP4010 279350S000128430 30/12/2021 60503
AOP7410 279350S000127620 24/12/2021 60503
AOR3006 279350S000128030 30/12/2021 60503
AOS2637 279350S000128462 01/01/2022 60503
AOS8B71 279350S000127502 24/12/2021 60503
AOT3613 279350S000127836 26/12/2021 60503
AOT6509 279350S000127790 27/12/2021 60503
AOU6227 279350S000128105 30/12/2021 56732
AOV8C37 279350S000127877 25/12/2021 60503
AOX8J96 279350S000127724 26/12/2021 60503
AOX8J96 279350S000127530 23/12/2021 60503
AOY5E14 279350S000127875 25/12/2021 60503
AOZ0927 279350S000128218 30/12/2021 60503
APE4G78 279350S000127647 24/12/2021 56732
APG1997 279350S000127881 25/12/2021 60503
APG8424 279350S000127642 24/12/2021 56732
APH8779 279350S000128003 30/12/2021 60503
API1527 279350S000127788 27/12/2021 60503
API3730 279350S000127582 24/12/2021 60503
API7017 279350S000128420 02/01/2022 60503
API9D83 279350S000128226 30/12/2021 56732
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API9G28 279350S000128225 30/12/2021 60503
APJ0602 279350S000127661 23/12/2021 56732
APM4714 279350S000128373 02/01/2022 60503
APN4176 279350S000128362 01/01/2022 60503
APN8241 279350S000128124 30/12/2021 60503
APP8070 279350S000128314 30/12/2021 60503
APP8741 279350S000127657 25/12/2021 60503
APR1252 279350S000127992 28/12/2021 60503
APR7B61 279350S000127713 24/12/2021 60503
APS6919 279350S000127501 24/12/2021 60503
APS6919 279350S000128473 31/12/2021 60503
APS6919 279350S000127650 25/12/2021 60503
APS8443 279350S000127660 26/12/2021 56732
APT0239 279350S000127726 26/12/2021 56732
APT0F12 279350S000127754 25/12/2021 60503
APU0898 279350S000128414 31/12/2021 60503
APU0898 279350S000128450 31/12/2021 60503
APU2380 279350S000127929 27/12/2021 60503
APU5E07 279350S000127921 26/12/2021 60503
APW9145 279350S000127741 24/12/2021 60503
APW9145 279350S000127636 23/12/2021 60503
APX1G31 279350S000128484 01/01/2022 60503
APX1G31 279350S000128497 01/01/2022 60503
APX4570 279350S000127533 23/12/2021 60503
APZ8B54 279350S000128098 27/12/2021 60503
AQB5G82 279350S000127753 28/12/2021 60503
AQE3519 279350S000127608 26/12/2021 60503
AQH8211 279350S000128412 31/12/2021 60503
AQH8211 279350S000127527 23/12/2021 60503
AQH8211 279350S000127487 23/12/2021 60503
AQH8211 279350S000127747 27/12/2021 60503
AQH8211 279350S000127803 28/12/2021 60503
AQH8211 279350S000128482 31/12/2021 60503
AQJ5501 279350S000127715 24/12/2021 60503
AQJ5501 279350S000127719 25/12/2021 60503
AQK4E30 279350S000128385 02/01/2022 60503
AQM1I64 279350S000127494 23/12/2021 60503
AQP2739 279350S000127557 26/12/2021 60503
AQP2739 279350S000127493 23/12/2021 60503
AQP6F06 279350S000127884 25/12/2021 60503
AQQ2273 279350S000127786 27/12/2021 60503
AQR2J88 279350S000128490 31/12/2021 60503
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AQR4715 279350S000127844 27/12/2021 56732
AQS1713 279350S000127999 29/12/2021 56732
AQT6589 279350S000128132 27/12/2021 60503
AQT8306 279350S000127714 24/12/2021 60503
AQV1F02 279350S000128489 02/01/2022 60503
AQV7161 279350S000127590 24/12/2021 60503
AQV8544 279350S000127982 27/12/2021 60503
AQZ7F50 279350S000128298 28/12/2021 60503
ARA2369 279350S000127861 27/12/2021 60503
ARB8179 279350S000128308 29/12/2021 60503
ARB8496 279350S000127831 26/12/2021 60503
ARG4D06 279350S000127571 23/12/2021 60503
ARH5557 279350S000127951 25/12/2021 60503
ARI7E68 279350S000127808 28/12/2021 60503
ARI7E68 279350S000128021 29/12/2021 60503
ARI7E68 279350S000128371 02/01/2022 60503
ARI7E68 279350S000127810 28/12/2021 60503
ARI7E68 279350S000128029 30/12/2021 60503
ARJ7340 279350S000128242 31/12/2021 60503
ARK8340 279350S000127913 25/12/2021 60503
ARK8340 279350S000128077 28/12/2021 60503
ARL5750 279350S000128411 31/12/2021 60503
ARP2557 279350S000128476 02/01/2022 60503
ARP3094 279350S000128121 30/12/2021 60503
ARQ1087 279350S000127922 26/12/2021 60503
ARQ6813 279350S000128143 28/12/2021 56732
ARQ9264 279350S000127598 25/12/2021 60503
ARR1C12 279350S000128305 29/12/2021 60503
ARR2H78 279350S000128010 29/12/2021 56732
ARV9062 279350S000128350 31/12/2021 56732
ARW8259 279350S000128502 01/01/2022 60503
ARX1660 279350S000127649 25/12/2021 60503
ARY2G05 279350S000128372 02/01/2022 60503
ARZ2374 279350S000128054 28/12/2021 60503
ARZ4E48 279350S000128334 01/01/2022 60503
ASB9056 279350S000127900 26/12/2021 60503
ASC4458 279350S000128150 29/12/2021 60503
ASD9359 279350S000127898 26/12/2021 60503
ASE1F91 279350S000128011 29/12/2021 56732
ASF1G17 279350S000127507 25/12/2021 60503
ASF5G40 279350S000127629 25/12/2021 60503
ASH2843 279350S000128317 31/12/2021 60503
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ASH6791 279350S000127546 25/12/2021 56732
ASI5815 279350S000128138 27/12/2021 56732
ASI8087 279350S000127539 24/12/2021 60503
ASI8092 279350S000128203 29/12/2021 60503
ASJ2318 279350S000127586 24/12/2021 60503
ASK7995 279350S000127509 25/12/2021 60503
ASK7995 279350S000127547 25/12/2021 60503
ASK8358 279350S000128153 29/12/2021 56732
ASL0C57 279350S000128047 30/12/2021 56732
ASL5I31 279350S000128369 02/01/2022 56732
ASP0577 279350S000128061 29/12/2021 60503
ASP0G46 279350S000127967 30/12/2021 60503
ASP1G23 279350S000128294 28/12/2021 60503
ASP5954 279350S000128492 31/12/2021 60503
ASP5954 279350S000127939 28/12/2021 60503
ASU3J05 279350S000127504 25/12/2021 60503
ASW5948 279350S000128086 29/12/2021 60503
ASY2478 279350S000128416 01/01/2022 60503
ASY4264 279350S000128087 30/12/2021 60503
ASY4I98 279350S000128279 31/12/2021 60503
ASZ5875 279350S000127489 23/12/2021 56732
ATA4J12 279350S000127549 26/12/2021 60503
ATA9I30 279350S000127821 25/12/2021 56732
ATB5E30 279350S000128239 31/12/2021 60503
ATB6143 279350S000127606 26/12/2021 60503
ATC0978 279350S000127883 25/12/2021 60503
ATC9D93 279350S000128259 01/01/2022 60503
ATF1G15 279350S000127720 26/12/2021 60503
ATG7327 279350S000128072 27/12/2021 60503
ATH4849 279350S000127537 24/12/2021 60503
ATJ0261 279350S000128424 31/12/2021 56732
ATJ9242 279350S000128363 01/01/2022 60503
ATK4162 279350S000128263 01/01/2022 60503
ATK4H94 279350S000127659 26/12/2021 60503
ATM5316 279350S000127811 28/12/2021 60503
ATM7547 279350S000128475 02/01/2022 56732
ATN2022 279350S000127791 27/12/2021 60503
ATO1254 279350S000127815 25/12/2021 60503
ATQ3751 279350S000128477 02/01/2022 60503
ATS3523 279350S000127933 27/12/2021 60503
ATS8695 279350S000127787 27/12/2021 60503
ATT4740 279350S000128079 28/12/2021 60503
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ATU2325 279350S000128071 27/12/2021 60503
ATV7729 279350S000127572 23/12/2021 56732
ATW5B77 279350S000128019 29/12/2021 60503
AUA4H64 279350S000127947 29/12/2021 60503
AUA6D53 279350S000128236 31/12/2021 56732
AUA9480 279350S000128402 02/01/2022 60503
AUD3081 279350S000127809 28/12/2021 60503
AUG8097 279350S000127895 26/12/2021 60503
AUH3584 279350S000128251 31/12/2021 60503
AUI9859 279350S000128214 29/12/2021 60503
AUL3632 279350S000127958 28/12/2021 60503
AUM2661 279350S000127893 26/12/2021 60503
AUN5124 279350S000127996 29/12/2021 60503
AUN9D06 279350S000127552 26/12/2021 56732
AUP7F36 279350S000127896 26/12/2021 60503
AUP9849 279350S000128213 29/12/2021 60503
AUQ0592 279350S000127981 26/12/2021 60503
AUT4547 279350S000128196 01/01/2022 60503
AUT9396 279350S000128114 28/12/2021 60503
AUU2E79 279350S000127767 25/12/2021 60503
AUV2299 279350S000128337 01/01/2022 60503
AUV2299 279350S000127968 25/12/2021 60503
AUX4786 279350S000127639 23/12/2021 60503
AUY5A27 279350S000128208 29/12/2021 56732
AUZ7H83 279350S000128097 27/12/2021 60503
AVB0H55 279350S000127757 25/12/2021 56732
AVB9367 279350S000127566 27/12/2021 56732
AVC7924 279350S000128300 28/12/2021 60503
AVC8392 279350S000127777 26/12/2021 60503
AVG0B68 279350S000127718 25/12/2021 60503
AVH1I45 279350S000128016 29/12/2021 60503
AVI9884 279350S000127840 26/12/2021 56732
AVK1483 279350S000127911 25/12/2021 60503
AVK8137 279350S000128394 02/01/2022 60503
AVM8F15 279350S000127671 24/12/2021 56732
AVN9E58 279350S000127632 26/12/2021 56732
AVR8900 279350S000127986 27/12/2021 60503
AVT0I20 279350S000128297 28/12/2021 60503
AVW2A14 279350S000128261 01/01/2022 56732
AVW9619 279350S000127891 25/12/2021 60503
AVW9G85 279350S000127625 24/12/2021 60503
AVZ3392 279350S000128089 30/12/2021 56732
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AWC2B94 279350S000127798 27/12/2021 56732
AWC3H33 279350S000127554 26/12/2021 56732
AWC5836 279350S000128171 30/12/2021 60503
AWC9109 279350S000127990 28/12/2021 60503
AWE1387 279350S000128349 31/12/2021 56732
AWF4181 279350S000127770 26/12/2021 60503
AWF4341 279350S000128338 01/01/2022 60503
AWG2131 279350S000127583 24/12/2021 60503
AWJ9G55 279350S000127959 29/12/2021 60503
AWK6B39 279350S000128266 01/01/2022 60503
AWK7D38 279350S000128320 31/12/2021 60503
AWP2347 279350S000127574 23/12/2021 60503
AWQ9275 279350S000127624 24/12/2021 60503
AWR3E66 279350S000128274 31/12/2021 60503
AWT0I49 279350S000127833 26/12/2021 60503
AWW4897 279350S000128465 02/01/2022 60503
AWY9060 279350S000128227 30/12/2021 60503
AWZ1136 279350S000127894 26/12/2021 60503
AXA5567 279350S000128168 31/12/2021 60503
AXC5563 279350S000127944 29/12/2021 60503
AXE4524 279350S000127829 25/12/2021 60503
AXF0491 279350S000127739 28/12/2021 60503
AXF0491 279350S000128174 30/12/2021 56732
AXF8478 279350S000128381 02/01/2022 60503
AXG9E41 279350S000128205 29/12/2021 60503
AXJ2C14 279350S000128457 01/01/2022 60503
AXJ2C14 279350S000127688 25/12/2021 60503
AXJ2C14 279350S000128426 31/12/2021 60503
AXK6728 279350S000127637 23/12/2021 60503
AXM2I97 279350S000127589 24/12/2021 60503
AXM7G96 279350S000127722 26/12/2021 56732
AXN5829 279350S000127609 26/12/2021 60503
AXN6815 279350S000127977 26/12/2021 60503
AXP8497 279350S000127983 27/12/2021 60503
AXQ3794 279350S000128167 30/12/2021 56732
AXW8089 279350S000127862 27/12/2021 60503
AXW8089 279350S000128027 30/12/2021 60503
AXY0881 279350S000127988 28/12/2021 60503
AXY3138 279350S000127652 25/12/2021 60503
AXZ3204 279350S000127955 26/12/2021 56732
AXZ4E88 279350S000128000 30/12/2021 56732
AYB0678 279350S000128165 30/12/2021 60503
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AYB2E41 279350S000128127 30/12/2021 60503
AYB7181 279350S000127597 25/12/2021 60503
AYC6E15 279350S000128340 01/01/2022 60503
AYD9257 279350S000127975 26/12/2021 60503
AYE6609 279350S000128009 30/12/2021 60503
AYE6609 279350S000127987 27/12/2021 60503
AYH2954 279350S000128146 28/12/2021 60503
AYI5129 279350S000128479 02/01/2022 56732
AYK2G00 279350S000128206 29/12/2021 56732
AYL1F12 279350S000128393 02/01/2022 60503
AYL3474 279350S000127853 27/12/2021 60503
AYP3981 279350S000127832 26/12/2021 60503
AYQ3619 279350S000127819 25/12/2021 60503
AYW1356 279350S000127543 25/12/2021 60503
AYX5641 279350S000127971 25/12/2021 56732
AYY1J87 279350S000127768 25/12/2021 60503
AYY3115 279350S000128191 01/01/2022 60503
AYZ0E93 279350S000127776 26/12/2021 60503
AZA5809 279350S000128491 31/12/2021 60503
AZA5809 279350S000128160 31/12/2021 60503
AZD2845 279350S000127611 26/12/2021 60503
AZD2G04 279350S000128386 02/01/2022 60503
AZG4020 279350S000127817 25/12/2021 60503
AZG7J17 279350S000127765 25/12/2021 60503
AZI6H30 279350S000128285 28/12/2021 60503
AZJ3429 279350S000128210 29/12/2021 56732
AZJ8E71 279350S000127503 24/12/2021 60503
AZK2523 279350S000128377 02/01/2022 60503
AZL0E28 279350S000128273 31/12/2021 60503
AZN5123 279350S000127565 27/12/2021 60503
AZN6717 279350S000128357 31/12/2021 60503
AZO3298 279350S000127705 23/12/2021 60503
AZP5187 279350S000127521 27/12/2021 56732
AZP6155 279350S000128133 27/12/2021 60503
AZP6155 279350S000127693 26/12/2021 60503
AZQ8571 279350S000127601 25/12/2021 60503
AZR7H65 279350S000128212 29/12/2021 60503
AZT4827 279350S000127630 25/12/2021 60503
AZU1F82 279350S000128159 31/12/2021 60503
AZV3389 279350S000127626 24/12/2021 60503
AZV4I88 279350S000128388 02/01/2022 60503
AZY2F06 279350S000128391 02/01/2022 60503
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AZY5993 279350S000128102 29/12/2021 60503
AZZ1F96 279350S000128012 29/12/2021 60503
BAA8776 279350S000127942 29/12/2021 60503
BAB0738 279350S000127697 26/12/2021 60503
BAB8751 279350S000128130 27/12/2021 56732
BAE8067 279350S000128179 29/12/2021 60503
BAE8067 279350S000127686 25/12/2021 60503
BAF1571 279350S000128092 30/12/2021 60503
BAF5I45 279350S000127591 25/12/2021 60503
BAF8I10 279350S000128069 30/12/2021 56732
BAI6375 279350S000127680 24/12/2021 60503
BAJ3028 279350S000128361 31/12/2021 60503
BAL0J93 279350S000128101 29/12/2021 56732
BAL5747 279350S000127560 27/12/2021 60503
BAL5747 279350S000127518 27/12/2021 60503
BAL9I21 279350S000128115 28/12/2021 56732
BAM4688 279350S000127602 26/12/2021 56732
BAM7B71 279350S000127676 24/12/2021 56732
BAM7B71 279350S000127664 23/12/2021 56732
BAM7B71 279350S000128137 27/12/2021 56732
BAM7B71 279350S000128163 29/12/2021 56732
BAM7B71 279350S000128131 27/12/2021 56732
BAM7B71 279350S000127682 25/12/2021 60503
BAM7B71 279350S000127506 25/12/2021 60503
BAM7B71 279350S000127701 26/12/2021 56732
BAM7B71 279350S000128463 01/01/2022 56732
BAM7B71 279350S000128451 31/12/2021 60503
BAN0G43 279350S000127567 27/12/2021 56732
BAP0F35 279350S000128326 31/12/2021 60503
BAQ1A95 279350S000127764 25/12/2021 60503
BAQ2C07 279350S000128407 02/01/2022 60503
BAS8344 279350S000127633 26/12/2021 60503
BAT4209 279350S000128466 02/01/2022 60503
BAU6203 279350S000127612 26/12/2021 60503
BAV9429 279350S000127516 26/12/2021 60503
BAW3165 279350S000128413 31/12/2021 60503
BAZ6646 279350S000127795 27/12/2021 60503
BAZ7F19 279350S000128091 30/12/2021 60503
BBA8196 279350S000127663 23/12/2021 60503
BBB1C87 279350S000128503 01/01/2022 60503
BBE4I34 279350S000128276 31/12/2021 60503
BBF0840 279350S000128169 31/12/2021 60503
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BBF0840 279350S000128022 29/12/2021 60503
BBF1A55 279350S000128400 02/01/2022 60503
BBF7772 279350S000128178 31/12/2021 60503
BBG4G30 279350S000128280 01/01/2022 60503
BBG8316 279350S000127587 24/12/2021 60503
BBG9448 279350S000127687 25/12/2021 60503
BBK8D15 279350S000127592 25/12/2021 60503
BBL3310 279350S000128405 02/01/2022 60503
BBL7570 279350S000128493 31/12/2021 60503
BBM4858 279350S000127756 25/12/2021 60503
BBM5C59 279350S000127579 23/12/2021 60503
BBN2H88 279350S000128486 02/01/2022 56732
BBN8G73 279350S000127943 29/12/2021 60503
BBO6F68 279350S000127867 28/12/2021 56732
BBO8C34 279350S000127678 24/12/2021 56732
BBO9G22 279350S000127522 27/12/2021 60503
BBP4703 279350S000127989 28/12/2021 56732
BBR1B86 279350S000127848 27/12/2021 56732
BBR2333 279350S000127793 27/12/2021 60503
BBS5E19 279350S000127531 23/12/2021 60503
BBU2570 279350S000127535 24/12/2021 60503
BBU2A44 279350S000127758 25/12/2021 60503
BBU4942 279350S000127725 26/12/2021 60503
BBU8G72 279350S000127721 26/12/2021 60503
BBW5731 279350S000128189 01/01/2022 60503
BBX6349 279350S000127684 25/12/2021 56732
BBY3218 279350S000128229 30/12/2021 60503
BBY3219 279350S000128448 31/12/2021 56732
BBY7G50 279350S000127585 24/12/2021 60503
BBZ4604 279350S000128055 28/12/2021 60503
BCA6102 279350S000127563 27/12/2021 56732
BCC4422 279350S000127514 26/12/2021 60503
BCD3425 279350S000127731 28/12/2021 60503
BCE4I57 279350S000127828 25/12/2021 56732
BCG5574 279350S000128364 01/01/2022 60503
BCJ0F99 279350S000128112 28/12/2021 60503
BCL7434 279350S000127532 23/12/2021 56732
BCS2I63 279350S000128425 31/12/2021 60503
BCS9I99 279350S000127511 25/12/2021 60503
BCS9I99 279350S000128041 28/12/2021 60503
BCU1C30 279350S000127488 23/12/2021 60503
BCU9G99 279350S000127500 24/12/2021 60503
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BCV3D19 279350S000128155 31/12/2021 60503
BCW4H18 279350S000128499 01/01/2022 60503
BCX9C24 279350S000128221 30/12/2021 60503
BCZ7C36 279350S000128237 30/12/2021 60503
BDC2D58 279350S000127561 27/12/2021 56732
BDC3D58 279350S000127538 24/12/2021 56732
BDC3D58 279350S000127559 26/12/2021 60503
BDD4E19 279350S000127965 30/12/2021 60503
BDF4B96 279350S000127960 29/12/2021 60503
BDF4J68 279350S000127906 27/12/2021 60503
BDF9D48 279350S000128376 02/01/2022 60503
BDG4J69 279350S000127796 27/12/2021 56732
BDG5A38 279350S000127573 23/12/2021 60503
BDH4D90 279350S000127668 24/12/2021 56732
BDK6E32 279350S000127578 23/12/2021 60503
BDK6F60 279350S000127528 23/12/2021 60503
BDK8I67 279350S000128068 30/12/2021 56732
BDK9G33 279350S000128406 02/01/2022 60503
BDL4A78 279350S000127837 26/12/2021 56732
BDN6A89 279350S000127617 23/12/2021 56732
BDO7J32 279350S000128219 30/12/2021 60503
BDP0D35 279350S000127628 25/12/2021 56732
BDP9G51 279350S000127593 25/12/2021 60503
BDQ1F84 279350S000128106 30/12/2021 60503
BDQ1I92 279350S000128005 30/12/2021 60503
BDQ7F53 279350S000128358 31/12/2021 60503
BDR0701 279350S000128333 01/01/2022 60503
BDU0907 279350S000127635 23/12/2021 56732
BDU8C65 279350S000127596 25/12/2021 60503
BDV7E61 279350S000128183 01/01/2022 60503
BDW5B29 279350S000128268 01/01/2022 60503
BDY0I49 279350S000127677 24/12/2021 56732
BDY2J16 279350S000127648 25/12/2021 60503
BDZ8E37 279350S000128356 02/01/2022 56732
BED7H34 279350S000127995 29/12/2021 60503
BED9E79 279350S000128186 01/01/2022 60503
BEF5D65 279350S000128181 29/12/2021 60503
BEG4040 279350S000127964 30/12/2021 60503
BEG6A85 279350S000127805 28/12/2021 60503
BEH8G83 279350S000127950 30/12/2021 60503
BEI6B48 279350S000128224 30/12/2021 56732
BEI8H50 279350S000128428 31/12/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 17/01/2022 16:15 Desenvolvido pela Celepar Página: 15 de 24

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

BEJ0E02 279350S000128375 02/01/2022 60503
BEJ1B42 279350S000128078 28/12/2021 60503
BEK6E79 279350S000127902 26/12/2021 60503
BEK6G38 279350S000127711 24/12/2021 60503
BEK9F52 279350S000128180 31/12/2021 60503
BEM7I94 279350S000127550 26/12/2021 60503
BEN4H16 279350S000128408 02/01/2022 56732
BEO7J03 279350S000127952 25/12/2021 56732
BEQ3I54 279350S000128129 27/12/2021 60503
BEV5G93 279350S000128453 31/12/2021 56732
BEW6F34 279350S000127970 25/12/2021 60503
BEX7D72 279350S000127886 25/12/2021 60503
BEX7G89 279350S000128173 31/12/2021 60503
BEZ2I75 279350S000127685 25/12/2021 56732
BFB3111 279350S000128256 01/01/2022 60503
BHA9444 279350S000127991 28/12/2021 56732
BHC8065 279350S000128382 02/01/2022 60503
BIG2336 279350S000128075 27/12/2021 60503
BJE6688 279350S000127818 25/12/2021 60503
BJM8H73 279350S000127957 27/12/2021 56732
BMW6A20 279350S000127490 23/12/2021 60503
BNU6809 279350S000127823 25/12/2021 60503
BNU6809 279350S000128032 30/12/2021 60503
BRH7831 279350S000127873 28/12/2021 60503
BUN8E94 279350S000127855 27/12/2021 56732
BXO6780 279350S000128487 02/01/2022 60503
BZN0739 279350S000128017 29/12/2021 60503
BZW1694 279350S000127822 25/12/2021 60503
CCC9294 279350S000128352 31/12/2021 60503
CCR1771 279350S000127710 23/12/2021 60503
CCV6648 279350S000127656 25/12/2021 56732
CFI3324 279350S000128119 29/12/2021 60503
CFS7H57 279350S000127542 24/12/2021 60503
CFS7H57 279350S000127613 26/12/2021 60503
CIM7312 279350S000127876 25/12/2021 60503
CJM5439 279350S000127878 25/12/2021 60503
CJQ1489 279350S000127903 26/12/2021 60503
CKN1835 279350S000127974 26/12/2021 60503
CKZ8938 279350S000128230 30/12/2021 60503
CME8711 279350S000128296 01/01/2022 60503
CMK0698 279350S000127961 29/12/2021 60503
CNI9F69 279350S000128306 29/12/2021 60503
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COW6055 279350S000128176 31/12/2021 60503
COY9224 279350S000127963 30/12/2021 56732
CPP9763 279350S000127717 25/12/2021 60503
CPR4421 279350S000128332 01/01/2022 60503
CSW0J96 279350S000128474 31/12/2021 60503
CUG6D36 279350S000127830 26/12/2021 60503
CVT1B11 279350S000127870 28/12/2021 60503
CZI0974 279350S000128157 31/12/2021 60503
CZV7514 279350S000127889 25/12/2021 60503
DAU8255 279350S000128126 30/12/2021 56732
DAU8255 279350S000128108 28/12/2021 60503
DAU8255 279350S000127949 30/12/2021 60503
DBT8907 279350S000127541 24/12/2021 60503
DEJ0482 279350S000128046 30/12/2021 56732
DEJ2343 279350S000127723 26/12/2021 56732
DEJ2347 279350S000128501 01/01/2022 60503
DEZ7A77 279350S000128248 31/12/2021 60503
DFS3954 279350S000128389 02/01/2022 60503
DFW0535 279350S000128232 30/12/2021 60503
DFW0535 279350S000127938 28/12/2021 60503
DGQ6076 279350S000128209 29/12/2021 60503
DGY9B75 279350S000127888 25/12/2021 60503
DIV1128 279350S000127905 27/12/2021 60503
DIV1128 279350S000127852 27/12/2021 56732
DJB3891 279350S000127525 23/12/2021 60503
DKB4279 279350S000128283 28/12/2021 60503
DKE3411 279350S000127962 30/12/2021 60503
DKE6361 279350S000127695 26/12/2021 60503
DKH7F17 279350S000128147 28/12/2021 60503
DKH7F17 279350S000128233 30/12/2021 60503
DKO2B65 279350S000127594 25/12/2021 60503
DKQ2H97 279350S000127508 25/12/2021 60503
DLN5608 279350S000128050 30/12/2021 60503
DLT0B51 279350S000127498 24/12/2021 60503
DLU5292 279350S000127887 25/12/2021 60503
DMO9555 279350S000128325 31/12/2021 60503
DMT6A02 279350S000128015 29/12/2021 60503
DNX9805 279350S000127806 28/12/2021 60503
DNX9805 279350S000128066 30/12/2021 60503
DNX9805 279350S000127863 27/12/2021 60503
DOG6987 279350S000127953 25/12/2021 60503
DPG7658 279350S000127841 26/12/2021 56732
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DPG9928 279350S000128161 29/12/2021 60503
DPP1314 279350S000128074 27/12/2021 60503
DQL0646 279350S000128286 01/01/2022 56732
DRH0528 279350S000127919 26/12/2021 60503
DRK9H55 279350S000127614 26/12/2021 60503
DRL3A54 279350S000128149 28/12/2021 60503
DTJ4883 279350S000128062 29/12/2021 60503
DTQ3647 279350S000128255 01/01/2022 56732
DUJ7929 279350S000127980 26/12/2021 60503
DXR4173 279350S000127707 23/12/2021 60503
DXX4611 279350S000127797 27/12/2021 60503
DZD1408 279350S000127662 23/12/2021 60503
DZN0680 279350S000127709 23/12/2021 60503
EBU7713 279350S000128318 31/12/2021 60503
EDA0B75 279350S000127860 27/12/2021 60503
EDK8119 279350S000127773 26/12/2021 60503
EDU5B41 279350S000127789 27/12/2021 60503
EFR8454 279350S000128460 01/01/2022 60503
EIA6C35 279350S000128193 29/12/2021 56732
EIV8844 279350S000128113 28/12/2021 60503
EJN8624 279350S000128331 01/01/2022 60503
EJX7788 279350S000128319 31/12/2021 60503
ELB8D26 279350S000128418 01/01/2022 60503
ELP8C69 279350S000128396 02/01/2022 60503
EMI7510 279350S000128052 28/12/2021 60503
EMN4054 279350S000127698 26/12/2021 60503
ENX4477 279350S000128395 02/01/2022 60503
EOX0398 279350S000128228 30/12/2021 60503
EPC2B08 279350S000128235 31/12/2021 60503
EPC5G01 279350S000127658 25/12/2021 60503
EPJ4B99 279350S000128292 01/01/2022 60503
ERE9324 279350S000127868 28/12/2021 60503
ERG4704 279350S000128316 31/12/2021 60503
ERX0633 279350S000127534 24/12/2021 56732
ERY9D16 279350S000127562 27/12/2021 60503
ESD3261 279350S000128322 31/12/2021 60503
ESI9383 279350S000127802 28/12/2021 60503
ETD7274 279350S000128004 30/12/2021 60503
ETL0281 279350S000128216 29/12/2021 60503
ETL6201 279350S000127930 27/12/2021 56732
EVI3J93 279350S000128139 27/12/2021 60503
EVJ1C97 279350S000127599 25/12/2021 60503
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EVQ7984 279350S000128154 31/12/2021 60503
EVQ7984 279350S000128048 30/12/2021 56732
EWI1323 279350S000128472 31/12/2021 60503
EWI1323 279350S000127491 23/12/2021 60503
EWI1323 279350S000127499 24/12/2021 60503
EWI1532 279350S000127673 24/12/2021 60503
EWM9185 279350S000127748 27/12/2021 60503
EWM9185 279350S000128399 02/01/2022 60503
EWX8123 279350S000127555 26/12/2021 56732
EXT3C18 279350S000128284 01/01/2022 56732
EXU0B65 279350S000128156 29/12/2021 60503
EYR1J25 279350S000128151 29/12/2021 60503
EYR4G04 279350S000128339 01/01/2022 60503
EZQ7B25 279350S000127643 24/12/2021 60503
FAI6514 279350S000128049 30/12/2021 60503
FAX7790 279350S000127730 28/12/2021 56732
FBI3271 279350S000128238 31/12/2021 60503
FBR4B25 279350S000128028 30/12/2021 60503
FDZ3G28 279350S000128265 01/01/2022 60503
FFV8146 279350S000127785 27/12/2021 60503
FGK4G24 279350S000128288 01/01/2022 60503
FGR6506 279350S000128459 01/01/2022 56732
FLA1H15 279350S000127694 26/12/2021 56732
FLB3B27 279350S000127696 26/12/2021 56732
FLO3158 279350S000127904 27/12/2021 60503
FLV1G51 279350S000127761 25/12/2021 56732
FLX5913 279350S000128313 30/12/2021 60503
FMB7778 279350S000127899 26/12/2021 60503
FPH4681 279350S000128073 27/12/2021 60503
FPP4H39 279350S000127800 27/12/2021 60503
FQC7653 279350S000127928 27/12/2021 60503
FQC8A49 279350S000127752 28/12/2021 60503
FRG5340 279350S000127985 27/12/2021 60503
FUB0137 279350S000128222 29/12/2021 60503
FUF0G58 279350S000128455 01/01/2022 60503
FUR4446 279350S000128307 29/12/2021 60503
FVU9H68 279350S000127972 25/12/2021 60503
FWL7045 279350S000128095 27/12/2021 56732
FWU1E22 279350S000128188 29/12/2021 60503
FXY2130 279350S000127523 27/12/2021 60503
FYQ5753 279350S000127669 24/12/2021 56732
FYY3H48 279350S000127766 25/12/2021 60503
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GBR5003 279350S000128024 30/12/2021 60503
GGG3634 279350S000127672 24/12/2021 56732
GHJ5I40 279350S000128275 31/12/2021 60503
GHJ5I40 279350S000128456 01/01/2022 56732
GJV8E29 279350S000127937 28/12/2021 60503
GMZ9936 279350S000128141 28/12/2021 56732
GQU6892 279350S000128488 02/01/2022 60503
GTI9583 279350S000128346 01/01/2022 60503
GUW3068 279350S000127871 28/12/2021 60503
GUW7129 279350S000127540 24/12/2021 60503
HCS8053 279350S000128365 01/01/2022 56732
HHZ4538 279350S000128008 30/12/2021 60503
HQA9579 279350S000128264 01/01/2022 60503
HSS1044 279350S000128051 30/12/2021 60503
HTD6973 279350S000127794 27/12/2021 60503
HTD6975 279350S000127834 26/12/2021 56732
HTD6975 279350S000127866 28/12/2021 60503
HTO4221 279350S000128278 31/12/2021 60503
HTQ4221 279350S000128177 31/12/2021 60503
IIS0609 279350S000128351 31/12/2021 60503
IJA6149 279350S000128392 02/01/2022 56732
IMZ7C20 279350S000128094 27/12/2021 56732
IPA9H26 279350S000127690 25/12/2021 60503
IQQ7G34 279350S000127634 23/12/2021 60503
IRW0243 279350S000128166 31/12/2021 60503
ITH5A36 279350S000128367 01/01/2022 60503
ITZ8F55 279350S000127807 28/12/2021 60503
IUS3F25 279350S000128410 31/12/2021 60503
IXS8B46 279350S000128471 31/12/2021 56732
IYA8I97 279350S000127607 26/12/2021 60503
IYC7I31 279350S000127610 26/12/2021 60503
JFQ0047 279350S000128204 30/12/2021 60503
JIA7076 279350S000128289 28/12/2021 60503
JJO5098 279350S000128481 31/12/2021 60503
JJO5098 279350S000128100 29/12/2021 60503
JTU0C02 279350S000128478 02/01/2022 60503
JUJ4762 279350S000127915 25/12/2021 60503
JWZ1448 279350S000128496 31/12/2021 60503
KAF7I23 279350S000127799 27/12/2021 56732
KAJ1F48 279350S000127544 25/12/2021 60503
KDH5285 279350S000127858 28/12/2021 60503
KEF2334 279350S000127536 24/12/2021 60503
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KJR7H97 279350S000127655 25/12/2021 60503
KMN2054 279350S000127728 27/12/2021 60503
KOT2031 279350S000128215 29/12/2021 56732
KUY7808 279350S000127674 24/12/2021 60503
KUY7808 279350S000128243 31/12/2021 60503
LCK8A58 279350S000127956 27/12/2021 60503
LLI5330 279350S000127576 23/12/2021 60503
LOL7087 279350S000127843 27/12/2021 60503
LRI6213 279350S000128241 31/12/2021 56732
LYW1781 279350S000128013 29/12/2021 60503
LYW1781 279350S000128311 30/12/2021 60503
LYW3132 279350S000128384 02/01/2022 60503
LZN5E91 279350S000128172 31/12/2021 60503
LZO4684 279350S000128336 01/01/2022 60503
MAM8484 279350S000128378 02/01/2022 60503
MCG7311 279350S000128355 02/01/2022 60503
MDG0J01 279350S000128498 01/01/2022 60503
MDU7806 279350S000128107 30/12/2021 60503
MDU7806 279350S000127897 26/12/2021 60503
MDU7806 279350S000127835 26/12/2021 60503
MEL7J05 279350S000128240 31/12/2021 60503
MEL9117 279350S000127781 26/12/2021 60503
MET7E62 279350S000128162 31/12/2021 60503
MEX0H70 279350S000128117 29/12/2021 56732
MEY6779 279350S000127631 25/12/2021 60503
MFW5B89 279350S000127801 28/12/2021 56732
MGA7334 279350S000127575 23/12/2021 60503
MGL6286 279350S000127760 25/12/2021 60503
MJB5G00 279350S000128083 29/12/2021 60503
MJI5001 279350S000128470 31/12/2021 60503
MKN2B10 279350S000128387 02/01/2022 60503
MLF2J97 279350S000127880 25/12/2021 60503
MLS1E10 279350S000127646 24/12/2021 60503
MLS1E10 279350S000128093 27/12/2021 60503
MOT0G27 279350S000127588 24/12/2021 60503
MOU8999 279350S000128323 31/12/2021 60503
MTR1916 279350S000128304 29/12/2021 60503
MYB2C65 279350S000127890 25/12/2021 60503
MYC8D34 279350S000127978 26/12/2021 60503
NAD2F33 279350S000127515 26/12/2021 60503
NCN4E45 279350S000128330 01/01/2022 60503
NDI5J15 279350S000127553 26/12/2021 60503
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NGH5E95 279350S000127604 26/12/2021 60503
NGW1F40 279350S000128271 28/12/2021 60503
NJG1C21 279350S000127645 24/12/2021 60503
NJH1314 279350S000127824 25/12/2021 60503
NPS1B25 279350S000128116 28/12/2021 60503
NPW3798 279350S000128282 01/01/2022 60503
NRH1D94 279350S000128182 31/12/2021 60503
NRP4F98 279350S000127842 26/12/2021 60503
NRQ1955 279350S000127774 26/12/2021 60503
NRS4H66 279350S000127703 26/12/2021 60503
NRS7655 279350S000128290 01/01/2022 60503
NRY0547 279350S000127846 27/12/2021 60503
NRZ4D96 279350S000127935 28/12/2021 60503
NSC0447 279350S000128287 01/01/2022 60503
NTL2717 279350S000127927 27/12/2021 60503
NTS1646 279350S000128144 28/12/2021 60503
NVT1779 279350S000128152 31/12/2021 60503
NYO0501 279350S000128310 30/12/2021 60503
OAW4807 279350S000127775 26/12/2021 56732
OBA0088 279350S000127856 27/12/2021 56732
OBD3D15 279350S000128431 31/12/2021 56732
OBI0939 279350S000127925 26/12/2021 60503
ODM0140 279350S000128404 02/01/2022 60503
OHN5584 279350S000127716 25/12/2021 56732
OHN5584 279350S000127545 25/12/2021 60503
OLS7001 279350S000128084 29/12/2021 60503
ONK5A40 279350S000128090 30/12/2021 60503
OOK8G96 279350S000127497 24/12/2021 60503
OOS6I71 279350S000127941 29/12/2021 60503
OOW5480 279350S000127621 24/12/2021 60503
OPC7818 279350S000127683 25/12/2021 60503
OQM0587 279350S000127820 25/12/2021 60503
OUV5A99 279350S000128194 01/01/2022 60503
OWZ4B90 279350S000127699 26/12/2021 60503
PHA2H35 279350S000127845 27/12/2021 56732
PPB7F54 279350S000127763 25/12/2021 60503
PPM1C79 279350S000128254 01/01/2022 60503
PUZ7C70 279350S000127526 23/12/2021 60503
PYP1H59 279350S000128419 01/01/2022 60503
PZP6362 279350S000128164 30/12/2021 60503
QAE2487 279350S000127934 28/12/2021 60503
QAN7E43 279350S000127976 26/12/2021 56732
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QAP4878 279350S000127692 26/12/2021 56732
QAS7C73 279350S000128195 29/12/2021 60503
QAV8G64 279350S000127622 24/12/2021 60503
QAW0D06 279350S000128111 28/12/2021 60503
QAZ1C66 279350S000128379 02/01/2022 60503
QBD0514 279350S000127994 28/12/2021 60503
QBF0F18 279350S000127869 28/12/2021 60503
QBK4I92 279350S000128269 01/01/2022 60503
QCG3I81 279350S000127892 26/12/2021 60503
QCI0B00 279350S000127651 25/12/2021 60503
QCK1991 279350S000128134 27/12/2021 56732
QCR1J34 279350S000128135 27/12/2021 56732
QFF4G58 279350S000128360 31/12/2021 60503
QFH5A75 279350S000127778 26/12/2021 60503
QHO3255 279350S000128065 30/12/2021 60503
QIJ9879 279350S000127641 24/12/2021 56732
QNE0A42 279350S000128262 01/01/2022 56732
QNS2C23 279350S000128220 30/12/2021 60503
QOA3F54 279350S000127577 23/12/2021 60503
QOD3G58 279350S000128246 31/12/2021 56732
QOP6E09 279350S000128110 28/12/2021 60503
QPC1G98 279350S000128468 31/12/2021 60503
QXX9D57 279350S000128390 02/01/2022 56732
RAN1F63 279350S000127910 25/12/2021 60503
RCG3F68 279350S000127529 23/12/2021 56732
RDX1B93 279350S000128038 28/12/2021 60503
RDY7J18 279350S000127595 25/12/2021 60503
REY6B46 279350S000128380 02/01/2022 60503
RFF8E29 279350S000128148 28/12/2021 60503
RHB7I43 279350S000127872 28/12/2021 60503
RHC4G40 279350S000127691 26/12/2021 60503
RHE2J32 279350S000127603 26/12/2021 60503
RHF1F55 279350S000128104 30/12/2021 56732
RHG9I55 279350S000127520 27/12/2021 60503
RHK1E76 279350S000128184 01/01/2022 60503
RHK3G44 279350S000128037 28/12/2021 60503
RHN0D88 279350S000127605 26/12/2021 60503
RHP7B16 279350S000128040 28/12/2021 56732
RLH4D28 279350S000128295 28/12/2021 60503
RNC4J73 279350S000127556 26/12/2021 60503
RNE7A05 279350S000127689 25/12/2021 60503
RNE7A05 279350S000128103 30/12/2021 56732
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RNE7A05 279350S000127742 25/12/2021 60503
RTD3E72 279350S000128244 31/12/2021 60503
RXP4E28 279350S000128060 29/12/2021 56732
RXP4E28 279350S000127505 25/12/2021 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ABL9F87 279350S000116382 09/09/2021 56732
ABW2650 279350S000116590 11/09/2021 56732
AEH5942 116100E008546526 11/09/2021 53470
ALN4470 279350S000116335 09/09/2021 56732
ASJ4845 279350S000116538 11/09/2021 56732
ATE9598 279350S000116581 11/09/2021 56732
ATG8B13 279350S000116341 09/09/2021 56732 05674305120
ATW8F00 279350S000116336 09/09/2021 56732
AVX2B62 279350S000116314 09/09/2021 56732 04411383252
AYP7367 279350S000116461 10/09/2021 56732 03548895490
AZT6562 279350S000116545 11/09/2021 56732 04768684921
BAB6772 279350S000116637 10/09/2021 56732
BAF1F66 279350S000116578 11/09/2021 56732
BAM0220 279350S000116589 10/09/2021 56732
BCB0322 279350S000116484 10/09/2021 56732
BCW6G32 279350S000116456 10/09/2021 56732
BIG2B91 279350S000116508 10/09/2021 56732
CFU4075 279350S000116727 10/09/2021 56732 01534259899
CZI9792 279350S000116470 10/09/2021 56732
DJE8700 279350S000116490 10/09/2021 56732
EDT1A79 279350S000116534 10/09/2021 56732 07557461603
ENS4863 279350S000116584 11/09/2021 56732
FEL7F28 279350S000116343 09/09/2021 56732
KAI9516 279350S000116468 10/09/2021 56732
OZL3009 279350S000116686 10/09/2021 56732
QCC6673 279350S000116306 09/09/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAI0E06 279350S000117055 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ABJ2413 279350S000116707 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000116876 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ACL6774 279350S000116702 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ACR3640 279350S000116966 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ACS8C17 279350S000117083 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ADF2938 279350S000116711 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ADH3435 279350S000116925 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ADL8413 279350S000116829 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AEB3246 279350S000117064 13/09/2021 56732 R$ 130,16
AED9033 279350S000117057 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI0803 279350S000116898 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000117034 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000116689 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000117004 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000116703 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000117070 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000116802 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AEZ2797 279350S000116824 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AFJ1817 279350S000116822 12/09/2021 56732 R$ 130,16
AFM4424 279350S000116994 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AFQ4J62 279350S000116774 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AFQ7533 279350S000116782 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000116850 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AGI8261 279350S000116867 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000116762 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AHB0929 279350S000116858 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AHI1753 279350S000116944 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AHI1753 279350S000117042 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AHL8828 279350T000041521 14/09/2021 76332 R$ 293,47
AHN7928 279350S000116934 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AHS5636 279350S000116999 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AHY1586 279350S000116980 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AIC5151 279350T000042574 13/09/2021 76251 R$ 293,47
AII4372 279350S000116835 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AJM9221 279350S000116978 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AJO4253 279350S000116814 12/09/2021 60503 R$ 293,47
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AJP6054 279350S000116740 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AJT7774 279350S000116827 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AJW1993 279350S000108237 17/07/2021 56732 R$ 130,16
AKA9C52 279350S000116862 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AKB1052 279350S000116954 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AKD8043 279350S000116941 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AKE0D95 279350S000117016 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AKE7B78 279350S000116928 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AKM5G97 279350S000116891 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AKN5706 279350S000116889 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AKP5117 279350S000116975 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AKQ8842 279350S000116988 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AKR2621 279350T000042569 11/09/2021 55414 R$ 195,23
AKW2172 279350S000116882 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AKW6284 279350S000117056 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AKY4325 279350S000117067 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AKZ6007 279350S000117118 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ALE3888 279350S000117008 13/09/2021 56732 R$ 130,16
ALI4A67 279350S000117037 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ALK9H10 279350S000116831 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ALR3128 279350S000117001 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ALZ8968 279350S000116853 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AMA1158 279350S000117113 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AMG2H16 279350T000041506 14/09/2021 76332 R$ 293,47
AMH0087 279350S000116942 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AMH3C53 279350S000117068 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AML8289 279350T000042575 13/09/2021 55411 R$ 195,23
AMN4634 279350S000116902 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000116849 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ANH7H74 279350S000116897 13/09/2021 56732 R$ 130,16
ANO8829 279350S000117072 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ANR7404 279350S000117103 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ANW5507 279350S000116690 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ANX6187 279350S000116878 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AOE2091 279350S000116967 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AOF2578 279350S000116805 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH0A27 279350S000116834 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH3454 279350S000116998 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000116885 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000116818 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000117023 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AOI5174 279350S000116887 13/09/2021 60503 R$ 293,47
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AOJ0361 279350S000117131 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AOL5785 279350S000116828 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AOM0336 279350S000116789 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AOQ4C35 279350S000116936 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AOU9777 279350S000116931 13/09/2021 56732 R$ 130,16
AOV9722 279350S000116952 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AOY3721 279350S000116697 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APA6467 279350S000116804 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APC8277 279350S000116937 13/09/2021 60503 R$ 293,47
APG3057 279350S000116992 12/09/2021 60503 R$ 293,47
APG3159 279350S000116899 13/09/2021 60503 R$ 293,47
APS9740 279350S000116746 12/09/2021 60503 R$ 293,47
APX0326 279350S000116795 11/09/2021 60503 R$ 293,47
APY1H72 279350S000117117 13/09/2021 56732 R$ 130,16
APY4049 279350S000116812 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AQB1H32 279350S000116863 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AQB1H32 279350T000041507 14/09/2021 76332 R$ 293,47
AQG6935 279350S000116717 11/09/2021 56732 R$ 130,16
AQH1221 279350S000116896 13/09/2021 56732 R$ 130,16
AQH8211 279350S000117085 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AQN2479 279350S000116706 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AQO2310 279350T000041524 14/09/2021 76331 R$ 293,47
AQP5372 279350S000116815 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AQQ3320 279350S000116739 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AQQ9A80 279350S000116750 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB6450 279350S000116684 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARB9H20 279350S000117100 13/09/2021 56732 R$ 130,16
ARF4C87 279350S000116971 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ARG5579 279350S000116950 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ARG6D76 279350S000116833 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ARH8E63 279350S000116945 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ARK4D34 279350S000116797 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARK4D34 279350S000116793 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARK4D34 279350S000116791 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ARP0J62 279350S000116854 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000116943 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ART0G77 279350T000042573 13/09/2021 55414 R$ 195,23
ARU4747 279350T000041522 14/09/2021 76332 R$ 293,47
ARW3469 279350S000116972 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ARW5776 279350S000116963 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ARW9310 279350S000116796 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000117087 12/09/2021 60503 R$ 293,47
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ARZ2374 279350S000116820 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ASC1G53 279350S000116890 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ASH2395 279350S000116768 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ASJ2485 279350T000042572 13/09/2021 55414 R$ 195,23
ASJ5498 279350S000116951 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ASK9180 279350S000116760 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ASN1495 279350S000116940 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ASP1G23 279350S000116843 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ASR4377 279350S000116989 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ASS5D02 279350S000116900 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ASS6066 279350S000116678 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ASU3772 279350S000117036 13/09/2021 56732 R$ 130,16
ASW6538 279350S000116919 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ATJ4780 279350S000116737 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ATP2489 279350T000041514 14/09/2021 76332 R$ 293,47
ATQ2E96 279350S000116767 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ATR8054 279350S000116839 13/09/2021 56732 R$ 130,16
ATT3G96 279350S000116914 13/09/2021 56732 R$ 130,16
ATT4745 279350S000116938 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ATW2430 279350V000003276 15/07/2021 74550 R$ 130,16
ATZ7B41 279350S000116729 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AUI8J73 279350S000108400 15/07/2021 56732 R$ 130,16
AUL8I53 279350T000042570 11/09/2021 76331 R$ 293,47
AUM5C55 279350T000041503 14/09/2021 55411 R$ 195,23
AUO5075 279350S000116929 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AUS1850 279350S000116970 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AUT2H09 279350S000116685 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000116993 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350S000116809 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AUW1087 279350T000041511 14/09/2021 76332 R$ 293,47
AVA0222 279350S000116788 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AVE0148 279350T000041515 14/09/2021 76331 R$ 293,47
AVH4979 279350T000041504 14/09/2021 55411 R$ 195,23
AVN6A88 279350S000116904 13/09/2021 56732 R$ 130,16
AVO8981 279350S000116976 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AVP6629 279350S000116694 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AVQ1272 279350S000116852 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AVS4I38 279350S000116921 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AVT7173 279350S000116743 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AVV0H16 279350S000117006 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AVV4192 279350S000116866 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AVV8C86 279350S000108514 16/07/2021 56732 R$ 130,16
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AVY4043 279350S000116973 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AWA0438 279350S000108020 14/07/2021 56732 R$ 130,16
AWE4737 279350S000117012 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AWF4060 279350S000116851 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AWH7239 279350S000116816 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AWK7648 279350S000116752 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AWW1G89 279350S000116705 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AWX3879 279350S000116786 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AWY7095 279350S000116794 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AXG7I31 279350S000116700 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AXN4426 279350S000116872 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AXS1473 279350S000116673 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AXT7289 279350S000116965 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AXX6292 279350S000117116 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AYF3B31 279350S000116676 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AYK2402 279350S000117089 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AYL8505 279350T000041512 14/09/2021 76332 R$ 293,47
AYP5020 279350S000117066 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AYR7232 279350S000116948 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AYR7311 279350S000116959 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AYT1002 279350S000117097 13/09/2021 56732 R$ 130,16
AYT2J53 279350S000116813 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AYW6129 279350S000116933 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AZB6J05 279350S000116926 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AZB9067 279350T000041505 14/09/2021 55411 R$ 195,23
AZE6785 279350S000116985 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AZG1G81 279350S000116930 12/09/2021 56732 R$ 130,16
AZG8G28 279350S000116714 11/09/2021 60503 R$ 293,47
AZI0C75 279350S000116857 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AZI6E64 279350T000041516 14/09/2021 76331 R$ 293,47
AZM0H92 279350S000117031 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AZM9160 279350T000042576 13/09/2021 55411 R$ 195,23
AZO6C05 279350S000116958 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AZO8856 279350S000116962 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AZT1F64 279350S000117058 12/09/2021 60503 R$ 293,47
AZW5F83 279350S000117028 13/09/2021 60503 R$ 293,47
AZY8382 279350S000116986 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BAA1F25 279350S000116875 13/09/2021 56732 R$ 130,16
BAE4590 279350S000116895 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BAG9018 279350S000116983 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BAK1F05 279350S000116738 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000116742 11/09/2021 60503 R$ 293,47
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BAN9B23 279350S000116763 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BAU5E68 279350S000116873 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BAV9885 279350S000116870 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BAW9618 279350S000116830 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BAZ3H36 279350S000116845 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BBD6J56 279350T000041523 14/09/2021 76331 R$ 293,47
BBE3805 279350S000116888 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BBG6E63 279350S000116997 13/09/2021 56732 R$ 130,16
BBI4G59 279350S000116949 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BBI8942 279350S000116837 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BBL4303 279350S000116732 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BBV5251 279350S000116916 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BBV6I09 116100E008630814 14/09/2021 70561 R$ 293,47
BBV6I09 279350S000117111 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BBY3219 279350S000117009 13/09/2021 56732 R$ 130,16
BBY3219 279350S000116844 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BCA4288 279350S000116935 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BCD0I45 279350S000116704 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BCD5826 279350S000116932 13/09/2021 56732 R$ 130,16
BCF4A05 279350T000041520 14/09/2021 76331 R$ 293,47
BCF7A26 279350S000116987 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BCL1E02 279350T000041517 14/09/2021 51930 R$ 293,47
BCM4334 279350S000116784 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BCM5E33 279350S000117043 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BCP4319 279350S000116755 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BCP4319 279350S000116865 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BDB3D25 279350S000116984 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BDD1023 279350S000116893 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BDE6D84 279350S000116758 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BDG8G61 279350T000041508 14/09/2021 76332 R$ 293,47
BDJ2F61 279350S000116777 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BDL8D45 279350S000116879 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BDN3A55 279350S000108420 17/07/2021 56732 R$ 130,16
BDN9I77 279350S000116759 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BDP3C52 279350S000116725 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BDP8A52 279350S000116859 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BDP8H95 279350S000116912 13/09/2021 56732 R$ 130,16
BDS9E89 279350S000117249 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BDT3J98 279350S000117014 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BDV1F10 279350S000116749 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BDV1I16 279350S000116712 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BDV4D55 279350S000116901 13/09/2021 60503 R$ 293,47
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BDZ1F09 279350S000117071 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BEB5C31 279350S000116869 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BEB5J38 279350S000116874 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BEB9B84 279350S000116747 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BEC4B09 279350T000041519 14/09/2021 76331 R$ 293,47
BEI2G98 279350S000116960 13/09/2021 60503 R$ 293,47
BEO4I75 279350S000116800 11/09/2021 60503 R$ 293,47
BEX3G45 279350S000116721 11/09/2021 56732 R$ 130,16
BEY3J76 279350S000116880 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BFN1630 279350S000117061 12/09/2021 56732 R$ 130,16
BIG4478 279350S000116778 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BJK1826 279350S000116766 12/09/2021 60503 R$ 293,47
BXQ3426 279350S000117095 13/09/2021 60503 R$ 293,47
CAO0439 279350S000116751 12/09/2021 60503 R$ 293,47
CDJ5936 279350S000116715 11/09/2021 56732 R$ 130,16
CHN7H37 279350S000116780 12/09/2021 60503 R$ 293,47
CJY6E42 279350S000116977 12/09/2021 60503 R$ 293,47
CKN4933 279350S000116799 12/09/2021 60503 R$ 293,47
CMB6421 279350S000116764 12/09/2021 60503 R$ 293,47
CMR2B45 279350S000116710 11/09/2021 56732 R$ 130,16
CSD5052 279350S000116871 13/09/2021 60503 R$ 293,47
CWQ7804 279350S000116698 11/09/2021 60503 R$ 293,47
CYB0F73 279350S000116819 12/09/2021 60503 R$ 293,47
CYU5576 279350S000116781 12/09/2021 60503 R$ 293,47
DBI6E97 279350S000116957 12/09/2021 60503 R$ 293,47
DDU8280 279350S000117091 12/09/2021 56732 R$ 130,16
DFS0498 279350S000116817 12/09/2021 60503 R$ 293,47
DHK0285 279350S000117084 12/09/2021 56732 R$ 130,16
DIT2976 279350S000108212 15/07/2021 56732 R$ 130,16
DJD3072 279350T000042577 13/09/2021 76331 R$ 293,47
DJH6369 279350S000116832 13/09/2021 60503 R$ 293,47
DKQ2H97 279350S000116979 13/09/2021 60503 R$ 293,47
DNI6062 279350T000041513 14/09/2021 76331 R$ 293,47
DNK3630 279350S000116696 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DOZ6429 279350S000117007 13/09/2021 60503 R$ 293,47
DPJ2133 279350S000116683 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DST0720 279350S000116910 13/09/2021 60503 R$ 293,47
DTQ5157 279350T000041509 14/09/2021 76331 R$ 293,47
DTT4667 279350S000116961 13/09/2021 60503 R$ 293,47
DUE8178 279350S000116868 13/09/2021 60503 R$ 293,47
DVF5427 279350S000116675 11/09/2021 60503 R$ 293,47
DZE4876 279350S000116807 12/09/2021 56732 R$ 130,16
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EAD5E47 279350S000116691 11/09/2021 60503 R$ 293,47
EAV1G73 279350S000116877 12/09/2021 60503 R$ 293,47
EDO8F45 279350S000116955 12/09/2021 60503 R$ 293,47
EDR6G75 279350S000116779 12/09/2021 60503 R$ 293,47
EKZ2271 279350S000116783 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ENV3C98 279350T000041518 14/09/2021 76331 R$ 293,47
ERU6121 279350S000116770 12/09/2021 60503 R$ 293,47
ETA3826 279350S000117074 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ETG9702 279350T000041510 14/09/2021 76332 R$ 293,47
FDF4D71 279350S000116826 13/09/2021 60503 R$ 293,47
FGD8871 279350S000116733 11/09/2021 60503 R$ 293,47
FGL5F61 279350S000116968 13/09/2021 60503 R$ 293,47
FJD8706 279350S000116792 12/09/2021 60503 R$ 293,47
FJD8706 279350S000116724 11/09/2021 60503 R$ 293,47
FJP9217 279350S000116741 11/09/2021 60503 R$ 293,47
FKT4D68 279350S000116892 13/09/2021 60503 R$ 293,47
FNJ2E35 279350S000116761 12/09/2021 60503 R$ 293,47
FPM5H17 279350S000116964 13/09/2021 60503 R$ 293,47
FQL7J79 279350S000116923 12/09/2021 60503 R$ 293,47
GGF0896 279350S000116771 12/09/2021 60503 R$ 293,47
GXI6672 279350S000116861 13/09/2021 60503 R$ 293,47
HDT1122 279350S000116823 12/09/2021 56732 R$ 130,16
HLS9I94 279350S000116821 12/09/2021 60503 R$ 293,47
HNX9481 279350S000116982 12/09/2021 60503 R$ 293,47
HOI1796 279350S000116734 12/09/2021 60503 R$ 293,47
HSM1450 279350S000117099 13/09/2021 60503 R$ 293,47
HSS1044 279350S000116701 11/09/2021 60503 R$ 293,47
HST5555 279350S000116947 12/09/2021 60503 R$ 293,47
HTT5549 279350S000116769 11/09/2021 60503 R$ 293,47
ILN6781 279350S000117041 13/09/2021 60503 R$ 293,47
ITZ0392 279350S000116883 12/09/2021 60503 R$ 293,47
IZZ4E04 279350S000116886 12/09/2021 60503 R$ 293,47
JPL7G78 279350S000117021 13/09/2021 60503 R$ 293,47
JQG4951 279350S000116990 12/09/2021 60503 R$ 293,47
JQX7G78 279350S000116716 11/09/2021 60503 R$ 293,47
JSI1667 279350S000116911 13/09/2021 60503 R$ 293,47
JYE8182 279350S000116744 11/09/2021 60503 R$ 293,47
KFG8935 279350S000116735 11/09/2021 60503 R$ 293,47
LTP7B49 279350S000117018 13/09/2021 60503 R$ 293,47
LXH7081 279350S000116731 11/09/2021 60503 R$ 293,47
LZI5158 279350S000108011 14/07/2021 56732 R$ 130,16
MBU3703 279350S000117019 13/09/2021 60503 R$ 293,47
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MCT6652 279350T000042571 13/09/2021 54010 R$ 195,23
MDG3754 279350S000116848 13/09/2021 60503 R$ 293,47
MDS7270 279350S000116776 12/09/2021 60503 R$ 293,47
MDW7655 279350S000116811 12/09/2021 56732 R$ 130,16
MFS6I02 279350S000116894 13/09/2021 60503 R$ 293,47
MGM4664 279350S000117073 13/09/2021 60503 R$ 293,47
MIH3B11 279350S000116956 12/09/2021 60503 R$ 293,47
MIH3B11 279350S000116969 13/09/2021 60503 R$ 293,47
MIH3B11 279350S000116736 12/09/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000116785 11/09/2021 60503 R$ 293,47
NCR5903 279350S000116906 13/09/2021 56732 R$ 130,16
NED8H43 279350S000116801 11/09/2021 56732 R$ 130,16
NOX0D07 279350S000116695 11/09/2021 60503 R$ 293,47
NPJ7A46 279350S000116687 11/09/2021 60503 R$ 293,47
NRF7624 279350S000116753 11/09/2021 60503 R$ 293,47
NSY8I44 279350S000116754 12/09/2021 56732 R$ 130,16
NUD7205 279350S000116939 13/09/2021 60503 R$ 293,47
NUE7477 279350S000116699 11/09/2021 60503 R$ 293,47
NWS6I44 279350S000116995 13/09/2021 60503 R$ 293,47
OOH0750 279350S000116692 11/09/2021 60503 R$ 293,47
PMF1F04 279350S000116905 13/09/2021 60503 R$ 293,47
PQD8060 279350S000117027 13/09/2021 60503 R$ 293,47
PWL0J41 279350S000116860 13/09/2021 60503 R$ 293,47
PYC9003 279350S000116748 12/09/2021 60503 R$ 293,47
PYK2A88 279350S000116846 13/09/2021 60503 R$ 293,47
QAD1143 279350S000117125 13/09/2021 60503 R$ 293,47
QAQ0H02 279350T000041502 14/09/2021 54870 R$ 195,23
QBP4F55 279350S000116991 12/09/2021 60503 R$ 293,47
QBY7174 279350S000116884 12/09/2021 60503 R$ 293,47
QIS4D88 279350S000116674 11/09/2021 60503 R$ 293,47
QJZ8B76 279350S000116946 12/09/2021 60503 R$ 293,47
QVF3H96 279350S000116803 11/09/2021 60503 R$ 293,47
REZ3B41 279350S000116693 11/09/2021 60503 R$ 293,47
RHF8I04 279350S000116810 12/09/2021 60503 R$ 293,47
RHF8I04 279350S000116708 11/09/2021 60503 R$ 293,47
RHG4A32 279350S000116838 13/09/2021 60503 R$ 293,47
RHH7H37 279350S000116881 12/09/2021 60503 R$ 293,47
RHJ2G51 279350S000116927 12/09/2021 56732 R$ 130,16
RKJ1I83 279350S000116806 12/09/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAU4E47 279350S000117124 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ABL3J17 279350T000040499 15/09/2021 55414 R$ 195,23
ABN8552 279350S000117168 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000117164 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ABY8015 279350S000117054 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ABY8140 279350S000117240 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ACD0H49 279350S000117152 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ACJ7665 279350S000117256 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ADH5I58 279350S000117020 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ADJ1915 279350S000117277 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ADR6086 279350S000117115 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000117346 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AFH9085 279350S000117215 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AFH9103 279350S000117238 14/09/2021 56732 R$ 130,16
AFM4424 279350S000117147 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000117108 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AFT3F79 279350S000117211 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AHJ2934 279350S000117110 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AHJ8289 279350S000117273 14/09/2021 56732 R$ 130,16
AIB4529 279350S000117258 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AIB8250 279350S000117325 15/09/2021 56732 R$ 130,16
AID3561 279350S000117333 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AIE4F17 279350S000117235 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AIG7255 279350S000117205 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AII8D36 279350S000117253 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AIJ4088 279350S000117336 16/09/2021 56732 R$ 130,16
AIT3H27 279350S000117355 16/09/2021 56732 R$ 130,16
AJD7997 279350S000117354 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AJZ1A18 279350S000117299 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AKA9689 279350S000117292 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AKF6637 279350S000117232 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AKJ1938 279350S000117141 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AKJ5856 279350S000117320 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AKJ7707 279350S000117104 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AKT7738 279350NIC0025851 04/01/2022 50020 R$ 4.402,05
AKV5999 279350S000117297 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AKY4325 279350S000117250 15/09/2021 60503 R$ 293,47
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AKY4325 279350S000117244 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AKY4325 279350S000117317 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ALE7546 279350S000117231 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ALH9289 279350S000117024 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ALI8B64 279350S000117289 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ALI9572 279350S000117206 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ALJ5065 279350S000117157 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ALJ5G46 279350S000117242 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ALR4010 279350S000117251 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ALT9075 279350S000117098 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AMA7983 279350S000117269 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AMF9B67 279350S000117290 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AMF9B67 279350S000117261 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AMQ9275 279350S000117360 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AMR1722 279350NIC0025864 04/01/2022 50020 R$ 293,47
ANC7262 279350S000117282 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000117053 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000117052 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ANI4461 279350S000117337 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ANI4461 279350S000117045 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ANO0B73 279350S000117243 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ANP2170 279350S000117339 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ANP3496 279350T000041535 16/09/2021 55411 R$ 195,23
ANQ0426 279350S000117134 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ANV7470 279350S000117376 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000117301 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AOE5595 279350S000117167 15/09/2021 56732 R$ 130,16
AOJ0361 279350S000117294 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AOO1159 279350T000041536 16/09/2021 55411 R$ 195,23
AOS0A57 279350T000042581 15/09/2021 76331 R$ 293,47
AOY1D73 279350T000040495 15/09/2021 76331 R$ 293,47
APC8277 279350S000117062 14/09/2021 60503 R$ 293,47
APD6938 279350S000117331 15/09/2021 60503 R$ 293,47
APE5404 279350S000117350 16/09/2021 60503 R$ 293,47
API5975 279350S000117148 14/09/2021 60503 R$ 293,47
API9730 279350NIC0025857 04/01/2022 50020 R$ 130,16
APJ9987 279350S000117284 14/09/2021 60503 R$ 293,47
APO5856 279350S000117358 16/09/2021 60503 R$ 293,47
APQ7760 279350T000040500 15/09/2021 55411 R$ 195,23
APQ9528 279350S000117352 16/09/2021 60503 R$ 293,47
APR7465 279350S000117364 16/09/2021 60503 R$ 293,47
APS8029 279350S000117372 16/09/2021 60503 R$ 293,47
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APX6430 279350S000117349 16/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000117322 15/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000117323 15/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000117233 15/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000117225 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AQB9C13 279350S000117230 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000117209 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AQF6053 279350S000117158 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AQF6053 279350S000117179 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000117379 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000117163 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000117365 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000117272 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000117039 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000117022 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AQP9138 279350S000117140 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AQS0572 279350S000117327 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AQT8289 279350S000117276 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AQU6907 279350S000117047 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AQV2952 279350S000117159 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ARK4D34 279350S000117088 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ARK4D34 279350S000117050 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ARU4G47 279350S000117035 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ARU9A32 279350S000117105 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ARW2213 279350S000117040 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350NIC0025866 04/01/2022 50020 R$ 12.325,74
ARZ2374 279350S000117051 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000117315 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ASA4126 279350S000117345 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ASA4126 279350S000117342 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ASD1158 279350S000117248 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ASJ5945 279350S000117106 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ASM8112 279350S000117302 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ASO9773 279350S000117154 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ASS5D02 279350S000117293 14/09/2021 56732 R$ 130,16
ASV3899 279350S000117136 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ASV5105 279350S000117236 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ASY1069 279350S000117369 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ASY1069 279350S000117335 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ASY2696 279350S000117060 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ASZ0I11 279350T000041525 14/09/2021 76331 R$ 293,47
ASZ5875 279350S000117192 15/09/2021 56732 R$ 130,16
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ATH4575 279350S000117312 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ATJ7080 279350S000117174 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ATQ8427 279350NIC0025874 04/01/2022 50020 R$ 293,47
ATR5944 279350S000117366 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ATW1396 279350S000117048 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ATX6298 279350S000117079 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ATY0073 279350S000117112 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AUD0776 279350S000117265 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AUO4430 279350S000117219 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AUU1845 279350S000117186 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350S000117220 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350S000117218 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AUX0550 279350S000117310 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AVC5467 279350S000117271 14/09/2021 56732 R$ 130,16
AVJ3232 279350S000117298 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AVM9030 279350S000117200 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AVN4433 279350S000117314 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AVN8931 279350S000117304 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AVR4J97 279350S000117188 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AVX5J66 279350S000117193 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AWA7283 279350S000117191 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AWB4H77 279350NIC0025861 04/01/2022 50020 R$ 293,47
AWF8627 279350T000040496 15/09/2021 55414 R$ 195,23
AWH6479 279350NIC0025860 04/01/2022 50020 R$ 586,94
AWJ0745 279350S000117377 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AWJ6232 279350S000117180 14/09/2021 56732 R$ 130,16
AWW7844 279350NIC0025854 04/01/2022 50020 R$ 1.173,88
AWZ1218 279350T000041532 16/09/2021 76331 R$ 293,47
AXB0G32 279350S000117223 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AXI1233 279350S000117075 14/09/2021 56732 R$ 130,16
AXI7A88 279350S000117224 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AXJ7310 279350NIC0025859 04/01/2022 50020 R$ 1.173,88
AXP1883 279350S000117176 15/09/2021 56732 R$ 130,16
AXT7289 279350S000117259 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AYB3705 279350T000041531 16/09/2021 70301 R$ 293,47
AYB6H66 279350S000117155 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AYC0H87 279350S000117161 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AYC2760 279350S000117144 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AYH5G89 279350NIC0025867 04/01/2022 50020 R$ 880,41
AYL7361 279350S000117196 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AYM6262 279350S000117149 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AYS5693 279350S000117049 14/09/2021 60503 R$ 293,47
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AZA7J88 279350S000117245 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AZA8A41 279350S000117029 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AZB5A12 279350S000117257 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AZF1268 279350S000117017 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AZF8H78 279350NIC0025872 04/01/2022 50020 R$ 293,47
AZG3435 279350NIC0025856 04/01/2022 50020 R$ 880,41
AZG3H98 279350S000117264 15/09/2021 60503 R$ 293,47
AZH9642 279350S000117187 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AZI0C75 279350S000117132 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AZJ8389 279350S000117145 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AZR2264 279350NIC0025863 04/01/2022 50020 R$ 293,47
AZS2060 279350S000117080 14/09/2021 60503 R$ 293,47
AZZ6760 279350S000117222 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BAA8757 279350NIC0025873 04/01/2022 50020 R$ 586,94
BAG2044 279350S000117137 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BAJ2A76 279350S000117121 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BAJ6348 279350S000117151 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BAK3955 279350S000117332 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BAP1E71 279350S000117368 16/09/2021 56732 R$ 130,16
BAQ2E80 279350NIC0025869 04/01/2022 50020 R$ 586,94
BAR4898 279350S000117011 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BAR9486 279350S000117195 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BAW4661 279350S000117383 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BAW7476 279350S000117329 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BAW9A49 279350S000117303 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BAX4303 279350S000117213 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BBD0430 279350S000117127 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BBF7298 279350NIC0025853 04/01/2022 50020 R$ 880,41
BBF8065 279350S000117287 15/09/2021 56732 R$ 130,16
BBI6690 279350NIC0025875 04/01/2022 50020 R$ 390,48
BBK0J30 279350S000117032 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BBL4917 279350S000117362 16/09/2021 56732 R$ 130,16
BBM3326 279350S000117221 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BBS4170 279350S000117357 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BBS8I21 279350T000041529 16/09/2021 55414 R$ 195,23
BBU2603 279350S000117126 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BBV2301 279350NIC0025862 04/01/2022 50020 R$ 293,47
BBV9589 279350S000117300 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BBW7E68 279350S000117162 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BBX4138 279350T000040501 15/09/2021 55411 R$ 195,23
BBX4263 279350S000117135 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BBX4A31 279350S000117367 16/09/2021 60503 R$ 293,47
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BBX6766 279350S000117076 14/09/2021 56732 R$ 130,16
BBY9E88 279350S000117026 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BBZ5177 279350S000117122 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BBZ8192 279350T000042580 15/09/2021 76332 R$ 293,47
BCD5826 279350S000117280 14/09/2021 56732 R$ 130,16
BCE6447 279350S000117296 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BCE9I22 279350S000117266 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BCH2313 279350S000117165 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BCJ3493 279350S000117094 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BCM3460 279350T000041533 16/09/2021 76332 R$ 293,47
BCM3460 279350S000117374 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BCS6677 279350S000117171 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BCT9H35 279350S000117309 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BCV5C66 279350T000042579 15/09/2021 58191 R$ 880,41
BCW7C44 279350S000117227 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BDB9A37 279350S000117160 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BDH1954 279350S000117082 14/09/2021 56732 R$ 130,16
BDI5J25 279350S000117216 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BDK2E74 279350S000117133 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BDP1E44 279350S000117150 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BDP5F08 279350S000117175 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BDR5E04 279350NIC0025876 04/01/2022 50020 R$ 293,47
BEB8G57 279350S000117046 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BED7C31 279350S000117153 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BEF3A28 279350NIC0025855 04/01/2022 50020 R$ 130,16
BEG9C00 279350S000117262 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BEH4J98 279350NIC0025871 04/01/2022 50020 R$ 293,47
BEH5E57 279350S000117183 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BEJ4D27 279350S000117319 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BEJ4D27 279350S000117363 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BEK3F48 279350T000040503 15/09/2021 55411 R$ 195,23
BEL8E65 279350T000040504 15/09/2021 55411 R$ 195,23
BEL9G67 279350S000117201 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BEO8H44 279350S000108555 18/07/2021 56732 R$ 130,16
BEW9J42 279350S000117254 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BEW9J42 279350S000117065 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BEX3E34 279350S000117063 14/09/2021 60503 R$ 293,47
BFO3758 279350S000117378 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BQU9F27 279350T000040498 15/09/2021 55414 R$ 195,23
BRF1H39 279350S000117270 15/09/2021 60503 R$ 293,47
BUU8050 279350S000117324 15/09/2021 60503 R$ 293,47
CDL7026 279350T000041528 16/09/2021 51930 R$ 293,47
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CET8563 279350S000117361 16/09/2021 60503 R$ 293,47
CGU1435 279350T000041527 14/09/2021 76332 R$ 293,47
CHH6E74 279350S000117189 14/09/2021 60503 R$ 293,47
CIM7312 279350S000117285 14/09/2021 60503 R$ 293,47
CKD8339 279350S000117308 15/09/2021 60503 R$ 293,47
CMO5A77 279350S000117194 15/09/2021 60503 R$ 293,47
CMX5748 279350S000117198 15/09/2021 60503 R$ 293,47
CTI2980 279350S000117260 15/09/2021 60503 R$ 293,47
CVT1B11 279350S000117370 16/09/2021 60503 R$ 293,47
CXV2323 279350S000117344 16/09/2021 60503 R$ 293,47
DCE3670 279350NIC0025870 04/01/2022 50020 R$ 293,47
DFY3862 279350S000117114 14/09/2021 60503 R$ 293,47
DFY3862 279350S000117182 15/09/2021 60503 R$ 293,47
DNI6062 279350S000117081 14/09/2021 60503 R$ 293,47
DPJ2I10 279350S000117286 14/09/2021 60503 R$ 293,47
DSH4317 279350S000117130 14/09/2021 60503 R$ 293,47
DTA1865 279350S000117044 14/09/2021 60503 R$ 293,47
DYI6H13 279350S000117384 16/09/2021 60503 R$ 293,47
EDU0H62 279350S000117217 15/09/2021 56732 R$ 130,16
EFW8025 279350S000117343 16/09/2021 60503 R$ 293,47
EID4B65 279350S000117380 16/09/2021 60503 R$ 293,47
EMN0G26 279350S000117172 15/09/2021 60503 R$ 293,47
EMP0C61 279350S000117381 16/09/2021 60503 R$ 293,47
EQL0B30 279350S000117169 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ERT8A33 279350S000117281 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ESI9383 279350S000117166 14/09/2021 60503 R$ 293,47
EWI1292 279350S000117278 14/09/2021 60503 R$ 293,47
FBX4H94 279350NIC0025849 04/01/2022 50020 R$ 293,47
FBX4H94 279350NIC0025868 04/01/2022 50020 R$ 586,94
FCD6D60 279350S000117128 14/09/2021 60503 R$ 293,47
FHI0E46 279350S000117234 15/09/2021 60503 R$ 293,47
FMY6E82 279350S000117143 14/09/2021 60503 R$ 293,47
FNX4D08 279350S000117226 14/09/2021 60503 R$ 293,47
FOU6H09 279350S000117129 14/09/2021 60503 R$ 293,47
FUF0G58 279350S000117288 15/09/2021 60503 R$ 293,47
GAI5227 279350T000041534 16/09/2021 76331 R$ 293,47
GBK6A08 279350S000117142 14/09/2021 60503 R$ 293,47
GUL1J00 279350S000117373 16/09/2021 60503 R$ 293,47
GZJ4147 279350S000117197 15/09/2021 60503 R$ 293,47
HJJ4461 279350S000117241 15/09/2021 56732 R$ 130,16
HLU0D50 279350T000041526 14/09/2021 51930 R$ 293,47
HNU8629 279350S000117138 14/09/2021 60503 R$ 293,47
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HOF0C32 279350S000117268 15/09/2021 60503 R$ 293,47
HQD2723 279350T000040502 15/09/2021 55414 R$ 195,23
HRU8842 279350T000040497 15/09/2021 54600 R$ 130,16
HSC5976 279350S000117119 14/09/2021 56732 R$ 130,16
HSI1991 279350NIC0025858 04/01/2022 50020 R$ 293,47
HTD4391 279350S000117212 15/09/2021 60503 R$ 293,47
HTN4368 279350S000117252 15/09/2021 60503 R$ 293,47
HTR4607 279350S000117093 14/09/2021 60503 R$ 293,47
HTW2021 279350S000117291 14/09/2021 60503 R$ 293,47
HUN0538 279350S000117313 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ICT5208 279350S000117107 14/09/2021 60503 R$ 293,47
IIW8774 279350S000117267 15/09/2021 60503 R$ 293,47
IJJ3I40 279350S000117311 15/09/2021 60503 R$ 293,47
ILS4F62 279350S000117025 14/09/2021 60503 R$ 293,47
ITT6H81 279350S000117334 15/09/2021 60503 R$ 293,47
JZC4H60 279350T000041530 16/09/2021 76332 R$ 293,47
MCQ0562 279350S000117096 14/09/2021 60503 R$ 293,47
MDF3984 279350S000117086 14/09/2021 60503 R$ 293,47
MDF3984 279350S000117090 14/09/2021 60503 R$ 293,47
MDR6497 279350S000117316 15/09/2021 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000117356 16/09/2021 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000117246 14/09/2021 60503 R$ 293,47
MEP2A34 279350S000117279 14/09/2021 56732 R$ 130,16
MFR2C66 279350S000117237 14/09/2021 60503 R$ 293,47
MHO2B37 279350S000117274 15/09/2021 60503 R$ 293,47
MHY5630 279350S000117353 16/09/2021 60503 R$ 293,47
MIC9001 279350S000117030 14/09/2021 56732 R$ 130,16
MIF6617 279350T000042582 15/09/2021 76332 R$ 293,47
MKZ3682 279350S000117326 15/09/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000117275 14/09/2021 60503 R$ 293,47
NEE4136 279350S000117239 15/09/2021 60503 R$ 293,47
NJT4251 279350S000117338 16/09/2021 60503 R$ 293,47
NRW0644 279350S000117156 14/09/2021 60503 R$ 293,47
OAT5D60 279350S000117295 15/09/2021 60503 R$ 293,47
OOO5000 279350S000117307 15/09/2021 60503 R$ 293,47
OOP1J63 279350S000117255 14/09/2021 60503 R$ 293,47
PAR0E24 279350S000117375 16/09/2021 60503 R$ 293,47
PHL9H30 279350NIC0025865 04/01/2022 50020 R$ 586,94
PQJ9817 279350S000117146 14/09/2021 60503 R$ 293,47
PSR2C22 279350NIC0025850 04/01/2022 50020 R$ 586,94
PWP3544 279350S000117229 14/09/2021 60503 R$ 293,47
PYB8223 279350S000117033 14/09/2021 60503 R$ 293,47
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QAE6776 279350S000117341 16/09/2021 60503 R$ 293,47
QAG9C54 279350S000117340 16/09/2021 60503 R$ 293,47
QAK1506 279350S000117247 15/09/2021 60503 R$ 293,47
QAL1786 279350S000117184 14/09/2021 60503 R$ 293,47
QAZ2I09 279350S000117351 16/09/2021 60503 R$ 293,47
QPR6B37 279350S000117173 14/09/2021 60503 R$ 293,47
RAG5B41 279350S000117207 15/09/2021 60503 R$ 293,47
RHB3E64 279350S000117263 15/09/2021 60503 R$ 293,47
RHD2I80 279350NIC0025852 04/01/2022 50020 R$ 293,47
RHE4E82 279350S000117210 15/09/2021 60503 R$ 293,47
RHE6G72 279350S000117330 15/09/2021 60503 R$ 293,47
RHJ2G51 279350S000117208 14/09/2021 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/02/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABL7607 279350NIC0025959 05/01/2022 50020 R$ 130,16
ABM8D05 279350S000117577 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ABQ5F44 279350S000117697 18/09/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000117395 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000117505 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ACS9422 279350S000117565 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ADG6H34 279350S000117487 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ADH3334 279350S000117488 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AEE3645 279350S000117648 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000117479 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000117613 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AEI9674 279350S000117452 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AEP6012 279350S000117386 16/09/2021 56732 R$ 130,16
AFC9663 279350S000117433 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AFE6E06 279350S000117504 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AFH7337 279350S000117570 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AFH9085 279350S000117426 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AFH9085 279350S000117559 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AFK3H11 279350S000117660 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000117632 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AFR1G92 279350S000117667 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AFR9D27 279350S000117490 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350NIC0025879 05/01/2022 50020 R$ 16.434,32
AGG6902 279350S000117537 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000117499 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000117501 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AGU4F54 279350S000117518 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AHG8A94 279350S000117453 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AHS3733 279350S000117600 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AHW8G86 279350S000117652 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AHZ5484 279350S000117544 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AIA8J85 279350S000117567 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AIT3H27 279350S000117421 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AIT3H27 279350S000117425 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AJD1416 279350NIC0025962 05/01/2022 50020 R$ 293,47
AJG0345 279350S000117585 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AJI1634 279350S000117601 17/09/2021 60503 R$ 293,47
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AJI4891 279350S000117498 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AJN6211 279350S000117460 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AJW7790 279350S000117699 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AKA6842 279350NIC0025881 05/01/2022 50020 R$ 130,16
AKA9689 279350S000117466 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AKE8551 279350S000117475 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AKO1828 279350S000117517 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AKW2172 279350S000117625 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AKW2172 279350S000117690 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AKY4325 279350S000117582 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ALB7172 279350S000117451 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ALB7833 279350S000117702 18/09/2021 60503 R$ 293,47
ALD9H90 279350S000117492 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ALG2256 279350S000117554 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ALT9A40 116100E008649607 18/09/2021 54100 R$ 130,16
ALU0254 279350S000117397 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ALV0C12 279350NIC0025933 05/01/2022 50020 R$ 293,47
ALW3201 279350S000117708 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AMB3326 279350S000117404 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AME7H44 279350S000117563 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AMF9B67 279350S000117500 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AMM2H61 279350S000117688 18/09/2021 56732 R$ 130,16
AMM8159 279350T000042590 17/09/2021 55411 R$ 195,23
AMP8134 279350S000117594 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AMZ2656 279350S000117491 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AMZ5427 279350S000117581 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000117608 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ANE8759 279350S000117615 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ANI4461 279350S000117598 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ANI4461 279350S000117535 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ANK3150 279350S000117435 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ANL7020 279350S000117483 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ANX1485 279350NIC0025894 05/01/2022 50020 R$ 293,47
AOA2B01 279350S000117520 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000117480 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AOB6655 279350NIC0025919 05/01/2022 50020 R$ 586,94
AOF5906 279350S000117693 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000117579 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000117496 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AOO5730 279350S000117575 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AOU3C76 279350S000117703 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AOY9F36 279350S000117653 18/09/2021 60503 R$ 293,47
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APA6C15 279350S000117548 17/09/2021 60503 R$ 293,47
APB3I85 279350S000117484 17/09/2021 56732 R$ 130,16
APE5404 279350S000117485 17/09/2021 60503 R$ 293,47
APG1I49 279350S000117673 18/09/2021 60503 R$ 293,47
API5947 279350S000117458 16/09/2021 60503 R$ 293,47
API5947 279350S000117494 17/09/2021 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000117401 16/09/2021 60503 R$ 293,47
APO9145 279350T000041537 18/09/2021 76332 R$ 293,47
APQ0664 279350S000117448 16/09/2021 60503 R$ 293,47
APS4530 279350S000117444 16/09/2021 60503 R$ 293,47
APT4D66 279350S000117522 17/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000117391 16/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000117689 18/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000117636 17/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000117566 17/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000117562 17/09/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000117583 17/09/2021 60503 R$ 293,47
APZ8G61 279350S000117641 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AQE9F00 279350NIC0025885 05/01/2022 50020 R$ 293,47
AQI7664 279350S000117473 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AQN7J10 279350S000117521 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000117514 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AQR9A89 279350S000117493 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AQT0591 279350S000117462 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AQU3911 279350S000117402 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AQX9675 279350S000117671 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AQX9675 279350S000117564 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ARO0351 279350S000117561 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ARQ7138 279350S000117681 18/09/2021 60503 R$ 293,47
ART8996 279350S000117685 18/09/2021 60503 R$ 293,47
ARU0836 279350T000042591 17/09/2021 76252 R$ 293,47
ARX2G53 279350NIC0025956 05/01/2022 50020 R$ 586,94
ARZ1306 279350NIC0025942 05/01/2022 50020 R$ 880,41
ARZ1306 279350NIC0025931 05/01/2022 50020 R$ 586,94
ASB2595 279350S000117661 18/09/2021 60503 R$ 293,47
ASC6631 279350T000047142 17/09/2021 59910 R$ 293,47
ASC8446 279350S000117694 18/09/2021 60503 R$ 293,47
ASD4178 279350S000117584 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ASD4178 279350S000117637 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ASD7183 279350S000117614 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ASM6821 279350S000117461 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ASO3674 279350S000117428 16/09/2021 60503 R$ 293,47
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ASS6G39 279350S000117533 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AST4354 279350S000117443 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ASY1I94 279350S000117556 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ASZ7227 279350S000117457 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ASZ9660 279350S000117423 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ATQ5054 279350NIC0025877 05/01/2022 50020 R$ 880,41
ATQ6090 279350NIC0025888 05/01/2022 50020 R$ 293,47
ATT0728 279350S000117705 18/09/2021 60503 R$ 293,47
ATU9D94 279350S000117679 18/09/2021 60503 R$ 293,47
ATV6762 279350NIC0025920 05/01/2022 50020 R$ 780,96
ATX4134 279350NIC0025936 05/01/2022 50020 R$ 1.173,88
AUC1J94 279350S000117678 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AUG3I18 279350S000117445 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AUG6599 279350S000117534 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AUJ9D02 279350S000117486 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AUK2731 279350S000117634 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AUQ1C42 279350S000117686 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AUS4836 279350S000117481 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000117476 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AUX6490 279350S000117704 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AVA4820 279350S000117497 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AVD5F56 279350NIC0025908 05/01/2022 50020 R$ 586,94
AVF4306 279350S000117560 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AVF5925 279350NIC0025895 05/01/2022 50020 R$ 130,16
AVH1D57 279350S000117540 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AVH6257 279350S000117437 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AVR3E36 279350S000117450 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AVY1901 279350NIC0025940 05/01/2022 50020 R$ 293,47
AVY9043 279350S000117523 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AWC2465 279350S000117410 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AWC8964 279350S000117623 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AWG4333 279350S000117618 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AWK0728 279350S000117393 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AWN2394 279350S000117622 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AWN2394 279350S000117438 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AWN2394 279350S000117621 17/09/2021 56732 R$ 130,16
AWO2182 279350S000117628 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AWO5628 279350S000117630 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AWP4B78 279350S000117547 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AWP8328 279350NIC0025911 05/01/2022 50020 R$ 293,47
AWV5B59 279350NIC0025946 05/01/2022 50020 R$ 586,94
AWX2795 279350S000117619 17/09/2021 60503 R$ 293,47
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AWZ1086 279350S000117677 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AXC4453 279350NIC0025886 05/01/2022 50020 R$ 293,47
AXD0D40 279350S000117515 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AXG9413 279350S000117456 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AXL2927 279350S000117665 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AXL6C94 279350S000117662 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AXP5400 279350S000117531 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AXP7214 279350NIC0025890 05/01/2022 50020 R$ 586,94
AXP7F76 279350S000117576 17/09/2021 56732 R$ 130,16
AYB8G98 279350NIC0025906 05/01/2022 50020 R$ 293,47
AYC0D22 279350NIC0025878 05/01/2022 50020 R$ 293,47
AYF2793 279350S000117552 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AYH3820 279350S000117413 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AYH6647 279350NIC0025892 05/01/2022 50020 R$ 586,94
AYH6863 279350S000117464 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AYM5F11 279350S000117469 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AYN6I68 279350T000042583 17/09/2021 55417 R$ 195,23
AYS0J04 279350S000117430 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AYS1392 279350S000117525 17/09/2021 56732 R$ 130,16
AYT2F02 279350S000117709 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AYU3F81 279350S000117707 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AYU4247 279350S000114554 27/08/2021 56732 R$ 130,16
AYY6405 279350S000117643 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AZB7433 279350NIC0025944 05/01/2022 50020 R$ 293,47
AZC2777 279350S000117568 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AZI6I73 279350S000117387 16/09/2021 60503 R$ 293,47
AZK0610 279350S000117675 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AZN6137 279350S000117663 18/09/2021 60503 R$ 293,47
AZP1B06 279350NIC0025896 05/01/2022 50020 R$ 293,47
AZP5I46 279350S000117604 17/09/2021 60503 R$ 293,47
AZS8053 279350S000117442 16/09/2021 56732 R$ 130,16
AZX7F66 279350S000117605 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BAD6425 279350NIC0025927 05/01/2022 50020 R$ 586,94
BAE8036 279350S000117414 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BAF1582 279350S000117546 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BAI4J94 279350S000117646 18/09/2021 60503 R$ 293,47
BAK3126 279350S000117389 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BAK3270 279350S000117647 18/09/2021 60503 R$ 293,47
BAK9H66 279350T000042585 17/09/2021 76332 R$ 293,47
BAN2E88 279350NIC0025918 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BAP0378 279350S000117388 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BAP6A13 279350NIC0025953 05/01/2022 50020 R$ 293,47
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BAW4457 279350S000117447 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350S000117449 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BBD0H05 279350S000117468 16/09/2021 56732 R$ 130,16
BBG2364 279350NIC0025955 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BBG7765 279350S000117617 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BBH3895 279350NIC0025951 05/01/2022 50020 R$ 1.760,82
BBI6690 279350NIC0025904 05/01/2022 50020 R$ 520,64
BBJ0172 279350S000117670 18/09/2021 60503 R$ 293,47
BBJ3726 279350NIC0025900 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BBL3I92 279350S000117674 18/09/2021 60503 R$ 293,47
BBM7573 279350NIC0025897 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BBO4F30 279350NIC0025902 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BBU8A95 279350S000117539 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BBX9794 279350S000117530 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BBX9799 279350NIC0025938 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BBY3J94 279350NIC0025947 05/01/2022 50020 R$ 2.934,70
BBY3J94 279350NIC0025961 05/01/2022 50020 R$ 3.228,17
BBZ6452 279350NIC0025958 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BCA5688 279350S000117557 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BCE4E11 279350T000042586 17/09/2021 76331 R$ 293,47
BCE6235 279350S000117512 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BCI3133 279350S000117687 18/09/2021 60503 R$ 293,47
BCJ4I87 279350S000117434 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BCK1065 279350T000042584 17/09/2021 54870 R$ 195,23
BCK1065 279350S000117609 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BCK8093 279350NIC0025921 05/01/2022 50020 R$ 260,32
BCL9260 279350S000117524 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BCN1578 279350S000117392 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BCX8H05 279350NIC0025935 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BDB1C06 279350S000117656 18/09/2021 60503 R$ 293,47
BDE8H29 279350S000117611 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BDH9B69 279350S000117610 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BDI1A29 279350S000117463 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BDM3E38 279350NIC0025917 05/01/2022 50020 R$ 1.173,88
BDM3G86 279350NIC0025957 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BDO4G02 279350NIC0025939 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BDU4B06 279350S000117508 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BDV3F72 279350NIC0025950 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BDV5G93 279350S000117666 18/09/2021 60503 R$ 293,47
BDV7D84 279350NIC0025925 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BDW4D59 279350S000117676 18/09/2021 60503 R$ 293,47
BEC8C19 279350S000117691 18/09/2021 60503 R$ 293,47
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BED0C97 279350NIC0025943 05/01/2022 50020 R$ 586,94
BED6D99 279350S000117591 17/09/2021 56732 R$ 130,16
BEF7J05 279350S000117407 16/09/2021 56732 R$ 130,16
BEG4C75 279350NIC0025884 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BEJ8E83 279350NIC0025915 05/01/2022 50020 R$ 880,41
BEM5B36 279350S000117536 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BEP2401 279350S000117549 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BER3A86 279350NIC0025949 05/01/2022 50020 R$ 293,47
BET7D35 279350S000117503 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BEY3J76 279350S000117597 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BEY8C25 279350S000117635 17/09/2021 56732 R$ 130,16
BEZ8F89 279350S000117385 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BLT4195 279350S000117454 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BMU6E97 279350S000117599 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BOD2D52 279350S000117640 18/09/2021 60503 R$ 293,47
BPA6411 279350S000117696 18/09/2021 60503 R$ 293,47
BPC3G44 279350S000117406 16/09/2021 60503 R$ 293,47
BRC8282 279350S000117551 17/09/2021 60503 R$ 293,47
BZP9866 279350S000117408 16/09/2021 60503 R$ 293,47
CIB6358 279350S000117424 16/09/2021 60503 R$ 293,47
CMQ8922 279350S000117495 17/09/2021 60503 R$ 293,47
CPD3H45 279350NIC0025945 05/01/2022 50020 R$ 293,47
CUQ1920 279350NIC0025937 05/01/2022 50020 R$ 293,47
DCC7E65 279350S000117683 18/09/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000117439 16/09/2021 56732 R$ 130,16
DJA9066 279350S000117459 16/09/2021 60503 R$ 293,47
DKY3A12 279350S000117411 16/09/2021 60503 R$ 293,47
DLZ6290 279350S000117440 16/09/2021 60503 R$ 293,47
DOC4031 279350S000117607 17/09/2021 60503 R$ 293,47
DPE4514 279350S000117633 17/09/2021 56732 R$ 130,16
DQN2806 279350NIC0025926 05/01/2022 50020 R$ 293,47
DRD4I75 279350S000117644 18/09/2021 60503 R$ 293,47
DSM0179 279350S000117593 17/09/2021 56732 R$ 130,16
DSU2629 279350S000117511 17/09/2021 60503 R$ 293,47
DWC1516 279350NIC0025889 05/01/2022 50020 R$ 293,47
DXD5J30 279350S000117682 18/09/2021 60503 R$ 293,47
EAG1575 279350S000117519 17/09/2021 60503 R$ 293,47
EDJ9270 279350S000117602 17/09/2021 60503 R$ 293,47
EDX2605 279350S000117467 16/09/2021 60503 R$ 293,47
EFJ6666 279350S000117412 16/09/2021 60503 R$ 293,47
EFV8896 279350S000117553 17/09/2021 60503 R$ 293,47
EGI2B15 279350NIC0025907 05/01/2022 50020 R$ 293,47
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EKW8H25 279350S000117659 18/09/2021 60503 R$ 293,47
ELP2B35 279350T000042588 17/09/2021 76332 R$ 293,47
EMP0C61 279350S000117506 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ETV1839 279350S000117528 17/09/2021 60503 R$ 293,47
EUQ4C12 279350NIC0025913 05/01/2022 50020 R$ 293,47
FAW3A38 279350S000117431 16/09/2021 60503 R$ 293,47
FBX4H94 279350NIC0025963 05/01/2022 50020 R$ 130,16
FCE4E08 279350S000117612 17/09/2021 60503 R$ 293,47
FJJ6790 279350S000117698 18/09/2021 60503 R$ 293,47
FKR2J20 279350NIC0025912 05/01/2022 50020 R$ 880,41
FLW3278 279350S000117502 17/09/2021 60503 R$ 293,47
FRU3973 279350S000117649 18/09/2021 60503 R$ 293,47
FSF6I86 279350S000117471 17/09/2021 60503 R$ 293,47
FYJ1B77 279350T000047141 17/09/2021 51930 R$ 293,47
GHT6G60 279350S000117543 17/09/2021 60503 R$ 293,47
HHT7115 279350S000117420 16/09/2021 60503 R$ 293,47
HPI4A42 279350S000117529 17/09/2021 60503 R$ 293,47
HSB5444 279350NIC0025899 05/01/2022 50020 R$ 293,47
HSE3E03 279350S000117477 17/09/2021 60503 R$ 293,47
ICD4503 279350NIC0025952 05/01/2022 50020 R$ 293,47
IMK4B11 279350S000117403 16/09/2021 60503 R$ 293,47
IPV1G37 279350NIC0025887 05/01/2022 50020 R$ 130,16
IXA6526 279350NIC0025934 05/01/2022 50020 R$ 293,47
IYR8B30 279350NIC0025901 05/01/2022 50020 R$ 293,47
IZZ1115 279350S000117595 17/09/2021 60503 R$ 293,47
JIQ6F80 279350NIC0025924 05/01/2022 50020 R$ 293,47
JIR7327 279350S000117655 18/09/2021 60503 R$ 293,47
JIR7327 279350S000117668 18/09/2021 60503 R$ 293,47
JKE8761 279350S000117631 17/09/2021 60503 R$ 293,47
KOL4257 279350S000117650 18/09/2021 60503 R$ 293,47
LMD9A26 279350S000117545 17/09/2021 60503 R$ 293,47
LMD9A26 279350S000117550 17/09/2021 60503 R$ 293,47
LMD9A26 279350S000117651 18/09/2021 60503 R$ 293,47
LQG8305 279350NIC0025891 05/01/2022 50020 R$ 293,47
LVA3255 279350S000117664 18/09/2021 60503 R$ 293,47
MBJ3F41 279350S000117558 17/09/2021 60503 R$ 293,47
MCQ1641 279350S000117657 18/09/2021 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000117446 16/09/2021 60503 R$ 293,47
MFF6231 279350S000117620 17/09/2021 60503 R$ 293,47
MFL3B69 279350S000117418 16/09/2021 60503 R$ 293,47
MIQ3D72 279350NIC0025883 05/01/2022 50020 R$ 293,47
MJK4H52 279350NIC0025893 05/01/2022 50020 R$ 586,94
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MKM5G38 279350NIC0025923 05/01/2022 50020 R$ 130,16
MLD9C27 279350NIC0025914 05/01/2022 50020 R$ 293,47
MMD6713 279350S000117478 17/09/2021 60503 R$ 293,47
MPG5F47 279350S000117409 16/09/2021 60503 R$ 293,47
MTE5702 279350S000117680 18/09/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000117627 17/09/2021 60503 R$ 293,47
NJB6I51 279350S000117396 16/09/2021 56732 R$ 130,16
NJW0780 279350S000117510 17/09/2021 60503 R$ 293,47
NTF7436 279350S000117527 17/09/2021 60503 R$ 293,47
OBK3J77 116100E008546732 18/09/2021 54281 R$ 293,47
OGI9140 279350NIC0025898 05/01/2022 50020 R$ 293,47
OOH3F16 279350S000117658 18/09/2021 60503 R$ 293,47
OOJ5G16 279350NIC0025932 05/01/2022 50020 R$ 586,94
OYT3G67 279350S000117638 18/09/2021 60503 R$ 293,47
PAP0A26 279350T000042587 17/09/2021 76331 R$ 293,47
PEY5944 279350S000117654 18/09/2021 60503 R$ 293,47
PUN0308 279350S000117416 16/09/2021 60503 R$ 293,47
QCI0B00 279350S000117642 18/09/2021 60503 R$ 293,47
QFU6I37 279350S000117589 17/09/2021 56732 R$ 130,16
QJY3660 279350S000117538 17/09/2021 60503 R$ 293,47
QOE6D44 279350S000117455 16/09/2021 60503 R$ 293,47
QPP9I06 279350S000117573 17/09/2021 60503 R$ 293,47
QTK8G29 279350S000117616 17/09/2021 60503 R$ 293,47
QXE7173 279350NIC0025909 05/01/2022 50020 R$ 293,47
RAB9176 279350NIC0025882 05/01/2022 50020 R$ 293,47
RHA1C05 279350NIC0025903 05/01/2022 50020 R$ 293,47
RHA4E98 279350NIC0025910 05/01/2022 50020 R$ 293,47
RHB0G41 279350S000117695 18/09/2021 60503 R$ 293,47
RHC6H66 279350S000117415 16/09/2021 60503 R$ 293,47
RHD0E99 279350S000117436 16/09/2021 60503 R$ 293,47
RHD2C10 279350NIC0025929 05/01/2022 50020 R$ 130,16
RHI6H61 116100E008546731 18/09/2021 57380 R$ 293,47
RHI8E35 279350S000117541 17/09/2021 60503 R$ 293,47
RMT6F96 279350S000114268 25/08/2021 60503 R$ 293,47
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